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CAMARA MUNICIPAL DE
MONTE APRAZIVEL

PROCESSO DE CONVITE NO, 01I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 12023

ABERTURAT 2310512023

OBJETO: eRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE coNSULToRTA À pRESTDÊrucrR oR
CÂMARA E COMISSÓES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELAcIoNADAS A
AspEcros coNTÁBErs, DE PLANEJAMENTo E EXEcUÇÃo oRÇAMENTÁRA.
conforme descritos no Anexo I, do presente Edital.

VALOR: R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta
reais).

DATA DESPACHO: 1410612023

DATA DO CONTRATO: 2210612023



cÂunnn MUilrGrpAr DE M01{TE Rpnnzívn
Praça São.loão, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L71327s-t73s I 327s-27tL 000002
E-mail: cm montea prazivel@terra.com. br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

cNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de são Paulo

Monte Aprazível, 23 de maio de 2023.

Prezado Senhor;

Venho através do presente solicitar de Vossa Senhoria,

que providencie à abertura de LICITACÃO na MODALIDADE de CONVITE, para

contrataÉo de empresa enesraçÃo DE sERvlços DE coNsuLToRlA A

pResloÊrcn Dl cÂMARA, vEREADoRES E coutssoEs PERMANENTES, EM

uerÉnns RELAcIoNADAS A AspEcros coNrÁaets, DE PI-ANEJAMENTo E

gXgCUçÃO OnçmlgmÁRh para executiar os seguintes serviços conforme

descritos no Anexo I do edital.

CAMINHOLLA BATISTA
da Câmara

Ao
llmo. Sr.
JONAS FABRICIO PAGLIUSE
Presidente da Comissão de Licitações da Câmara
Monte Aprazível-SP



GÂMARA MulrrcrpAr DE MoI{TE ApRAzívEr
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lL7l327s-t73s I 327s-2ttt 000003
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteãprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Monte AprazÍvel, 23 de maio de 2023.

Prezado Sr. Assessor Tácnico de Finanças,

Venho através do presente solicitar dotação orçamentária

para CoNTRATAçÃO DE Ei,tpRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERVIçOS

DE CONSULTORN À PRESIDÊNCh DA CÂMARA E COM§SÕES

PERUAT{ENTES, EíUI IUATÉRNS RELACIONADAS A ASPECTOS

coNTÁBErs, DE PLANETAilENTo E ExEcuçÃo oRçAilENTÁR|A,

conÍorme especiÍicaçôes constantes no Anexo l.

sar Carilftlholla Batlsta
bldente da Gâmara

Ao
llmo. Sr.
JOSÉ CEZAR DORO
DD. Assessor Técnico de Finançâs
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cÂunnn MUilrGrpAt DE MoilTE npnnzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L713275-L73s I 327s-27tL 000004
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auronrzaÇÃo pE ABERTURA DE LlclrAÇÃo

FINALIDADE: Destinado ao setor de Contabilidade, Controle lnterno, Vereadores e
Presidente da Câmara.

VALOR ESTIMADO:

R$ 40.000,00

SETORE(S):

PESSOAL CIVIL

INFoRMADo a exrstÊr,rctA DE REcuRSos oRÇAruetrÁnros
orsporívers, AUToRrzo n ucraçÃo.

AUTUE€E:

Câmara Municipal de Monte Aprazível, 23 de maio de2023.

ÁÀEÃfrffiàoLLA BArsrA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria à
presidência da câmara, vereadores e comissões permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentáría para
executar os sequintes conforme descritos no Anexo I do edÍtal.

RECURSOS ORÇAMENTÁRPS:

DOTAçÃO:

0í - Legislativo
0í031 - Ação Legislativa
0103í0001 - Processo Legislativo
33.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro
SaÍdo Disp. da Dotação: R$ í52.947,46
Dala:2310512023

Jurídica

"do"Técnico

scEMAR
sidente da Câmara



GAMARA MU]IIGIPAL DE MO]ITE APRAZIVET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L71327s-t73s I 327s-27LL 0U0C05
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

cNPJ 51.848.497/000L-33 - Monte Aprazível - Estado de são Paulo

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíOICO

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre o Edital para

Senhor Assessor Técnico Jurídico:

Venho aúavés do presente solicitar a Vossa Senhoria,

PARECER JURíD|CO sobre o Editat para CONTRATAçÃO DE PRESTAçÃO

DE SERVrçOS DE CONSULTORTA À pRegOÊrCtA DA CÂmARA E

COTISSÕES PERMANEÍ{TES, EM IATÉRNS RELACIONADAS A

ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUçÃO

ORÇAMENTÁRIA, conforme especificações constantes no Anexo l, do

presente Edital.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Monte AprazÍvel, 23 de maio de 2023.

ar Cam irr-ho I la Batlsta
ldente da Câmara
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GÂMARA MUNIGIPAT DE MOI{TE APRAZIVEL
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 3275-L135 I 3275-27 LL 0 ü0006
E mail: cm monteaprazivel@terra.com. br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

cNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

PARECER JURIDICO

REF: EDITAL DE CONVITE No' 0í/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 07 12023

Analisando o EDITAL e os seus anexos da

LICITAÇÃO em epígrafe, que tem por OBJETO: "Contratação de empresa

para prestação de serviços de consultoria à presidência da câmara'

vereadores e comissões permanentes, em matérias relacionadas a aspectos

contábeis, de planejamento e execução orçamentária gara executar os

seguintes serviços conforme descritos no Anexo 1.", manifesto-me pela sua

legalidade, uma vez que o mesmo foi elaborado obedecendo às regras da Lei

Federal no 8.666/93, e suas alterações posteriores'

Dê-se prosseguimento ao processo'

Câmara Municipal de Monte Aprazível/SP, em 24 de maio de 2023'

0rk
AUGUSTO M

Técnico
No í63.8í9



cÂunnn MuiltctpAt DE MoilTE RpnRzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltll327s-L73s I 327s-27Lt 0tl0c07
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

EDITAL CONVITE NO Oí/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2023

1l- AEMARA MUNICIPAL DE MoNTE RpRAzíveusp, através do setor de
Compras,tornapublicoquereaIizaráCoNVlTE,dotipo@.E!'o
qual será processado e julgado em consonâncÍa com a Lei no 8.666/93 e suas
alteraçôes, Lei Complementar no 123106, de 14 de Dezembro de 2006, e não

conflitar crm as demais normas vigentes e apliúveis ao objeto da presente
licitaçáo.

1.2 - PaÂ recebimento dos envelopes, fica determinado o dia 02 de junho de
2023, alé às 09:00 horas, o qual deverá ser entregue na Secretaria da Câmara
Municipal.
1.3 - O inicio da abertura dos envelopes oconerá, no Plenário da Câmara
Municipal, no mesmo dia do encerramento, ou seja, às 09:15 horas.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTIC]PACÃO
2.1 - Alem das empresas convidadas pela Administração, poderão participar
qualquer interessado que manifeste interesse com antecedência de até 24 horas
antes do prazo previsto para entrega de pÍopostas.

3 -DOSOBJETOS:
3.í - São objetos desta Carta Convite, a PRESTAÇAO DE SERVIçO9=9E
CONSULTORIA A PRESIDENCIA DA CAMARA VEREADORE E COMISSOES
PERMANENTES, EIjl MATÉRIAS RELACIONADAS A ASPECTOS CONTÁBES,
DE PLANEJAIIIENTO E EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA PATA EXECUTAT OS

seguintes serviços conforme descritos no Anexo l:

4 . DA HABILITACÃO:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
b) Cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa e eventuais

alteraçôes que envolvem sua representação legal;
c) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprímento dos
encargos sociais instituÍdos por lei;

-tt*'---
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1 - PREÂMBULO



cÂunnn MuilrcrpAt DE M01{TE npnRzívn
Praça são João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: $71 3215-t735 I 3275-27 LL 000c0E
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site: www.camara. montea prazivel.sp.Sov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

f) Certidáo negativa de débitos ou certidão positiva com efeitos de negativa,
relativo a débitos trabalhistas - CNDT - expedia pelo Tribunal Superior do
Trabalho;

g) Declaração para fins da lei complementar no 123 12006, ANEXO ll;
h) Modelo de declaraçáo de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo,

ANEXO III;
i) Modelo de Declaração de Fato Superveniente de fatos lmpeditivos à Habilitação,

ANEXO V;

4.'l - Os documentos constantes no item 4, poderão ser apresentados no
original, ou por cópia autenticada em cartório.

5 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
5.1 As propostas poderão ser enviadas ou entregues à Comissão Permanente
de Licitações até o dia 02 de junho de 2023, hora e local designados. As
propostas deverão estar impressas em papel timbrado da Empresa, devidamente
assinadas e carimbadas pelo proponente, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, e
deverão apresentar-se em dois envelopes fechados, contendo na sua parte
externa a seguinte inscrição:

GÂMARA TIUNIcIPAL DE MoNTE APRAzívEUsP
CoNVITE N" 01/2023
ENVELOPE N" 0í - "DOCUMENTAÇÃO"
PROPONENTE: (Nome compÍeto da Empresa)

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEUSP
coNvtTE N.0í/2023
ENVELOPE N" 02 - "PROPOSTA"
PROPONENTE: (Nome completo da Empresa)

5.2 O envelope n'01 deverá conter:
a) Documentação constante no item 4.

5.3 O envelope n'02 deverá conter:
Proposta para aquisição dos serviços conforme modelo no ANEXO ll;
a) Valor Mensal;
b) Valor Global.

6 - DO JULGAIIíENTO:
6.1 O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de
Licitações, levando em consideração o critério "menor preço global".

\,-
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CÂunnn MUilIGIPAL DE MOI{TE RPNRZíVrI
Praça São.loâo, 161 - Centro - CEP 15150-000 0 í )0 n n Íl

Fone/Fax: (L7l 327 5-L735 I 3275-27 L!
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

6.2 Será considerado, para cálculo do "menor preço global" do ltem 5.3, o valor
global da proposta.

6.3 O julgamento será processado com a observância do previsto nos Artigos
43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei no
8883/94.

6.4 Será assegurada, como critério de desempate a preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, conÍorme previsto na Lei
Complementar no í23, de 14.12.2006;

6.5 A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de
Pequeno Porte-EPP, deverá ser feita na forma do Anexo V deste edital;

6.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais
ou ate 10% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço;

6.7. Oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b) No caso de equivalência dos valores aprêsentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no
subitem 6.6., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item em referência, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

6.8. O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a proposta de menor
preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

7 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
7.1 Os recursos financeiros necessários correrão à conta da Rubrica/Dotação
orçamentária:

.00 - Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica

\. .r
3.3.90.39.00
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cÂmnnn MUilrGrpAr DE M01{TE RpnRzível
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8 DOCONTRATO

8.1 - As obrigações decorrentes desta licitação constarão de contrato a ser
firmado oportunamente, no prazo de no máximo 03 (três) dias a contar da
homologação do resultado.

8.2 - As obrigações decorrentes desta licitação constarão do contrato a ser
celebrado entre a Câmara Municipal e a adjudicatária, conforme minuta em anexo,
o qual terá vigência de 12 meses, podendo ser pronogado por igual período a
critério exclusivo da Contratante obedecendo aos limites estabelecidos na Lei
8.6666 - Lei de Licitações.

8.3 - O Contrato poderá ser rescindido automaticamentê, se a CONTRATADA for
enquadrada em uma das hipóteses do artigo 78 e incisos da Lei n.o

8.666/93.

8.4 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, no
próprio processo, assegurado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

9 DOSPAGAiIENTOS:

9.1 Os pagamentos serão realizados, após a emissáo da Nota Fiscal, ser emitida
até o dia 10 de cada mês.

10 DO REÀIUSTE:
10.1 Os reajustes serão estabelecidos de acordo com a Legislação Federal que
trata sobre o assunto, no que diz respeito a prazos e índices.

íí DOS RECURSOS PROCESSUAIS:
11.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas
previstas no Artigo 109 da Lei n" 8666/93 atualizada pela Lei n'8883i94.

12 DAS DISPOSICÕES GERAIS:
12.'l Rasuras ou emendas, no que diz respeito ao preço, tornará a proposta
nula;

12.2 A proposta habilitada uma vez aberta vincula o proponente, a fornecer os
objetos cotados;

\^



GAMARA MUI{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
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12.3 A náo entrega do objeto licitado, sujeitará ao faltoso a multa de 5% (Cinco
por cento), do valor global da Proposta vencedora e as demais sançÕes previstas
na Lei de Licitações;

12.4 Não serão admitidas modificações ou substituições nas propostas ou
quaisquer outros documentos;

12.5 Uma vez iniciada a abertura, não serão aceitas propostas de Licitantes
retardatários;

12.6 Os preços das propostas já deverão estar onerados dos impostos e
deduzidos de todos os descontos,

12.7 As Empresas deverão mencionar o prazo da lmplantação e Conversão dos
softwares que não deverá ser superior a 30 (trinta) dias;

12.8 Para eÍeito de julgamento não serão considerados os valores referentes a
transporte, hospedagem e alimentação oriundos da execução dos serviços
solicitados para cumprimento deste edital.

í3 DAS DISPOSIÇÔES FINAIS:

1 3. í As propostas que não atenderem integralmente as exigências do
presênte edital, serão desclassificadas nesta fase;

13.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional;

13.3 Todas as informações e ou declarações prestadas pelos proponentes, em
atendimento às normas do presente edital Íicam sujeitas às penalidades da lei;

13.4 As dúvidas ou casos omissos referente a esta LicitaÉo, serão dirimidas
pela Comissão Permanente de Licitações, com base na legislação vigente;

13.5 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das
08:00 h às í7:00 h, pelo Setor de Licitações da Câmara Municipal de Monte
Aprazível-SP, com sede na Praça São Joáo, 161, centro, ou pelo fone: (17) 3275-
1735.

ilr
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GAMARA MUI{ICIPAL DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000
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E, para que ninguém alegue ignorância, o aviso deste edital será publicado por
afixação, no local de costume, na Câmara Municipal de Monte Aprazível, e no site
oficial do Legislativo.

Monte Aprazível, 23 de maio de2023.

Jonas F
Presidente

..-///-v /"
Jôsé Cezar Doro

itlembro

:+: \at \í
-^=\a, :r:l{ a-.



GAMARA MU]{ICIPAI DE MOI{TE APRAZIVET
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e Patrimonial, sempre à luz da Constituição Federal; Constituição do
Estado de São Paulo; Lei Orgânica do Município, Lei Complementar
no 00í /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal
4.32011964, lnstruções do Tribunal de Contas do Estado e demais
regulamentos que regem a legislação de planejamento, execução
orçamentária, Íinanceira e patrimonial; dar apoio técnico para a
Presidência e Comissão perrnanente na elaboração de emendas a
projetos de leis, resoluções e similares, desde que seja pertinente a
matéria licitada

\f
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ANEXO II - MODELO DE TABELA QUANTO AO PRECO

CONVITE n'0112023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 07/2023
DATA DA neal-zaçÃo: o2to6t2o23 - nonÁnto: 09:15 horas

lnstruções:
1 - A presente Planilha de Proposta deve ser utilizada pelo licitante, bastando
preenchêJa nos campos próprios e será considerada para todos os efeitos,
como sua Proposta Comercial. Depois de assinada, deve ser colocada no
Envelope n" 02 'Proposta".

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Valor Mênsal Valor Global
Prestação de consultoria à Presidência da
Câmara e Comissões Permanentes, em
matérias relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentária;
Prestar assessoria na elaboração de defesa
referente aos apontamentos técnicos contábeis
do Tribunal de Contas, quando do julgamento
das contas anuais; Prestar consultoria no

atendimento do calendário de obrigações do
Sistema Audesp do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo em todas as suas fases;
Prestar apoio na elaboração das peças de
planejamento do Poder Legislativo: Prestar
consultoria visando a correta aplicação dos
conceitos do PCASP - Plano de Contas
Aplicados ao Setor Público; Apoio na área de

Controle lnterno do Legislativo; Prestar
orientações na preparação do processo de

apuração dos balanços anuais; Emissão de
Parecer Contábil na peças orçamentárias do

MunÍcipio; Responder a consultas, referentes
às questôes inerentes ao objeto desta
proposta.

\l
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- Declaramos conhecimento integral dos termos do
licitação e seus anexos, aos quais nos sujeitamos.

- Declaramos que o prazo de validade de nossa
(SESSENTA) dias corridos, a contar da data prevista
envelopes.

Edita! da presente

proposta é de 60
paÍa a entrega dos

\

SOCIAL DO PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CEP:
E-MAIL:

FONE: FAX:
CNPJ:

de de 2023.

RA DO RESPONS
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ANEXO III - MODELO DE DECLARACÃO PARA FINS DA LEI
COMPLEMENTAR N, 123 / 2006

,DECLARAçÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE"

(nome / razão social) , inscrita
no CNPJ n". por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) portador(a) da
Carteira de ldentidade no. e do CPF no.

DECLARA, para fins do /disposto na Lei Complementar n.

123 I 20CÉ e no Edital do CONVITE No 0í12023, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou
empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 30 da Lei Complementar no.

123 t06.

de2023.

(assinatura do representante legal)

Obs. A Íalsidade da declaraio prestada nos moldes do item acima, objetivando
os benefícios da Lei Complementar n. 123 I 2006, catacteÍizatá o crime de que

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no
importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, bem
como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos.
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EDITAL DE CONVITE n" O1t2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 07/2023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
sERvrÇos DE coNsuLTonn À pnesroÊrcn oe cÂmane e comssôes
pERMANENTES, eu marÉRÁs RELAcToNADAS A AspEcros coutÁgets,
DE eLÂNEJAMENTo E execuçÃo onçamerrÁnn"

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anêxo), inscrita
no CNPJ/MF sob o no com sede na ------------------------------, nos
termos do art. 4o, Vll, da Lei no 10.52012002, declara para os devidos fins de
direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no item
Vl e respectivos subitens do edital em epígrafe.
Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Data,

Nome do licitante e representante legal

/--1- - -,I
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ANEXO V. MINUTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CONVITE n" 0112023

PROCESSO n" O7l2O23

oBJETO: CONTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA A enesnçÃO oe
sERVrços DE coNsulToRla À pResroÊrucn oa cÂmaRl e comrssoes
pERMANENTES, eu mlrÉRlls RELAcIoNADAS A AspEcros courÁgers,
DE eLANEJAMENTo E execuçÃo onçmemÁnn.

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita
no CNPJ/MF sob o no , com sede na
credencia como seu representante o Sr. (nome e qualificação), para em seu nome
participar do certame em epÍgrafe, conferindoJhe poderes especialmente para
formulação de proposta e a prática de todos os demais atos inerentes ao
CONVITE, na sessão única de julgamento, nos termos do art. 4o da Lei no
10.520t2002.

Data,

Nome do licitante e representante legal
(Com Reconhecimento de FÍrma)

0ü0c 19
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"Anexo Vl"
"Modelo de Declaração de Fato Superveniente de fato lmpeditivos à

Habilitação"

DEçLABAçÃQ
A
cÂuRnR MUNrcrpAL DE MoNTE npnezível
REF. LtctTAçÃo coNVtrE No 01/2023.
Data do encenamento: 0210O12023.

A empresa
CNPJ no

inscrita no
interessada em participar no processo

licitatório no ç)g 7->t'r-zz-2277?2--lsP., pOr intermédiO de SeU
representante legal Sr. (a)

portador(a) da Carteira de ldentidade no
e CPF no , vem, pelo presente

instrumento, DECLARAR, sob as penas da lei, que, inexistem quaisquer fatos
Superveniente lmpeditivos à sua contrataÉo; não foi declarada suspensa nem
inidônea para contratar com o Poder Público de qualquer esfera; e, se
compromete a comunicar a oconência de qualquer fato que altere essa situação,
que venha a ser conhecido após o encerramento da licitação.

Por ser verdade, assina a presente.

de 2022.

Assinatura do Responsável

NOME COMPLETO: Cargo:
RG:
CPF:

\
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"Anexo Vll"
"Modelo de Enquadramento nos Artigos 7o-XXXlll da CF e 27-V da Lei no

8666/93"

aecuaaaçÁo

À
cÂunnR MUNrcrpAL DE MoNTE npnnzÍvel
REF. LtctrAÇÃo coNVtTE N" oi/2023.
Data do encerramento: 0210612023.

A empresa
CNPJ no

inscrita no
interessada em participar no processo

licitatório no lç l7z=-77722-27?,a=tsP., por intermédio de seu
representantê legal Sr. (a)

portador(a) da Carteira de ldentidade no

e CPF no , vem, pelo presente
instrumento, DECLARAR, sob as penas da lei, que se encontra em situação
regular perante o Ministério do Trabalho e que cumpre integralmente ao disposto
no artigo 70, inciso )fiXlll, da Constituição Federal, combinado com o artigo 27,
inciso V, da Lei 8.666/93.

Por ser verdade, assina a presente.

de 2022.

\

Assinatura do

NOME COMPLETO:
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ANEXO VIII
MINUTA DE CONTRATO NO /2023

corrRereÇÃo DE pREsrAçÃo DE sERvtços DE coNsuLToRrA A
pnesroÊuctl oa cÂnann e comlssoes pERIiANENTES, eu ulrÉnns
RELAcToNADAS A AspEcros coutÁeets, DE pLANEJAT/iENTo E
execuçÃo onÇruerrÁnn

IDENTIFICAçÃo DAS PARTES CoNTRATANTES

cÂmeRl MUNIG|PAL DE ttONTE lpmZÍVel, pessoa jurldica de direito público
intemo, inscrito no CNPJ no 51.848.4971000í-33, com sede na Prag São João,
í61, Centro, CEP í5150400, neste ato representado pelo Presidente, nffi»«,
denominada CONTRATANTE e a empresa )oooooo@(, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no x)omq sediada na Rua )omoomoooooo«x,
representada por )oom(, brasileiro, portador do RG no m e inscrito no CPF
sob no DmGx, residente e domiciliado na Rua )mmomo(, doravante
denominada CONTRATADA resolvem firmar o presente contrato, originado do
Processo Administrativo no ..........., mediante cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CúUSUI-A PRTTEIRA - DO OB,ETO
1.'l - Constitui objeto do presente instrumento a -CONTRATfÇÃO Oe
PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE CONSULTORTA À pneSrOÊlclA DA
CÂMARA E coilIIssÔEs PERMANENTES, EM MATÉRAS REIáCIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBE|S, DE PLANEJAI'TENTO E EXECUçÃO
ORçAtllENTÁRlA, conforme especificações constantes no Anexo I deste contrato.

CúUSULASEGUNDA
DO VALOR E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1 - O valor total deste contrato é de R$ x)ffi)ooooooooom(, devendo onerar a
seguinte dotação orçamentária vigente:

0103100012.002000 - Administração da Câmara
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros / Pessoa JurÍdica

\)
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cúusuureRcErRA
oas cottotçoEs DE PAGAMENTO

3. 1- O pagamento será efetuado, mensalmente, no valor de R$
no«»oooooffixxx»«)«, em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante
apresentação de nota fiscal, que deverá conter o número do contrato e objeto,
devendo a Adminiskação certificar que a pessoa jurídlca esta regular com suas
obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
3.2 - As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-
mail. contato@camaramonteaprazivel. sp. gov.br
3.3 - Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses,
contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
Íornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que
incidirá coneção monetária sobre o valor devido utilizando-se o lpCA; juros
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da
nota fiscal.
3.4 - O disposto no item 3.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de
grave perturbaÉo da ordem intema ou de guena, bem como quando decorrerem
de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para
o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

CLÁUSULA QUARTA
DAALTERAçÃO DE VALORES

4.1 - Não haverá recomposição ou reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada
período de í2 (doze) meses), exceto para manter o equilibrio econômico-
financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado e aceito pela outra
parte.
4.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, o marco inicial para
o cômputo de reajuste será a data base da Proposta, pelo índice lpCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, devendo a administração responder
em 5 dias úteis.
4.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
4.5 - Fica a CONTMTADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente à
alteração de valores. 
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cúusulaeurnra
Do pRAzo oe execuçÃo Do oBJETo E DA vrcÊNctA CoNTRATUAL

5.1 - A vigência do corúrato será de 12 (doze) mêses, iniciando-se em _ de
de2O23.de2023, e se expirando em de

5.2 - A critério exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado
por iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no
inciso lV do artigo 57 da Lei n.' 8.666/93, alualizada.
5.3 - Toda renovação/alteraÉo contratual se fará mediante formalização de
Termo Aditivo a conúato.

cúusutÁ sExrA - DA FlscALtzAçÃo E Do REGEBIMENTo Do oBJETo

6.1- A Fiscalização da execução do presente Contrato Íicará a cargo de fiscal
designado, que deveÉ ter amplo acêsso aos documentos que lhe digam respeito,
mantendo o número de fiscais que lulgar necessário.
6.2- A Contratante descontará do correspondente pagamênto o valor de qualquer
objeto considerado em desacordo com o previsto nas Especificações Técnicas.
6.3- A fiscalização pela Contratante não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às
cláusulas contratuais.
6.4 - O objeto do pr6ente contrato será recebido:
1 - provisoriamente, mensalmente, para verificar sê está de acordo com o exigido,
e em caso negaüvo, a contratada deverá efetuar as devidas coÍreções
imediatamente; e,
2 - definitivamente, após o pagamento final, mediante termo que comprove o
atendimento do contrato.

CúUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAçÔES

7.1 -Oa Contratade:
1 - Executar o objeto conforme proposta apresentada;
2 - Cumprir com rigor todo o estabelecido no contrato, seguindo as determinações
e/ou esclarecimentos emanados pela Coordenadoria responsável;
3 - Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos
que por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha diretamente ou
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Contratante, a

terceiros, bem como ao Patrimônio Público;

J\r\
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4 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,
acidentária, tributária, administrativa e civil deconentes da execução dos serviços
objeto deste, sendo que o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício;
5 - manter durante toda a execuçáo do contrato, todas as condições de
habilitaÉo e qualificação exigidas;
6 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outÍas normas especÍficas, para pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, se for o caso;
7 - indicar o nome do responsável para representar na execução contratual, em
até um dia útil após a assinatura do contrato.
7.1.1 - A qualidade do serviço será de inteira responsabilidade da Contratada, e,
poderá haver subcontratação, desde que autorizado pela Administração, devendo
a emprese contratada Íazer o pedido, anexando documentação que @mprove a
capacidade técnica de guem será subcontratado, para a devida avaliação.

7.2 - Da Contratante:
1 - Prestar a Conkatada todoe os esclarecimentos necessários à execução do
objeto;
2 - Promover o pagamento na época oportuna confiorme avençado no presente
instrumento;
3 - Rder o pagamento caso não haja cumprimento da forma correta do objeto
deste contrato; e,
4 - Fiscalizar a execução contratual.

CúUSULA oITAvA- DA REsclsÃo

8.1 - Sem p§uízo das sanções previstas nas cláusulas deste termo, o contrato
poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das
hipótesês preüstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n.o 8.666/93.
8.2 - A CONTMTADA reconhece os direitos da administração, em caso da
rescisão adminishativa prwista no aÍl.o 77 da Lei n.o 8.666/93.
8.3 - Oconerá ainda a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito de qualquer
natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
a) - não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da
legislação vigente;
b) - lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE e a presumir a
náo conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
c) - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
d) - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios,
gerentes ou diretores;
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e) - paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
f) - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;
g) - alteração social ou mo<tificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execuçâo do Contrato;
h) - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento,
justiÍicados e determinados pela CONTMTANTE;
i) - oconência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

cúusuLA NoNA - DAs |NFRAçôES E sAl{çÕEs ADutNtsrRATtvÂs

9.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente se @meter as
seguintes infraçôes:
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;
2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3 - dar causa à inexecuçâo total do contrato;
4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
6 - apresentar declaração ou documenta@o falsa exigida ou na execução do
contrato;
7 - Íraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
I - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9 - praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos;

9.2 - Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as
seguintes sanções:
I - advertência;
2 - multa, de até 2Q% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de
inadimplência total ou parcial do Contrato
3 - impedimento de licitar e contratar;
4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
2 - as peculiaridades do caso concreto;
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
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4 - os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgáos de controle; e,

9.4 - O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa
de mora de 17o do valor contratual por dia.

9.5 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas
em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos
que vier a sofrer.

9.6- Enquanto o Contratado não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a
Contratante reterá seus pagamentos e garantias contratuais.

CúUSULA DÉCIMA . DA VINCULACÃO

10. í - Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de suas transcrições
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

CúUSULA DÉGIMA PRTMEIRA - Dos cAsos oMISSos

'1 1.'1 - Aplicar-se-á a Lei n.o 8.666/93, alterada, para o esclarecimento dos casos
por ventura omissos neste termo de contrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições
estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas
legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e
teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas:

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo

12.1 - Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento,
não resolvidas administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de Monte
Aprazível, Estado de São Paulo, com exceção de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

r\
\('

\,4=

H^\ q
"^-\l :-:
\í f.



cÂmnnn MUilrGrpAr DE M01{TE npnnzíu*
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lL7l327s-t73s I 327s-271t 000028
E-mail;cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

í2.2 - Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02 (duas)
testemunhas abaixo identificadas.

Monte Aprazível, _ de 2023.

cÃMARAMUNtctpALDEM@
PRESIDENTE - CONTMTANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1-

Nome/CPF Nome/CPF
2-
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh/MEMORIAL DESCRITIVO

- PRAZO DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS:í2 (doze) meses

a) MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS

Prestação de consultoria à Presidência da Câmara e Comissões
Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentária; Prestar assessoria na
elaboração de defesa referente aos apontamentos técnicos
contábeis do Tribunal de Contas, quando do julgamento das contas
anuais; Prestar consultoria no atendimento do calendário de
obrigações do Sistema Audesp do Tribunel de Contas do Estado de
São Paulo em todas as suas fases; Prestar apoio na elaboração das
peças de planejamento do Poder Legislativo; Prestar consultoria
visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP - Plano de
Contas Aplicados ao Setor Público; Apoio na área de Controle
lntemo do Legislativo; Prestar orientações na preparação do
processo de apuração dos balanços anuais; Emissão de Parecer
Contábil na peças orçamentárias do Munícipio; Responder a
consultas, referentes às questões inerentes ao objeto desta
proposta.

b) DA EXECUçÃO DOS SERV!çOS E ATENDTMENTO TÉCN|CO

A execução dos serviços ocorrerá através de visitas de técnico da
Contratada às dependências da Câmara Municipal de Monte
Aprazível, no mínimo uma visita por semana, a critério da
Contratante, e, atender a consultas telefônicas e por e-mail, sendo
que nestes casos fica estabelecido o prazo de 72 Hs como máximo
para as resposta às perguntas formuladas por escrito; e, sempre que
solicitada deverá analisar e apresentar parecer sobre matérias
ligadas aos setores de Planejamento e Execução Orçamentária,
especialmente nos projetos de lei de Planejamento que envolvem
PPA, LDO e LOA elaborando e realizando audiências técnicas,
análises e acompanhamento da Execução Orçamentária, Financeira
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cÂunnn MUillclpAL DE M01{TE npRRzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000 -. /r 7.\ /\ . \.\

Fone/Fax: lLTl 327s-t735 I 327s-27Lt UUUU JU
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.cama ra.monteaprazivel.sp.gov. br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

e Patrimonial, sempre à luz da Constituição Federal; Constituição do
Estado de São Paulo; Lei Orgânica do Município, Lei Complementar
no 001/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal
4.32011964, lnstruçÕes do Tribunal de Contas do Estado e demais
regulamentos que regem a legislação de planejamento, execuÉo
orçamentária, financeira e patrimonial; dar apoio técnico paê a

Presidência e Comissão permanente na elaboração de emendas a
projetos de leis, resoluções e similares, desde que seja pertinente a

matéria licitada
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GÂ MARA MU]{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUEL
Praça 5ão João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 327s-t73s I 327s-27tL 000031
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51..848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

coNVtrE N" 0í/2023
PROCESSO ADiIINISTRATIVO NO 07'2023

À

Sayeg & Associados - Cristina Filomena Sayeg Santos - ME
CNPJ : 05.058.947 I 000L-77
Rua frei Gil Maria, 3554
Mírassol/SP

PÍezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apresentar proposta para o que

adiante se especifica:

1. OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA A PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA E coMISsÔES PERMANENTES, EM MATÉRAS REI-ACIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PI-ANEJAMENTO E EXECUÇÃO
oRÇAMENTÁRIA, conÍorme descritos no Anexo l, do presente Edital.

ENCERMMENTO:
0210612023, às 9:00 horas.

LOCAL DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES
Secretaria da Cámara Municipal de Monte Aprazível, situada na Praça São João,
no 161 - Centro.

Monte Aprazível, e maio de 2023.

IO PAGLIUSE
ssão de Licitaçõe

2.

RECEBEMOS O EDTTAL COMPLETO e demais ANE(OS
Do CONVTTE No 0U2023

__J__-J2023

Assinatura e Carimbo CNPI

OBS. Favor deyolver assinado pelo email.



GÂMARA MUilrcrpAL DE M01{TE ApRAzívEt

Convite n.o 01/2023 Aberta em: 23 de maio de 2023.
Destinatário:
SAYEG & ASSOCIADOS - CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS. ME
CNPJ : 05.058.947 10001 -77
Rua Frei Gil Maria, 3554 - Mirassol-SP

Resumo do Objeto:
PrestaÉo de serviços de consultoria à presidência da câmara e mmissóes peÍmanentes, em maténas
relacionadas a aspec{os contábeis, de planejamento e execução orçamentária, conforme descritos
Anexo l, do presente edital.

Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000 ^ .\ ^ ^ ,1 .1

Fone/Fax: lLTl 3275-t735 I 3275-27L1 UUUU Jé
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de 5ão Paulo

PÍezados Senhores:
Essa empresa fica convocada a participar do presente Convite, devendo, para tanto,

proceder da seguinte forma:
1-Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados.
2- Devolver o formulário pÍeenchido ao setoÍ de Licitação desta câmara até às 09:00 horas

do dia 0a0d2021 em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais
os seguintes dizeres: "Canvite no 01/2023- Câmara Municipal de Monte Aprazível".

3'o formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas,
rasuras ou.entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da
mesma todos os elementos solicitados por este convite, @ntendo, ainda, a data e assinatura do
responsável pela empresa.

4- O julgamento seÍá realizado tomando como critério o mênor pÍeço.
5- Para os Íins do parágrafo 1o do artigo 50 da Lei no 9.666/g3, Íica ãdotado para a correção:

sem previsão.

6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço.
7- As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 09:is horas do dia 02

de junho de 2023, tendo como local o plenário da Câmara Municipal.
8' Não será considerada a oÍeía de qualquer vantagem não prevista nêste ato de

convocaçã0.

9- No caso de empate, proceder-se-á o sorteio, em sessão pública, para desempate.
í0' A presente licitaçao é regida pera Lei no g.666, de 21 de Junho de i.993, cabendo aos

ÍnteÍessados os recunsos previstos no aÍtigo í09, da referida lei.
11- Na secretaía da câmara Municipal serão prestadas outras informa@s havidas como

necessárias pelos proponentes.

_ 12-_A- despesa coreÍá por mnta da dotação: 33.90.39,00.00 - outÍos serviços de TerceiÍos /
Pessoa Jurídica

Aprazível, 23 de maio de 2023.

PAGLIUSE AR CAI'ITIHOLLA BATISTA
residente da Câmarade Licitaçóes

SETOR



CÂUNNN MUilIGIPAI DE MOI{IE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000 ^ ,. 11 /-r .r .)

Fone/Fax: íL7l 3275-t735 I 3275-27tt UtjUUJJ
E-mail: cm monteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara. montea prazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

coNVtTE No 0't/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07'2023

À

Eloisa Maciel Alyes de Abrantes EPP
CNPJ : 23.800.83U0001-43
Rua João Batista Trida, 704 - lardim Mariana
Pindorama/SP
cEP 1s830-000

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apresentar proposta para o que

adiante se especifica:

í. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIAA PRESIDÊNCA DA
CÂMARA E CoMISSÓES PERMANENTES, EM MATÉRIAS REIáCIONADAS A
ASPECToS CONTABEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO
oRçnueNrÁnlA, conforme descritos no Anexo l, do presente Edital.

2. ENCERMMEilTO:
0210612023, às 9:00 horas.

LOCAL DE APR.ESENTAçÃO DOS EI{VELOPES
Sêcr€taria da Câmara Municipal de Monte Aprazível, situada na Praça São João,
no 161 - C.entro.

Monte Aprazível, maio de 2023.

Do CONVITE No 0U2023

_J_J2oz3

Assinatura e C.arimbo CNPI

OBS. Fayor devolver assinado pelo email.

*lf $

fd,,,=rcIifrf,l
Presidente de Licitaçôes



GAMARA MUI{IGIPAI DE MO]ITE APRAZIUET
Praça 5ão loão, 161 - Centro - CEP 1.5150-000

Fone/Fax: lLTl 3275-L7t5 I 3275-27 LL 0lj0034
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.cama ra.monteaprazivel.sp.gov. br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

SETOR DE LICITACÃO

Convite n.o 0't/2023 Aberta em: 23 de maio de 2023.

Destinatário:
ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES EPP

CNPJ: 23.800.831/000143
Rua João batista Trida, 704 - Jardim Mariana - Pindorama-SP

Resumo do Objeto:
PrestaÉo de serviços de consultoria à presidência da câmara e comissõês permanentes, em maténas

relacionadas a aspectG mntábeis, de planejamento e execuÉo orçamentária, conÍorme descritos no

Anexo l, do presente edital,

Prezados Senhores:

Essa empresa fica convocada a participar do presênte Convite, devendo, para tanto,
proceda da seguinte forma:

1-Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados.

2- Devolver o formulário preenchido ao Setor de Licitação desta Câmara até às 09:00 horas

do dia 0211612023, em envelope indevassável e lacrado, subscrito mm o nome da empresa e mais

os sEuintes dizeres: "Convite no 01i2023- Câmara Municipal de lt/onte Aprazível".

3- 0 Íormulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da

mesma todos os elementos solicitados por esle Convite, contendo, ainda, a data e assinatura do

Íesponsável pela empresa.

4- O julgamento será realizado tomando como critério o menor Preço.
5- Para os fins do parágrafo 10 do artigo 5o da Lei no 8.666/93, fica adotado para a coneção:

sem previsão.
6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço.

7- As propostas serão abeítas em sessão pública a ser realizada às 09:í5 horas do dia 02

de junho de 2023, tendo como local o Plenário da Câmara Municipal.

8- Não será considerada a ofeía de qualquer vantagem nâo prevista neste ato de

convocação.

9- No caso de empate, procedeÍ-se-á o sorteio, em sessão pública, para desempate.

10- A presente licitação e regida pela Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1.993, cabendo aos

interessados os recursos previstos no artigo 109, da referida lei.

11- Na Secretaria da Câmara Municipal serão prestadas outras inÍormaÉes havidas como

necessárias pelos proponentes.

12- A despesa mnerá poí conta da dotaçâo: 33.90.39.00.00 - Outros Sewiços de TêÍceiros /
Pessoa Juídica

Moqtç Aprazivel, 23 de maio de 2023.

-r,
PAGLIUSE AR CAi,lINHOLLA BATISTA

ão de Licitaçoes,,,ifllfl:5â'§ Presidente da Càmara



GAMARA MUI{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUEI
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltTl 327s-173s I 327s-27LL UU0035
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

coNVtTE No 0í/2023
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 07/2023

À

Cidade Gestora Apoio Administrativo Ltda Me
CNPJ: 22.656.384/000í -38
Rua Emilia Joaquina de Jesus Castro, 320
Apt. 31 - Cidade Nova
São José do Rio Preto-SP
CEP:15.085-3í0

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apresentar proposta para o que
adiante se especifica:

1. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORAÀ PRESIDÊNCIA DA
CAMARA E COMISSÓES PERMANENTES, EM MATERIAS REIáCIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, conforme descritos no Anexo l, do presente Edital.

EÍ{CER,RAMENTO:
0210612023, às 9:00 horas.

LOCAL DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES
SêcÍetaria da Câmara Municipal de Monte Aprazível, situada na praç São João,
no 161 - C.entro.

Monte Aprazível, 23 dl maio de 2023.

I1,"1'
JONAS FABRÍCIO PÁCUUSC

Presidente aafomifssão de Licitações\t
RECEBEMOS O EDITAL COMPLETO e demais ANE(OS \ l

Do CONVITE No 01/2023

-___J___J2023

Assinatura e Carimbo CNPI

OBS. Favor deyolver assinado pelo email.



GAMARA MUI{IGIPAL DE MOI{TE APRAZIVET
Praça SãoJoão, 161 - centro- CEP 1s1s0-000 ü 00 C 36

Fone/Fax: lLTl 327 5-17 35 I 327 5-27 LL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.ca mara. monteaprazivêl.sp.gov. br

CNPJ 51.848.4971000L-33 - Monte Aprazível - Estado de 5ão Paulo

SETOR pE LTCTTAçAO

Convite n.o 01/2023 Aberta em:23 de maio de 2023.

Destinatário:
CIDADE GESTORA APOIO ADMINSTRATIVO LTDA - ME

CNPJ: 22.656,384/0001-38
Rua Emilia Joaquina de Jesus Castro, 320 - Apto. 31 - Cidade Nova - São José do Rio Preto-SP

Resumo do Objeto:
Prestaçâo de serviços de consuÍtoria à presidência da câmara e comissões permanentes, êm maténas

relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçámentána, conrorme descritos no

Anexo l, do presente edital.

Prezados Senhores:

Essa empresa Íica convocada a participar do presente Convite, devendo, para tanto,

proceder da seguinte forma:

1-Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados.

2- Devolver o Íormulário preenchido ao Setor de Licitação desta Câmara até às í19:00 horas

do dia 02062023, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais

os seguintes dizeres: "Convite no 01/2023- Câmara Municipal de Monte Aprazível".

10 Íormuláío anexo poderá ser substituído por propo§ta daülografada, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da

mesma todos os elementos solicitados por este Convite, contendo, ainda, a data e assinatura do

responsável pela empresa.

4- O julgamento será realizado tomando como critério o menor preço.

5- Para os Íins do paragraÍo 1o do artigo 5o da Lei n0 8.666/93, Íica adotado para a coneção:

sem previcão.
6- Será declaÍada vencedora a proposta de menor preço.

7- As pÍopostas serão abeías em sessão pública a ser realizada às 09:15 horas do dia 02

de junho de 2023, tendo como local o Plenário da Câmara Municipal.

8- Não será considerada a ofeÍla de qualquer vantagem não prevista neste ato de

convocaçã0.
9- No caso de empate, proceder-se-á o sorteio, em sessão pública, para desempate,

10- A presente licitação é regida pela Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1.993, cabendo aos

interessados os recursos previstos no artigo 109, da reÍerida lei.

11- Na Secretaria da Câmara Municipal serão prestadas outras informaÉes havidas como

necessárias pelos proponentes.

12- A despesa coneÉ por conta da dotaçâo: 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros I

Pessoa Jurídica

Aprazível, 23 de maio de 2023.

IO PAGLIUSEJONAS
Presidente de Licitaçóes



000 037

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Jonas Pagliuse ljonasfabricio@terra.com. br]
quinta-feira, 25 de maio de 2023 16:35
'cristina.sayeg@gmail.com'
eruc: coNVIÍÉ Ó1/2023 - CÂMARA MONTE APRAZÍVEL-SP
ANEXOS.doct Edital 01-23.pdft Convitê Saieg.pdf

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa SAYEG & ASSOCIADOS - CRISTINA FlIOMENA SAYEG SANTOS - ME

para participar do Convite ne 01/2023, referente seBuinte contratação:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA A PRESIDÊruCIA OE CÂMARA,
VEREADôRE E COMISSóES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PATA

executar os seguintes serviços conforme descritos no Anexo l:

Favor enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e diSitalizado

em resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse

lLTl327s-Ll35
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL-SP



0u0038

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Jonas Pagliuse []onasÍabricio@terra.com. brl
quinta-Íêira, 25 de maio de 2023 16:31
'eloisaabrantes.consultoria@hotmail.com'
CONVITE 01I2O23 - CÂMARA MONTE APRMIVEL-SP
ANEXOS.doc; Convite Cidade gestora.pdf; Editat O1-23.pdf

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa El-OlsA MACIEL ALVES DE ABRANTES Epp para participar do
Convite ns 01/2023, referente seguinte contratação:

PlEqT4ÇÃO DE SERVTÇ_OS DE CONSULTORTA À pREStDÊNCre Ol CÂMARA,
VEREADORE E COMISSOES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUçÃO ORÇAMENTÁRIA PATA
executar os seguintes serviços conforme descritos no Anexo l:

Favor enviar email, acusando o recebimento da documentaçâo juntamente com o recibo carimbado e digitalizado
em resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse

lltl327s-773s
cÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE APRAzíVEL.sP
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De:
Enviado em:
Paaa:
Assunto:
Anexos:

Jonas Pagliuse [jonasfabricio@terra.com. brI
quinta-feira, 25 de maio de 2023 16.28
'contato@cidadegestora.com.br'
CONVITÉ 0112023 - CÂMARA MONTE APRMÍVEL-SP
ANEXOS.doc; Convite Cidade gestora.pdf; Edital 01-23.pdf

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTMTIVO LTDA - ME para

participar do Convite ne 01/2023, referente seguinte contratação:

PRESTAçÃO DE SERVIÇ-OS DE CONSULTORIA A PRESIDÊUCIA OI CÂMARA,
VEREADôRE E COMISSóES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PATA

executar os seguintes serviços conforme descritos no Anexo l:

Fâvor enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e digitalizado

em resposta.

Att.

Jonas Fabricio PaBliuse

ItTl 327s-L73s
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL-SP
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De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Eloisa AbÍantes Consultoria [eloisaabrantes.consultoria@hotmail.com]
sexta-feira, 26 de maio de 2023 16.13
Jonas Paoliuse
RE: CONVITE O1/2023 - CÂMARA MONTE APRAzíVEL-SP
Carta Convite.pdÍ

Boo Torde
Confirmo recebimento.

1,.,,.-\
l.,ltr ls À i\brant'rs

De: Jonas Pagliuse <jonasfabricio@terra.com.br>

Enviado: quinta-feiÍa, 25 de maio de 2023 1'9:32

Para: eloisaa bra ntes. co nsu ltoria @ hotma il.com <eloisaa brantes.consultoria @hotmail.com>

Assunto: ENC: CONVITE Ol/2023 - CÂUnRa UtOrure npRnzÍvel-sp

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa ELOISA MACIEL ALVES OE ABRANTES EPP para participar do

Convite ne 01/2023, referente seguinte contratação:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇ-OS DE CONSULTORIA A PRESIDÊt'tctl ol CÂMARA,

VEREADôRE E COMISSôES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A
ÀsâEôiõ§õõNrÁeers, oE pLANEJAMENTo E ExEcuçÃo oRçAMENTÁRlA para

executar os seguintes serviços conforme descÍitos no Anexo l:

Favor enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e digitalizado

em resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse
(771327s-1.735

cÂMARA MUNtctpAL DE MoNTE APRAzÍvEt-sP



00004i_
Jonas Pagliuse

De: Cidade Gestora - Contabilidade Pública [contato@cidadegestora.com.br]
Enviado em: segunda-feira, 29 de maio de 2023 09:28
Para: Jonas Pagliuse
ASSUNTO: RE: CONVITE O1I2O23 - CÂMARA MONTE APRMÍVEL-SP

Recebido.

---- Em Qui, 25 mai 2023 16i27:46 -0300 Jonas Pagliuse <ionasfabricio@terra.com. br>
escreveu ---

Boa tarde

Através do presente, vimos convidar a empresa CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO ITDA - ME para

participar do Convite ne 01/2023, referente seguinte contratação:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇ-OS DE CONSULTORIA A PRESIDÊHCIN ON CÂMARA,
VEREADôRE E COMISSOES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PATA

executar os seguintes serviços conforme descritos no Anexo l:

Favor enviar email, acusando o recebimento da documentação juntamente com o recibo carimbado e diSitalizado

em resposta.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse
(17) 327s-173s
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL-SP



GÂMARA MUilICIPAL IIE MO]IIE APRAZiVEI
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000 0 ü 0 0.1 2

Fone/Fax: ltTl 327 5-L735 I 1275-27LL
E-mailrcmmonteeprazivel@terra.com.br / Site:www.cômara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.84ti.497lOOO1-33 - Monte Aprazível ' Estado de 5ão Paulo

cot{vtTE N'0112023
. FROCESSO'ADilINISTRATIVO,lf0712023

À

Elolra lladêl AIYES de AbÍ.nEt EPP
CNPJ: 23.8ffi.83U0001-43
Rua João Batjsta Trida, 704 - Jardim Mariana
Plndorama/SP
cEP 1s830-000

Prezedo8 S€nhorês,

SeMmo.nos da presente para convldáhs a apÍeÍieotar foposta para o que

adiante se especlfica:

1. OBJETO: PRESTAçÁO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA À PRESIDÊNCIA DA
CÂUaNN E COMISSÕES PERMANENTES, EM I/|ATÉR|AS REIâCIONADAS A
ASPECTOS CONTABEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, conbrme descritos no Anexo l, do presente Edital.

E?'GERRÂMETTO:
0210612023, às 9:fi) horas.

LOCÁI DE ÂPR"ESEiÍÍAçÃO DO§ EI{VELOPES
Ssctaria da Cámara Municjpal de Monte Apra/vel, slhrada na Praça São Joãq
no 161 - Centro. -:J"[*[:'

,-,il:tf(rftt""tH"-
RECEBEMOS O EDIIAL COMPIETO e demais Aü,,lilOS \ I

Do @twm No 01/2023

Ííe.soo,asyoool- T\
ELOISA MACIELALVES

DF ABRANTES EPP

H: JOÃO BATISTATRIDA, 704

JD MARIANA CEP 1 5,830.OOO

L t'*oo*AMA/sP JoBS Fsvor dêvolver acsirudo pelo cmail.



oÂMARA MUUGTpAL rrE M01{TE ApRAzíuEt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 1275-L73s I 327s-27t1 0 0 0 0 4 3
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazavel.sp.govbr

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

cotwtTE ilo 0tr2023
PROGESSO ADf,INISTRATIVO ltP 07'2023

À

Cidede Gegtora Apoio Adminlstratlyo Ltde e
CNPJ: 22.656.3&4/0001-38
Rua Emilh Joaquina de Jesu8 Castro, 320
Apt. 31 - Cidade Nova
São Josá do Rio Prêto-SP
CEP: í5.08$310

Prezados Senhores,

Senrimo'nos da presente para conúdá-los a apí€sentar píoposta para o que
adianê se especifica:

1. O&'ETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORhÀ PRESIDÊNCIA DA
CAMARA E COi,ISSÔES PERMANENTES, EM T,ATÉRhS RET.ACIONADAS A
ASPECTOS CONTABEIS, DE PI.ANEJAIT'ENTO E EXECUçÃO
ORçAMENTARIA, conforme descritos no Anexo l, do presente Edital.

ETCERRA}IEIiTÍOI
0a0612023, às 9:ü) horas.

LOCâL DE AFRESCIÍTAçÃO D(§ EI{\'ELOPES
SccretaÍia da Câmara Municjpal de Monte nprazível, §hrada na Praça São João,
no 161 - CenUo.

MoírE ApGzível, 23 4Ê mab de 2023.

REcEBEMosoEDrrArco,pLEro"r.,.,.:i::"(+=q*-
Do CONVITE No 0U2023

Doenento àsnnróo d,enâlmênte

RODRIGO II/ANDRE TTIIZ PENÀ
Dàb. 2!105/202:1 09 46:00 0300
Ver,iqu..m h1t0r://vâlida.jn.Eov hí

-_J__J2O23

Asslnatura e Caímbo CNPI

OBS. Fayor dcrclver aslnado Pclo email.

2.



GÂMARA MUlilCtPAt 0E M0IIIE APRAZÍUEI
;õ Sâ".,"â" 161 c;tro ' CEP 15150 00! 0u0044

Fone/Fax : ltT l 327 5'L7 35 I 327 5-27 t!
i-.rarl: cm monteapra zivel6 te.ra.com. br / Site: www'camara monteaprazivel sp'gov br

CNPI 51 848'49?/0001'33'Monte Aprazível 'Estado de 5ão Paulo

- 
coxvlrE No 0l,2023

PRocESso AorúlNlsrlÂlly e,ryLll7/?9?e

À

Sâyeg & Assoclados - Cristina Filomena Sayeg Sântos - lrlE

CNPI : 05.058.947 I 0O0l'77
Rua frei Gil Maria, 3554

Mirassol/SP

Prezados Senhores,

Servimo-nos da presente para convidá-los a apÍGentar prop6ta para o que

adiante se especifica:

1, O&'ETO: PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE CO.NSULTORh À PRESIOÊNCIA DA

cÀMAne E coMls sà:Eõ 
-pÉ-nurni 

e N re s' 
- 
EI! .MÂrÉRIAS 

RE LAc lo NADAS A

AsPEcros "o*ifr?it]''''"ti; 
iúHelnr',reHro e ExEcuÇAo

ORÇAMENTARIA, *nrà1-'ã'o"t"iitot no Anexo l' do presente Edital'

EilCERRA}tE]TTO:
O2l0612023, às 9:00 horas'

LOCAL DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES ,

sêcetaria da Câmara m'n'tiáiã"-'liàiü Àpiã'iver' situada na Praça são João'

no 161 - Centro.

Monte Aprazível, 2 e mêio de 2023'

3.

,ONAS
Presldente

ílsubro PAGuusE
a comissão de Licltações

RFCEBEMOS O EDTTAL COMPLETO E dEMAiS ANE(OS

Do CONVTTE No 01i2023

;'-l:)2023

':\ iL" "
- 

Asslnatura e ca'riÍnbo CNPJ

OBS. Favor devolver assinado pelo email'

ics,o5B,9+Tlooot-tV
SAYEG & ASSOCIADOS

Urrstina Filomena Sovog Sântos - ME
r'êrs.; (17) 3242-2016 / gg77t_&,23

., . 
o,-. :,_ !lAR,A. 3554 _ SALA Ot.anc,sco - CEp t5,]]O-]OO ,-' I!4'RASSO[ - Sl) J



cÂunnn MUilrcrpAL DE MoNTE RpRnzivn
Praça São João, 161- Centro - CEP 15150-00n

Fone/Fax: lLTl 327s'L73s I tzts-zitt 00 0045
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.ca mara. montea prazivel.sp.gov. br

CNP.I 51.848.497/0001-33 Monte Aprazível - Estado de São Paulo

TERMO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS RELATIVAS AO CONVITE NO

otl2o23, DE 23 DE MArO DE 2023

Às nove horas e quinze minutos do dia 02 de junho de 2023, tendo como local

o Plenário da Câmara Municipal de Monte Aprazível, foi por mim Jonas Fabricio

Pagliuse, Presidente da Comissão de Licitações, na forma da Portaria no

02/2023,06 de janeiro de 2023, realizado o ato de abertura, das propostas

apresentadas à Carta-Convíte no O1l2O23, de 23 de maio de 2íJ23, que tem

por objeto a contratação de empresa PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

coNSULToRtA A PRESTDÊNcIA DA cÂtunnR, vEREADoRE E coMlssÓEs

PERMANENTES, EM MATÉRhS RELACIONADAS A ASPECTOS CONTAAEIS, OE

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRn para executar os seguintes serviços

conforme descritos no Anexo l, lavrando-se os seguintes registros: foram

convidadas as seguintes empresas: ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES

EPP, inscrita no CNPJ sob o no 23.800.831/0001-43; CIDADE GESTORA

CONTABILIDADE LTDA - lrlE, inscrita no CNPJ no 22.656.384/0001-38,

SAYEG & ASSOCIADOS - CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME,

inscrita no CNPI no 05.058.947/OO0L-77. Apresentaram propostas as empresas

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES EPP, com sede na cidade de

Pindorama-SP, a qual não enviou representante, CIDADE GESTORA APOIO

ADI,IINISTRATM LTDA - ME, com sede na cidade de são José do Rio Preto-

sP, a qual foi representada no ato de abertura dos envelopes pelo senhor

Rodrigo Wandre Luiz Pena, portador do RG. 23.443.523.9 e do CPF no

25.448.0t8-22, conforme credencial juntada e a empresa SAYEG &

ASSOCIADOS - CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME, COM SCdC NA

cidade de Mirassol-sP, a qual foi representada no ato de abertura dos

envelopes pela senhora cristina Filomena sayeg, portador do RG. 13.42t.340-

AtMF

_i_ -.! .
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cÂmnnn MUNrcrpAL 0E M01{rE npnnzívn
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E-mail: cmmonteaprazivel@terrê.com. br / Site: www. ca mara. monteaprazivel.sp.gov. br
CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

,'l tl
ld(

3 e do CPF no 042.591.688-00. O Sr. Presidente solicitou aos presentes que

rubricassem os envelopes e que conferissem a sua inviolabilidade. Aberta a

palavra não houve manifestação, em prosseguimento aos trabalhos, passou-se

a abertura dos envelopes Habilitação, colocando à disposição dos presentes os

documentos neles contidos para exame.

Verificou-se que todas as empresas que apresentaram propostas estavam

habilitadas, uma vez que cumpriram todas as exigências do edital.

Tendo divulgado o resultado do julgamento não houve nenhuma solicitação

para manifestação e registro em ata.

Ato contínuo, procedeu-se a abeÍtura do envelope O2-Proposta, sendo o

conteúdo do mesmo conferido, lido e colocado a disposição para rubrica e

análise dos presentes. Aberta a palavra não houve manifestação. As mesmas

passaram a ser analisadas pela Comissão. Constatou-se que as propostas

estavam classificadas, uma vez que foi apresentada de acordo com as

exigências do edital. Assim, após analise ficou constatada como vencedora a

empresa CIDADE GESTORA CONTABILIDADE LTDA - l.lE, com o valor
mensal de R$ 3.78O,OO (três setecentos e oitenta reais) num total dê

12 meses, perfazendo o valor global de R$ 45.36O,OO (quarenta e cicno

mil, trezentos e sessenta reais).

Fica concedido o prazo legal para interposição de recursos. Nada mais a relatar,

deu-se por encerrada a sessão.

Monte Aprazível, 02 de junho de 2023.



cÂMARA MuNrGrpAt DE MourE ApRAzíuEL
Praça São João, 161- Centro - CEP 15150-000 l^1 11 /1 ^ , r,

Fone/Fax: lLTl 3275-1735 I 3215-2717 uu uU "I í
E-mail: cm monteaprazivel@terra.com. br / Site: www.ca mara. montea prazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 Monte Aprazível - Estado de 5ão Paulo

COMISSÃO DE LICITACÃO
^

. "r4@rl'ENDEs
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CIO PAGLIUSE

Membro

Batista



cÂunnn MuilrcrpAt DE MourE RpnRzÍvn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000 n íl n n J R

Fone/Fax: lLTl 3275-L735 I t2l 5-27 lL
E-mail: cmmontea prazivel@terra.com. br / Site: www.ce mara.monteaprazivel.sp.gov br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte AprazÍvel - Estado de 5ão Paulo

REFERENTE: CONVITE N.0 01/2023, de 23 de maio de 2023,

ENCERRAIIENTO: 02 de junho de 2023.

Aos 02 dias do mrâs de junho de 2023, às 09:15 horas, tendo como local o Plenário da

Câmara Municipal de Monte Aprazível, procedeu-se à abertura das pÍopostas recebidas através do

Convite n0 01/2023, iniciada em 23 de maio de 2023, tendo por objeto:

1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria à presidência da

câmara, vereadores e comissões permanentes, em materias relacionadas a aspectos

contábeis, de planejamento e execução orçamenlária para executaÍ os seguintes serviços

conÍorme descritos no Anexo L

Foram recebidas as seguintes propostas, com seus respectivos valores:

1- A empresa ELOISA ilACIEL ALVES DE ABRANTES EPP., apÍesentou sua proposta no

valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais).

3- A empresa CIDADE GESTORA CONTABILIDADE LTDA - ÍilE, apresentou sua proposta

no valor de R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais).

4. A empresa SAYEG & ASSOCIADOS - CRISTINA FIL0MENA SAYEG SANTOS - ÍilE,

apresentou sua proposta no valor de R$ 5'1.000,00 (cinquenta e um mil reais)

Concluída a abertura dos envelopes, que se encontravam lacrados, com a participação dos

interessados presentes, foi lavrada a presente ata-paÍa o Íegistro do ato a qual, depois de lida em

voz alta, vai assinada pelo Presidente da

deseJarem.

pelos demais presentes que assim o

PAGLIUSE

coM§sÂo DE LrcrrAçÃo:

Marc

SILVA MENDES

Membro



CAMARA MUI{ICIPAI DE MOI{TE APRAZIUEI
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327s-L73s I 3275-27tL UUUiJ49
E mail: cmmontea prazivel@terra.com. br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível- Estado de 5ão Paulo

OUADRO DEMONSTRATI
CONVITE n" 0í/2023

REFERENTE: Aquisição dos seguintes serviços:

í - Contratação de empresa para prestação de serviços de
consultoria à presidência da câmara, vereadores e comissões
permanentes, em matérias relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentária para executar os seguintes
serviços conforme descritos no Anexo l.

PROPONENTE VALOR DA PROPOSTA

SAYEG & ASSOCIADOS - CRISTINA FILOMENA
SAYEG SANTOS - ME

CIDAOE GESTORA CONTABILIDADE LTDA - ME

SAYEG & ASSOCIADOS _ CRISTINA FILOMENA
SAYEG SANTOS - ME

R$ s1.000,00

R$ 45.360,00

R$ 49.200,00

Câmara Municipal de Monte

cox ssÃo DE LtctTAçÃo:

,02 dejunho de2023.

AGLIUSE

SILVA MENDES
Membro
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PROPOSTA pE PREçO

CONVITE n" 0112023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n" O7l2O23

DATA DA ggALlZ{çÃO: O2tO6l2O23 - HOúRIO: 09:15 horas

- Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e

seus anexos, aos quais nos sujêitamos.

- Declaramos que o Prazo de validade de nossa proPosta é de 60 (SESSENTA) dias

corridos, a contar da data prevista Para a entrega dos envelopes.

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES _ EPP

Rua João Batista Trida n" 7O4 - Jd. Mariana - Pindorama/SP - CEP 1 5830-000

CNPJ: 23.800.83'l /0001-43 - lnscrição Estadual: lsenta

E-mail: eloisaabrantes.consultoria@ hotmail.com

Fone/Celular: (17) 99758-881 I

orscrucÃo oos SERVIçOS Valor Mensal Valor Globa!
Prestação de consultoria à Presidência da Câmara e Comissões

Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos contábeis, de

planejamento e execução orçamentária; Prestar assessoria na

elaboração de defesa referente aos apontamentos técnicos

contábeis do Tribunal de Contas. quando do julgamento das

contas anuais; PrestaÍ consultoria no atendimento do calendário

de obrigaçóes do Sistema AudesP do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo em todas as suas fases; Prestar aPoio na

elaboração das peças de planejamento do Poder Legislativo;

Prestar consultoria visando a correta aplicação dos conceitos do

PCASP - Plano de Contas Aplicados ao Setor Público; Apoio na

área de Controle Interno do Legislativo; Prestãr orientações na

preparação do processo de apuração dos balanços anuais;

Emissão de Parecer Contábil na peças orçamentárias do

Munícipio; Responder a consultas, referentes às questões

inerentes ao objeto desta proposta

R$ 4.100,00 R$ 49.200,00
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RAZÃO SOCIAL Do PRoPoNENTE: ELoISA MAGIEL ALvEs DE ABMNTES
ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA TRIDA, 704 - JARDIM MARIANA - PINDORAMA/SP
CEP: 15830-000 FONE: (17)99758-8818
E-MAIL: eioi:aairranies.corrsuii<-rriaQhc.rtrrraii.cr-,r'r CNPJ: 23.800.831/0001-43

Pindorama/SP, 26 de maio de 2023.

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES

l2s.^s.qo.aet/ooot-4rl1
ELOISA MACiHLALVES

DE ABRANTES EPP
R: JOÃO BATISTATRIDA, 704

I 
JD MAHTANA CEP 15.830-ú00

L prruoonAMA/sp J

ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES _ EPP

Rua João Batista Trida n' 704 - Jd. Mariana - pindorama/Sp - CEp '15830-O0O

CNPj: 23.800.831/0001-43 - lnscrição Estadual: tsenta
E-mail: eloisaabrantes.consultoria@hotmail.com
Fone/Celular: (1 7) 99758-8818
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CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME

cÂN{anq MUNICIpAL DE MoNTE APRAZIvEL/sP

PROPOSTA

CONVITE no 01/2023 -
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO no 0712023

DATA DA nrnltzlçÃo z o2lo612o23 -
uoRÁnlo: o9:15 horas

- Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e seus anexos, aos quais

nos sujeitamos.

- Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias conidos, a contar da

data prevista para a entrega dos envelopes,

Mirassol,02 dejunho de de 2023.

I os,o5B.9+ T loou-7V
SAYEG & ÂSSOCIADOS

Cristina Filommesayeg Santos . ME
Tels.: (17) 3242-mt6 I 9977 L_UZ3
RUA FREI GIL MARIA, 3554 - SALA O1
I Jd. São Francisco - CEp 15.130-000 rr- MTRASSoL _ sp J

orscnrçÃo Dos sERvtÇos

RS51.000,00
( Cinquenta e hum
mil reais)

RS4.2s0,00
( Quatro mil,

duzentos e
cinquenta reais)

Prestação de consultoria à Presidência da Câmara e Comissões

PeÍmanenles. em matérias relacionadas a aspectos contábeis,

de planejamento e execução orçamentária; Prestar assessoria

na elaboragão de defesa referente aos apontamentos técnicos

contábeis do Tribunal de Contas, quando do julgamento das

contas anuais: Prestar consultoria no atendimento do

calendário de obrigaçÕes do Sistema Audesp do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo em todas as suas fases; Prestar

apoio na elaboração das peças de planejamento do Poder

Legislativo; PÍestar consultoria visando a correta aplicação dos

conceitos do PCASP - Plano de Contas APlicados ao Setor

Público; Apoio na área de Controle Interno do Legislativo;
Prestar orienmções na preparação do processo de apuração dos

balanços anuais; Emissão de Parecer Conlábil na peças

orçamentárias do Munícipio; Responder a consultas, referentes

às questões inerentes ao objeto desta proposta.

O SOCIAL DO PROPONENTE:CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS-ME
ENDEREÇO: Rua Frei Cil Maria,3554- Jd São Francisco- Mirassol/SP
CEP:15. 137-058 FONE: l7 99771ó423
E-MAIL:Cristina.sayes(ôqmail.com CNPJ: 05.058.94710001-77
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Valor Menstl Valor Global



000053

cdodegestor

CONVITE n" O112023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n'0712O23

óÃiÃ oÃ nelr-lzaçÃo' o2tolt2o23 - xonÁnlo: 0e:'15 horas

- Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e

seus anexos, aos quais nos sujeitamos'

- Declaramos que o prazo de vãlidade de nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias

""rriàã", 
á coniar da data prevista para a entrega dos envelopes'

São José do Rio Preto, 02 de junho de 2023'

Do.uúento.ssi..óô digrElmnt.

ROO RICO WAI{ORE LUIZ PÉNÀ

Dar. 2elos/ro8 rr'2. 4{ro0
vêíÍ'q!ê mhnpsllvàl'daí. t Eov bí

ca

pre@ao oe consunorra a presidência da

ComissÕes Permanentes, em matérias relacionedas â

aspectos contábeis, de planejamento e execuçáo

orçamentária, Prestar assessoria na elaboração de

defesa ÍeÍerente aos apontamentos técnicos contábeis

do Tribunal de Contas, quando do iulgamento das

contas anuais; Prestâr consultoria no atêndimento do

calendário de obrigações do Sistema Audesp do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todas as

suas fases, PrestaÍ apoio na elaboração das peças de

planelamento do Poder Legislâtivo; Prestar consultoria

visanão a correta aplicação dos conceitos do PCASP -
Plano de Contas Aplicados ao SetoÍ Público' Apoio na

área dê Controlê lnterno do Lêgislativo; Prestar

orientações ne prepâraÇão do processo de apuraçâo

dos baíanços anuais; Emissáo dê Parecer Contábil na

peças orlamentárias do Munícipio; Responder a

coÁsutas. referentes às quêstõês ineÍentes ao objeto

desta proPosta.

bilidade Ltda - Me

ENDEREÇO: Rua Emília "roãq,in" o" Jesus castro' 320' apt' 31 ' Cidade Nova' São

José do Rio Preto - SP
CEP: 15085-3í0
FONE: (17) 98176-8141
E-MAIL: contato@cidadegestora com'br

CNPJ : 22.656.384/8Qql:9q

Rua EmíliaJoaquina delesus Castro,320 -laiclirÍr Cidade Nova' 5áo losé do Rio Preto/SP

+ 55 17 9.81-76a-rar 1 w*wlíàJá"í"itJÃ turn bl contato@cidadegestora 'com br

45.360,003.780,00
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MINUTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CONVITE n" 0112023

PROCESSO n" 0712023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

sERVIÇos DE coNsuLToRtA A pnesroÊrucn Dá,,,cÂM4ne e comtssôes
PERMAN E NTES, eu nrlrÉnlAs RELActoNlonS A,,tÀSmetôS',,COr.rrÁBElS, DE

nLANEJAMENTo E ExEcuÇÃo onçaueruTÁR[A,,

,.1.'r.-i
A Cidade Gestora Contabilidade Ltda, por seu répresentante legal Sr. Rodri§o Wandré

Luiz Pena, portador da Carteira de ldentidade,no 23,443.523-9 e CPF no 258.448.018-22,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.656.38410001-38i com sede na 22.656.384/0001-38,

sediada na Rua Emília Joaquina de Jesus Castro,.320, apt 31, CEP í5085-J10, Cidade

Nova, São José do Rio Preto - SP, credencia como seu répíêsentiânta.,o,.,,Sr Rodrigo

Wandré Luiz Pena, contador, para em seu nome participar do certâiÍlel::Éni epígrafe,

conferindo-lhe poderes especialmente para formulaçáo de. de todos

os demais atos inerentes ao CONVITE, na sessão ún

art. 40 da Lei no 10.520/2002.

São José do Rio Preto, 02 de junho de 2023.

nos termos do

Docuntênto anrâdo dist Lft.te
Rí)DRICO WANDRÉ LUIZ PE'{A
o.ri: 2elo5/2o23 12:10rrq4!@
vê.iÍiq@ en httpr?vrlidàr.in.eo{bí

t9
Rua Emília Joaquina de Jesus Castro, 320 - jar.lim Cidade Nova, Sáo José rlo Rio pretolsp

+ 55 17 9,81-768-141 lwww.ciciadegestora.com.llr. côntato@cidadegestora _com. br



2910512023, 10:20 about:blank

000055

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 258.448.018-22

Nome: RODRIGO WANDRE LUIZ PENA

Data de Nascimento: 19/06/í 977

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: í 3/0í/1995

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:20:24 do dia 2910512023 (hora e data de BrasÍlia).
Código de controle do comprovante: í 380.A578.9F72.5í BF

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscriç .

(lvlodelo aprovado pela lN/RFB no 1.548, de 1310212015.)

aboul:blank 1t1



cÂunnn MUillclPAL DE M01{TE APRAZIUEL
Praça são roão, 161 centro 

_t': ]i'j: t^T- - 0 n n n 5 6

E-mail: cmmontea prazivel@terra com br / Site: www camara monteaprazivel sp gov br

CNPJ 51 848.497/OOO1 33 Monte AprazÍvel - Estado de 5ão Paulo

EEE CONVITE M' 01/2023 - 23 de maio de 2023'

PROCESSO ADirtlNlsTRATlVO No 07/2023

.BJETO: Gontrataçáo de empresa para prestação de serviços de consultoria à

presidência da câmara, vereadores e comissões permanentes' em matérias

relacionadasaaspectoscontábeis'deplanejamentoeexecuçãoorçamentária

para executar os seguintes serviços conforme descritos no Anexo l'

ADJUDICO para a EmpÍesa GIDADE GESTORA CONTABILIDADE LTDA ' ME'

situada na Rua Emilia Joaquina de Jesus Castro' no 320' Jardim Cidade Nova' São José

do Rio Preto-SP, CEP 15085-310' inscrita no CNPJ no 22'6ffi 38410001-38'

VALOR TOTAL: R$ 45 360,00 (quarenta e cinco mil' trezentos e sessenta reais)'

Câmara Municipal de Monte Aprazível/SP' em 12 de junho de2023'

íholla Batista
Câmara

ai Cam-



GAMARA MU]{IGIPAI DE MOilTE APRAZIUET
Praça São loão, 161 - Centro - CEP 151.50-000 

^, \ /1 ^ Ê: r.,

Fone/Fax: .t7)3275-t735 I 3275-27LL UUUUJ í
E-mail: cm monteaprazilel@terra. com. br / Site: www.ca ma ra. montea prazivel.sp.gov. br

CNPJ 51.848.49710001 33 Monte Aprazível - Estado de 5ão paulo

TERMO DE HOMOLOGA

EEE CONVITE No. 01/2023 -23 de maio de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2023

oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria à
presidência da câmara, vereadores e comissões permanentes, em matérias
relacionades a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentária
para executar os seguintes serviços conforme descritos no Anexo l.
Face ao constante dos autos do pRocESSo ADMrNrsrRATrvo No. ortzo23,
referente ao ÇONV|TE No. O1t2O23 de 1BlOSt2O23, HOIOLAGA o procedimento
LicitatóÍio para a Empresa:

CIoADE GESTORA CONTABTLTDADE LTDA _ ME, situada
Jesus Castro, no 320, Jardim Cidade Nova, São José do Rio
inscrita no CNPJ no 22.656.394/0001_38.

na Rua Emilia Joaquina de

Preto-SP, CEP. 15OBS-3í0,

vALoR TorAL: R$ 4s.36o,oo (quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais).

Câmara Municipal de Monte Aprazível/Sp, em í2 de junho de 2023.

bos CfGãÍeãEiiã hot la Barista
Prf,sidente da Câmara
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I NoI,E EMPRÉSTRhL I
I elose ularl l-ves DE AERlrrEs I

|.*,. l
lELorsÀaBRANTES coNsuLToRrA I IEPP I

I Zt.gO-t -gg . Outras atvidlda3 píofision8l!, cLnlÍfrca3 G tócnlca! não olpôclficsd.! ant ílorrrloÍrto I

01'5
7.33-í{x) -Aluouêlde máqulnas e cquhameÍÍos para o§cÍltórloe
62.t 4-0{t0 - CoÍtlultodâ em tocnologia da lníoímaÉo
?02t {{rO - Adúdôdss de consulto a em goliáo empÍesarlat, oxcêto consultorla tócnlca eapêcmca
Es.sa{r4 - TÍadnamerúo 6m dê.envolvim.nto prolis.ioral . ger.nêíel

I

| 2í3{ - EmpÍcúÍio (lndiüduaÍ)

FlMERo lffi
I R JoAo BAÍISTA TRIDA II7O4 II* I

tr.."-]ffiffi;--___lffiE
I ÊiõÀÀ.ramiiÉscnoruarr-.com I I (rz) gzss+grs 

I

r#l

ffiffi----l
t*''-*-'-*"_*l

ÍõÃr oa§trffi EEIEil-------l
t.* I l;* |

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAçÃO

Aprovado pela lnstrução NoÍmetiva RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24lO 512023 às í0:02:29 (data e hora de Brasília). Página: 'llí
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JUCESP - Junta Gornefqieldg€gtada 6la §,.^ Pa-uln '-
Ministério da lndústria, ComércioEÉe.oEe S&viços'. !.' jri. JUCEsp PROTOCOLOii,itH,i;,àt, 

1$9 
"'ã'riü?'r"r",;b"*

'l :'i :.' !'i lllillillffiililllilllflllffiffiililillllillll.
oec leneçÃo DE REENeuaonÁu Értioór'úe ÉârRr'

NoME ÉMPRESARTAL ! ! ! ? INIRE

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES :: .: 13513045940í

LOCALIOÀDÊ

PindoÍama . SP

OÂTA

11t09t2020

ffro ,oa,r. orvEs DE ABRANTEs (Emprêsário)

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

iUCESe_-

8l I .887,/20-0 rrr
iluil ufl tililililIil lliÍ lüil llll! ililt fl il ilililt

v45 vÍrÉ R.pdB 1,00, 11/091202015:34.{5 PáO'na 1 do 1

.R.-S.J.

ffi
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oe FÍnp-rcsan9

CONTROLE INTERNET

dê Consulticíia e Âes€ssoía na fueâ de Saúdê; Recuísos Humanos ê Treinamênlo Píofi§sonal

OEFERIDO REGISTRO
0í7765967.0

riluuulru|l

3gí212015 í3:,tí:20 - Páginâ í dc í

JUCESP - Junta
Iúlnl8téÍio do

iirtufrrlúúiilruri@fiililrr
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JUCESP - Junta Comercial do.Estado dc.Sã.Parlo
Hlnl.éÍlo do D€scnyolvirn Íto, lndústriee ôraÍt b Eí-ior
Sêcret dâd€Comércio ê SGrvlços . :::: . :'
DcpaÍtemênto Nacional do Rêgirtro do 3oméI.lo. DIRC o r r

CBnda a Têcnologia

{eEfurresáúo .'
EXEnO DE D€trlcrÇAO OO FrG{Sr

3513045C4(L1
rFE o^ ÊrLA (ÉEÊ É nir)

rcG e ErPEsrFrÔ (@'rC!E .ó '6i.tE)
ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES
MÍusL DÉ (d* . ..r. ô .do)

SD Brasileira Fêmininô

Solteiroíal
REÚEÉBsEt-ó)

.truaÁo (Dcl

SIDNEY ALVÉS DE ABRÂNTES ROSÂLINA MACIEL ALVES DE ABRANTES

01to3l't977 277M',t67 5 17t12t1991 SSP
ç ICF'EÉIJsP lzss.rso.oza-os

écePeo êoÂ (Er d. .n!r.b.çà

mú@L@o M (qeE N',! dc,

RUA JOÃO BATISTA TRIDA 704

JARDIM MARIANA 15830-000 5296

Pindorama SP Brasil

AlteraÇão do Códiqo dê Atividade EconôEica,/ Obieto Social;

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES - ME

RUA JOÃO BATISTA TRIDA 704

JARDIM MARIANA 15830-000 5296

Pindorama SP Brasil
vÀfi ú cprr4 G-tu]

CôDI@ E ÀTNIO^DE

AtivÍdade Principal
74W1§

Alividâdê(s) Secundánâ(s)
7733100
6204000
7020400

Servi@s de Consultoria, Âssessoria e Treinamento PÍofssionâl nâ Area de Saúde, RecuÍsos Humanos; LocaÇáo de
Software e Assessoria em SoÍtwarê

rÚkÊRo o€ rNsocÁo ro CNPJ

23.800.831/0001-43
r s.ERÉMu E sÉ+ oú áúÂL DE orriÀ uÉ úF IEÉNDÉ oÉ 

^uÍoÂ,z^crofuút
lPermanece lnaltêÍado

a
ELoISAMACIELALVESDEABMNTES-ME ü§9.", \c^-,ÂLéi^=, &. Ô\^.)'.§?. - ÁF-
22105t2017

ÀssrMtlRl Jo EMPAESáÀO rú É EgEIlddfl.,g.EE1,ÉÉ

ELotsA MActEL ALVES DE ABuN;lã7;rrr""5,io1 11$Bo- *f.."à &*r a"-Cü,U

DEFERIDO REGISTRO CONTROLÉ INTERNET

02í267958€

[ffillIiluI
llT"'. l, ::':...'-:"':'tr: I i

2tri2oí7 í5St49 - P4tiná 1 d! 2



m
JUCESP - Junta Comercial íqEgedg $c'S3oP3ulo
Minktório do Dsssnvolvimento, lndú3tÍit (bnf qo Ertâior ' . :. '
S€cÍetâÍiâ dê Comérclo ê SaÍviços . i r r o r
Dêperlãrnento Nâcionâl dê Rêglslro do aoméalio. Í»RCt t t t '
Sâiretãria dê Dsenvolvimento Econômico, ciêncla ê Tecnologia

0ü0c62

REGISTRO CONTROLE INTERNET

02í 267958-9

Iuffi[mruruü[I

dÚcEFo E rD€Nr.dçÀo @RÉ

3513tM594G.1
{oME oo EMesrÀê (úEr€à, á 3hÚdr
ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES 

"':urueD€ rcr*8rE ôéú)
SP Brâsileirâ

Solteiroía)
RÊcrvE oE eÉ{s ts É*)

SIDNEY ALVÉS DE ABRANTES
E-
ROSALINA MACIEL ALVES DE ABMNTES

l.Scroo Éí {& e ffi)
o1to311977 277 44167 5 17 t12t'.t991 SSP

UÊ I CPF IdíEJsP lzoo.tgo.ozs{s
EusrPúo rcR úJm .. .úipáÉo

emLre M (kaBJD . Na, a. âb.r

RUA JOÃO BATISTA TRIDA 704

JARDIM MARIANA í5830-000 5296

Pindorâmâ
urr làB)
sP lgrasit

Alteracáo do Códjoo dê Atjvidãde Econômica/ Obiêtô Social:

ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES . ME

RIIA .'OÃO BATISTA TRIDA 704

JARDIM MARIANA 15830-000 5296

Pindorama SP Brâsil
@Rreb EiErôrco(êdr

vfd s cprf, ord3M)

859960rt
IUMÊFO DE INSCRIç|ó NÔ CNPJ

23.800.831/000143
fuSÉRÊrcÁ DÉ SÉOE OU FILIL D€ CÚÍM !F uF I oEpENoE E turoÂracro GoVERNEÀ1À

lPermanece lnalterado
AslM,Uuo^íMELoEMPRESAÂ|o

ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES . ME he.-u-., -Y,-,,0- ó-tr, e-a- Õ0,.^.8, -/4E
22tost2017

sutuq -rvoRLsÀ@ rdpe
ELorsA MACTEL ALVES DE ABRAN;Ê;Emorêsário) oàqá,o ,1".§, d-e. ô* ôS-:ü

DEFERIDO

i,r (ii! iÊe,ô.6 NÀ!trJ,r
4! r,:r1. Ci !ô.r !r,1 St

i!irri' i:1aÀ0 aj i r.Àr Lrr,r I
..,i ô !. !.nr., Í,it rrf.5"aúlÉ lrn- i4

*

3

rúrirürifr [,[uununuu-tttttttttttunmttl

26120í7 í5:39:49 - Página 2 dê 2



Prefeitura Municipal de Pindorama
CNPJ: 45.1 22.9420001 -80

Ruã EngÊnheiÍo Balduino, 200 - Caixa Postal0T ' Tel. (17) 3572-9900

CEP: 1583&000 - Pindorama - SP

GUIA DE

G I M tNScRrçÃo
MUNICIPAL

PARA USO DA

ttoilWottttiucPat-
49',1715

OATA
06 jul'no 2C!7 ,

PROTO@LO
taz6/zct?

TIPO: ( )cOllERClÂL

ilINDUSTRIÂL
(x)PREST.SERVTçO

RAMo DE ATMDADE: SERVIÇO DE CON§ULTORIA, ASSESSORIA E TREIMMENTO PROFISSIOI.IAL NA AF
)E SAUDE, RECURSOS HUMANOS; LOCAÇAO DE SOFTWARE E ASSESSORIA EM SOFTWARE

NOME DO CONTRIBUINTE: .ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES - ME ....................

ENDEREço: RUA JOAO BATISTA TRIDA N" 704..................

BAIRRO: JARDIM I\,4R14M............ CIDADE: PINDORAMÂ/SP............. FONE: (n3572-1034. .............

INSCR ESTJRG.: ................................

PESSOA: ilFÍslCA
( x ) JURiDICA

( ) PROFrÍiS. AUTÔNOMO

( ) rflsrA
( )ouTRAS

nara rruícn oa atnan,^Dr.? o7n2Dols NO EMPREGÂDCIS

DESTINA-SE A:
í-lt.l§mçÃoNlc1ÂL ( )......./......./.......,

2 -AL'IERiAçÃO DE:-

-ArvroADE l *t ..?.9..,.9Jr.1J..:

- ENDEREçO ( ) ....... t...... t......

-RAZÃOSOCTAL ( )........./....../.......

-.xJmAsÂLrRAçÕ6( ) .. ...../ ./... ..

HISTÓRICO: ALTEMÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, CONFORME REGISTRO NA JUCESP SOB O N"

226.626t17-9 EM SESSÃO DE OTtO6t2017

3 -C NCE-Ai|ENTO ( ) ........ t......... t......

.T.OUTRAS @M,À[C. ( ) ........./......... /......

6-ÁREAoGUPADA ..........m'

RECOLHIMENTO DE TRIAUTOS
TA(AUCEIçALoEnLHSCâL

MUNICIPAIS
(x ) Bhnca d'o 0iivÉtrô x!"fiühant

EscrEvente Âutoílzada
rss ANUAL ( )

rss MENSAUVARÁVeU 1X I

HORÁRIO DE FUNCIONAIIíENTO: DIAS ÚTEIS: ONS OANOOM AS 18hOOM

SABADOS DAS 08h00m AS í th00m...................DOM1NGOS/FERIADOS ..

TIPO DE PUBLICIDADE...

OBSERVAÇÕES

;ffi

ffi_

CNPJ/CPF: 23.800.831/000143..................................

CAPITAL SoclAL: R$ 10.000,00 (DÉZ MIL REAIS)
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cad

Consulta e Emissão de Código de Controle Validação/Reemissão de Código de Controle

Identillcãção do Estabeleclmento I CNPI r, 23800831000143

Não sou um robô
íeCAPTCHA

se€rctariã da Fazenda do Estàdo de São Paulo
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TII{lsTÉruO DA FAZENDA
§iôc?ctaÍle da Recetta Fodoral do Brasit
ProcuradodE€eEl da Fezande Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfuIDA
ATIVA DA UNÁO

Nom€: ELOISA ActEL ÂLVES DE ABR^ITES
CiIPJ: 23.800.t3ír(xr01 *r
Ressalvado o direiro de a Fazenda Nacionar cobrar ê inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do suioito pessivo scima identificado que vierem a ssÍ apuradas, á cêrtircedo ouenão constãm pendências em seu nomê, reraüvas a crédiios tributários adminr"t;J; pd. ó;;;,da Rec.itâ Fed€rer do Brasir (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da u^ia. ióÀul rrit. aProc{,radoÍia-Geral de Fazenda NecjoneÍ (pGFN).

Este cêÍtidão é válida para o estabebcimento matiz e zuas Íiriais e, no caso de onte Íedêrâüyo, pa[a
todos o" órgãos e tundos púbrícos da administra@o direta a ere vincuraocs. neteãse ã situáúãlosujdto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^incrusive as mntibui@s sociais prévisú=
nas aríneas 'a' a 'd' do p€rágrefo único do art. 11 de Lei;o 9.2í2, de 24 de jurhode 19g1.

A aceitaçáo desta ceíidâo está condicionada à verificaçõo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <hüp://rfu.§ov.trê 6ü <htts:/ ww.pgún.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na poÍtaria conjunta RFB/pGFN no 1.7s1, de 210D014.
Emitida às 11:43:29 do dia 2610112023 <hoÍe e data de Brasítia>.
Válide até 2510712023.
Código de controle da ceÍtidão: 2CIí.95A3Á655.9551
Qualquer rasura ou emenda invalideÉ este doqlmento.



000006

Secretaria da Fazenda e Planeiamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado dê São Paulo

CNPJ: 23.800.83í/0001-43

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Esbdo de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juídica acima

idenüficada, é certificado que não @nstam débitos declarados ou apurados
pendefltes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecímento

matriz/fi lial acima idenüficado.

Certidão no

Data e hora da emissáo

Validede

23050790321-66

2410512023 10:07:18

6 (seis) mes€s, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este doqJmento.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍcação de sua autenticidade no sÍtio

ww.pÍe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributáríos
da

Dívída Ativa do Estado de São Paulo

cNPJ Base: 23.800.831

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo c-obrar ou inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade da pessoa jurÍdica/física acima identifcada que víerem a ser apuradas, ó certificado que:

não constam débitos inscritos êm Dívida Ativa de responsâbilidade do lnteÍEssado(a).

Tratando-se de CRDA emítida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados ó feita çor meío do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contdbuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima inÍormada.

Certidão no 46898391 Folha í de I

(hora de Brasília)Data e hora da emissão 2410512023 10:04:36

Validade 30 CrRINTA) dias, contados da emissáo.

Certidão emitlda nos teÍmos da Resolução Conjunta SFfGE n" 2, de 9 de maio de 20í3.

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitaÉo desta certtdão está condicionada à verificaÉo de sua autenücidade no síüo

http:r/www.dlvidaatlva,pge.sp.gov,br
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PREEEITT'RA MT'NICIPÀI DE PTNDORAMA
Rua EngeÍrtreiro Balduíno, 2OO, Centro - Pi-t:dorâloa,/sP

CEP 15.830-0C0 - Fone (0xx1?) 3572-9900
Departamenta : LanÇadoÍ ia

CEPY5tsÃfJ
r50/23 - LPMP

(HELET{ MONISE DEST',RI -
Lançadora Tribuüíria da Prefeitirra Municipai
Ce Pindorama, Cornarca ,.is Catanduva, Esiaüc
cie São Paulo, etc.).+**** t' +*x*++ É**i('i*)t+*+

C

L
A, a pedido formulado Por Pessoà

interessada, para os devidos fins necessários, que rcvendo liwos de lançamentos, dados caciastrais.

guias e demais assentamentos existentes arquivados nesta Prefeitura Municipal de Pindorama, deies

verifiquei constar que a empresa ELOISÀ MACIEL AJ-S BE ABRl.ltiTES - EPP,

estabelecida à Rua João Bâtista TÍida. n' 704, iardim Mariana, Pindorama/SP, CNPJ:

11.800.83i/0001-43, inscrição municipal nc mobiliário n' 491715-0. NÁDA DE\aE aos ccíre-.

desra municipalidade com relação à Taxa de Lioença, ISSQN e IPTU, aré a presentê da'"a. {Ica

ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a quaiquer ternpo, crédüos tribuários que venham

a ser apurados. A presente certidão é valida por.l0 dias. o REFERIDO É WnO,q.»U. Preieiiura

Municipal de Pindorama, em 26 de maio de 2023.***++**t+*ri(****r*'t't*+:I*+*'i:i+*+*t*rk:*****
,i *,t * *,t,t*,t I ít I +* * *t ****t++ **t * I * *t+ * + h * *,tr * +,* +t* * * * *l+ +* * +* **++ ++ * + * + * t + + + {' * ír * * 
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* *

HELEN 1V{OhISE DESTRI
Lançadora Tributáriâ Municipal

RG 41.996.464-2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão

Endereço3

23.800.831/0001-43

ELOISÂ MACIEL ALVES DE ABRANTES ME

RUA JOAO BATISTA TRIDA 704 / JARDIM HARIANA / PINDORAMA / SP /
15830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/05 12023 a 09/06/2023

Certificação l{úmero: 2023051 101502546645332

Informação obtida em 24/0512023 10:15:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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CERTIDÃO ITEGÀTI\IA

,1'

DE DÉBTTOS TRABAI.,flISTÀS

Nome: ELOTSÀ MÀCIEL ALVES DE ABRANTES (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 23.800.831/0001-43
Certidão no : ).-l 4001,51 / 2023
Expedíção: 26/04/2023, às 16:45:10
Validade: 23/LO/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ELOISÀ !íACIEL ÀL\/ES DE ÀBRA!íTES (IíÀIRIZ E FILIÀIS),
inscríto(a) no CNPJ sob o no 23.800.931/OOO1-{3, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nac j-onaI de Devedores Trabal-histas.
Certidão emÍtida com base nÕs arts. 642-A e BB3-A da ConsolrdaÇão
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.. :,2,440/20L1 e
73.46'7 /20L1, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabele c imentos, agências ou filiais.
A aceítaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT.íÀçÃO THPORTÀrsrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplenLes perante a \lustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimen to s previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recofhimentos determinados em Lei; ou d.ecorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Minlstério públrco do
Trabalho, Comissão de Concilj-ação prévia ou demaj_s titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO NOS ARTIGOS 7o-Xn(m o[cÍ 827-
v DA LEI N" 8666/93"

À

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRMÍVEL

REF. LTCITAÇÃO CONVITE No 01/2023.

Data do encerramento: 02/06/2023.

AempresaELoISAMACIELALVESDEABMNTESEPP,inscritanoCNPJn..

23.800.831/ooo1-43,porintermédiodeseurepresentantelegalaSra.Eloisa
Maciel Alves de Abrantes portadora da carteíra de Identidade no.27.7M.167 -5 e

do CPF no.266.190.078-05, vem, pelo presente instrumento, DECIAMR sob as

penasdalei,queseencontraemsituaçãoregularperanteoMinístériodo
Trabalho e que cumpre integralmente ao disposto no artigo 70, inciso XXlcll, da

Constituíção Federal, combinado com o artigo 27, inciso V, da Lei 8'666/93 '

Por ser verdade, assina a Presente.

Íze.soa.stYoooT-1Tl'etorsn F,4ACiELALvES
DE ABMNTES EPP

R: JOÃO BATISTATHIDA, 704

JD MARIANA CEP 15.830-()OO

ü ;,;;;.AMA/=P J

Pindorama/SP, 26 de maio de 2023.

Uút.,r!.r,à,,'r..o : rr'-.í r'

ç; v.h' i::,':I::fl i'T:.:i,T*-"'
rnl(r"' r! tr» I '

ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES

Proprietária - RG: 27 .7 M.1 67 -5

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES _ EPP

Rua João Batista Trida n' 7M - Jd. Mariana - Pindorama/SP - CEP 15830-000

CNPJ: 23.800.831/0001-43 - lnscrição Estadual: lsenta

E-mait: eloisaabrantes.consultoria@hotmail com

Fone/Celular: (17) 99758-881 I
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"DECTARAçAO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE"

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES EPP, inscrita

no CNPJ n". 23.800.831/0001-43, por intermédio de seu representante legal a Sra.

Eloisa Maciel Alves de Abrantes portadora da Carteira de Identidade n".

27.7M.167-5 e do CPF no. 266.190.078-05, DECIARA, para fins do /disposto na

Lei Complementar n. 123 / 2006 e no Edital do CONVTTE No 01/2023, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da leí, ser empresa de pequeno

porte nos termos da legislação vigente, não possuíndo nenhum dos

impedimentos previstos no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar no. 123 / 06.

E({sfiffiits5yfl

l;*l-l lll:lti I I Bft 111,

L p,t*ooaAMNSP ')

Pindorama/SP, 26 de maio de 2023.

0o.-.rrn!ú a!, Í'rJú d ;.1árÍÉili

rf ir Itol\AM^(ltl AlvÍSDt 
^8R^NIÍSÚ{-P Oer. 2L oi 2o2l li a2 C5 Ol,:.:

!e' 'l,our rnrhltpr ràl.dàÍ l,Eovbl

ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES _ EPP

Rua João Batista Trida n" 704 - Jd. Mariana - Pindorama/SP - CEP 15830-000
CNPI: 23.800.831/0001-43 - lnscrição Estadual: lsenta

E-mail: eloisaabrantes.consultoria@hotmail.com
Fone/Celular: (17) 99758-881 I

s.{,
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Pindorama/SP, 26 de maio de 2023'

EDÍTAL DE CONVTTE n" O1l2O23

PROCESSO ADMINISTMTM n' 07 l2O23

oBJETO: coNTRATAçÃo oe EMPRESA PARA A PRESTAçÃo DE

sERvIços DE coNsutro'ú Á pneiioeuclA DA CÂMARA E coMlssóEs

PERMANENTES, ETVT TVTNTiNTIS RETACIONADAS A ASPECTOS CONTÁBEIS'
'o-e pürlilmrrexro s ExEcuçÃo oRçAMENTÁRIA'

ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES EPP' inscrita no CNPJ n'' 23'800'831/0001-

43, com sede a Rua João Batista Írida' 704 - Jardim Mariana na cidade de

pindorama estado de são pauro, por intermédio de seu representante regal a sra.

Eloisa Maciel Alves de Á;";àt portadora da Carteira de Identidade no'

27.7M.167-5e do CPF n"' 266'190'078-05' nos termos do art' 40' Vil' da Lei no

10,5zo/20o2, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente.os

requisitos da habilitação estabelecidos no item VI e respectivos subitens do edital

em epígrafe.

Sendo a expressão da verdade' subscrevemo-nos'

'u. uuLJ''"tu'"rrJJ-rl'Âta"ntrtr
tJ ri v-,5 l,:.",lTII'iil':l:"'.',lTn'*'

lzt.soo.sstlooot -4Tl
ELOISA t,'lACIELALVES

DE ABRANTES EPP

H; JOÃO BÀTISTATRIDA, 704

JD MARIANA CEP 15.830.000

L 
"'*oo*AMtusP

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES

ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES _ EPP

Rua João Batista Trida n" 704 - Jd Mariana - Pindorama/SP - CEP 1 5830-000

CNPJ: 23.800.831/OOO1-43 - lnscrição Estadual: lsenta

E-mail: eloisaabrantes.consultoria@hotmail com

Fone/Celular: (17) 99758-8818
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HABIUTAçAO

lza.aoa.styoooT-4Tl
ELOISA MACIELALVES

DEABRANTES EPP

R: JOÃO BATISTATRIDÂ, 704

JD MARIANA CEP 15,830.000

L 
",*oo*AMA/sP 

J
íe!- r'ilr J .',Jr!'r Êld r,!,,t
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ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES

Proprietária - RG: 27 .7 44.1 67 - 5

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES _ EPP

Rua João Batista Trida n" 7U - )d. Mariana - Pindorama/SP - CEP 15830-000

CNPJ: 23.800.831/0001-43 - lnscrição Estadual: lsenta

E-mail: eloisaabrantes.consultoria@hotmail.com
Fone/Celular: (1 7) 99758-8818

Pindorama/SP, 26 de maio de 2023.

DECLARAçÃO DE FATO SUPERVENTENTE DE FATO IMPEDITMS À

A

CÂMAM MUNICIPAL DE MoNTE APRMÍVEL

REF. UCITAÇÃO CONVITE No o1l2023.

Data do encerramento: 02/06/2023.

A empresa ELOISA MACIEL ALVES DE ABMNTES EPP, inscrita no CNPJ n'.
23.800.831/0001-43, por intermédio de seu representante legal a Sra. Eloisa

Maciel Alves de Abrantes portadora da Carteira de Identidade no.27.7M.167-5 e

do CPF n".266.190.078-05, vem, pelo presente instrumento, DECLAMR, sob as

penas da lei, que, inexistem quaisquer fatos Superveniente Impeditivos à sua

contratação; não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar com o

Poder Público de qualquer esfera; e, se compromete a comunicar a ocorrência de

qualquer fato que altere essa situação, que venha a ser conhecido após o

encerramento da lícitação.

Por ser verdade, assina a presente.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS

OO ESTAEELECIMENTO (NOME OE

OAAÍIVIDADE

85,99{-99 - Outras atividades de ensino não sspeciricadas anteriormente

62.04.0.00 . Consultoria em tocnologia da lníormação
73.20.3.00. Pesquisas de me,çado e do opinlão públlca
70.20-4.00 . Aiividades do consultoria em gestáo empresarial, oxcato consultorla técnica osp6clÍiça
74.90.1.99 . Outras atividades profissionais, cientíÍicas e técnlcas não especllicadas anterlormênto
E2.11-3.00. Scrviços combinados dê esç.itório e apoio admlnlstrativo
E5.996-04 . Treinamenlo em desenvolvimento profisslonal a gerencial
85.50.3.02 . Ailvidades de apoio à educação, exceto caixas êscolaíes
73.19.0.04. ConsultoÍia em publicidâde
73.í 9{.03 . Merketing direio
82.í9-9-99 - Preparação de documentos e seryiços eÊpecializados de apoio admlnistrativo não ospêciÍicadoa
anteriormonte
62.01.5.01 . De6envolvimento de progrâmas de computado. Bob encomenda

2í3.5. EmpÍesário (lndividual)

R FREI GIL MARIA

't5.137-058 PO R SAO FRANCISCO DE ASSIS MIRASSOL

cRrsTrNA_sAYEc@HOTMAtL.COM 117 | 977 1.6423

ENTE FEOERÁTIVO

ATIVA 03111t2005

COMPROVANTE DE INSCRICÀO E DE

3010512023, 18:27 about blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 201g.

Emitido no dia 3010512023 às 18:26:57 (data e hora de BrasÍlia). página: 1/1

000c75

aboultblank
1t1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 00 0c 76

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.058.947

Ressalvado o drreito de a Fazenda do Estado de Sáo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/fÍsica acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilldade do lnterêssado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja ruiz do CNPJ seia
aquela acima inÍormada.

Certidão no 47058120 Folha 1 de 1

(hora de Brasllia)Data e hora da emissão 3010512023 18.35:25

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Ce(idão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n" 2, de I de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
httpJ/www.diyidaatiya.pge.sp.gov.br



W 
Secreraria 

da F:

DébíÍos rríbutár"" r* ^"",'t*H?:l;í"""" 
do Esrado

itos na Dívida Atíva do Estado de São paufo

0a0o?7

CNP J: OS.OSB.g47 IOOOl -77

$f*i*il,1ttl*lufi fl fr+'*É,r,,0.,,,,ri,,:'fffi '

Certídão no

Data e hora da emissão

Velidade

23050930283-08

3010512023 18:33:21

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitacão desta certidáo está condicionada à verificação de sua aulenticidade no sítio

www.pfé.fazenda.sP'gov,br

Folha 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DÂ UNIÃO

Nome: CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS
CNPJ: 05.058.9471000'l -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÔes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento makiz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, Para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suleito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2014.

Emitida às 10:04:05 do dia 2210512023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810912023.
Código de controle da certidão: 7884.908C.83C4.7D0E
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.



rrt,r(,lrul.a u() rvluululPlu (lç rvlrra§§ul
Dcpartaomb de Tributeção c Fiscefização

Praça Dr. Adsio José Morcir4 22-90 - CEiP:15130400 - Mirassol-SP
CNPJ: 4ó.612.0320001-49 Foac: (17) 3243 8120 000079

Contribuinte: cRrsirNA

Localização.:

CPF/CNPJ.:

SAYEG SÀNTOS

RUÀ IJTi: 'J:L IqARÍA 3554
SAO l'F.A:i ll:lilo DE ASS - MIRÀSSOL

c5. -.58. ?.'.,' ,)At7-1'7

15137058

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA NO ZOZS / rEIOO

Observação.:
a) Certidão requenda pela lt:tentet;
b) A conferência dos dcdos pessoais da pessoa pesquisada é de reponsabilidade do solicitante da Certidiio, devendo
a ütularidade do CPF/CNPJ ser coníerida pelo interessâdo e desturatário.

Data de Data de Validade.: 26/tt/2023

CERTIFICAMOS QUE.CONSULTANDOABASE OE DADOS DO MUNICÍPIO CONSTATAMOS OUE O
CONTRIBUINTE ACII\4A QUALIFICADO, CUJO CPF/CNPJ SUPRA CITÂDO ESTA INSCRITO NO
CADASTRO DESTE MUNICIPIO, POSSUI DÉBÍTOS VINCENDOS. FICA RESSÂLVADO O DIREITO
DE A FAZENDA PÚEUCE UUruICIPAL EXIGIR OUALOUER CRÉDITO OUÊ XO }ÚiUNO VENHA A SER
APURADO. NADA MAIS. O REFERIDO É VENOROE E DOU FÉ.

1023 1 I 3 t)5/t /272-., 135,55 0,00 0,00

Maio de 2023

ANO CO CS PC VENCIMENTO VLR.ORIGIML JUROS VALOR T TAL

0,00 135,55

TOTAL r> Rl 135,55

NúMERO DE AUTENT1C1OADE. :' J I 534 31 92 01 s34

D€p3Ítemento de T butação € Fl3csltraçlo

Requefente.: cris:rra sayes

Finalidade...: Licl :açà,:

Mirassol,



30/05/2023, 18:38
Consulta Regularidade do Empregador

0u0080

CA'Hâ
tl.:t_J I : -1_irrr M.ca FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: os.osa.g47/oool-77
Razão

t. SAYEG E ASSOCIADOS A5S ED LTDA ME

Endereço: R JOSE URIAS FORTES 519 / JARDIT'4 PALMEIMS / SAO JOSE DO RIO
PRETO/SP/15091_220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l05 /2023 a 27 /06/2023

Certificação Número: 20230529011336179101 10

Informação obtida em 30/05/2023 18:37:48

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

https //consulta-cí.caixa gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadoí.jsí 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CRISTINA EILOMENA SAYEG SANTOS (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 05.058.947,/0C01-77
Certidão ir": 23783151/2A23
ExpediÇão: 30/A5/2A23, às 18:39:03
Validacle: 26/11 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedrÇão.

Certrfica-se que CRISTINÀ FILOMENÀ SÀYEG SÀNTOS (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 05.058.947/OOOL-11, NÁo coNsTÀ como
inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão eÍÍrl.tida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Le-f s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12,440/2017 e

13.461 /20L1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s cl o Trabalho.
No caso Ce pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todcs os seus esLabelecimentos, agêncías ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentrcldade no porta I do Tribuna I Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emltida gratuitamente.

TNFORMAçÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
neces sári os à identi f icação das pes soas natura is e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ; udiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-hlmentos determinados em Lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Concilração Prévia ou demais títulos que, Por
disposição iegaJ, contiver força executiva.
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QR-CODE

Documento assinado com cenilicâdo digital em conÍoímidade
com a Medida ProvisóÍia no 22O0-Zl20Ot. Sua vatidâde poderá
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Y CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME

ANEXO V -
MINUTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CONVITE n" 0'112023

PROCESSO n" 0712023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE CONSÚLTORIA À PRES]DÊNCIA DA CÂMARA E

COMISSOES PERMANENTES, EM MATERIAS RELACIONADAS A
ASPEGTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUçÃO
ORÇAMENTÁRIA.

A empresa CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS-ME' por seu

representante legal, Sra. Cristina Filomena Sayeg Santos(documento em

anexo), inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.058.947/0001-77, com sede a Rua
Frei Gil Maria, 3554- Bairro São Francisco, Mirassol/SP, CEP 15.137-058,
credencia como seu representante a Sra, Cristina Filomena Sayeg Santos,
brasileira, viúva, Portadora do RG 13.421.240-3 e CPF 042.592.688-00'
residente a Estrada das Torres, 124- Chacara Sáo Miguel Arcanjo,
Guapiaçu/SP. CEP. 15.110-000, para em seu nome participar do certame em
epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formulação de proposta e
a prática de todos os demais atos inerentes ao CONVITE, na sessão única de
julgamento, nos termos do art. 4o da Lei no 10.52012002.

Mirassol/SP, 02 de junho de 2023

I os.oss.g+ t looot-tV
SAYEG & ASSOCIADOS

Cristlna Fllomeua Sayeg Sattos . ME
Tels.! (17) 3242-ZOt6 I gg77t-(r',zt
RUA FREI GIL MARIA, 3554 . SALA 01
i Jd. Sáo Francisco . CEp 15.130-000 rr- MTRASSoL _ sp J
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CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME

À
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL/SP

REF LlClrAÇÃo coNVlrE No 01/2023.

Data do encerramento: 0210612023.

A empresa CRISTIAN FILOMENA SAYEG SANTOS-ME inscrita no CNPJ no

05.05'8.947/0001-77, interessada em participar no processo licitatório

no0112023, da câmara Municipal de Monte Aprazive/sP., por intermedio de seu

representante legal Sr. (a) Cristina Filomena Sayeg Santos, portado(a) da

Carteira de ldentjdade no 13.421.340-3 e CPF no 042.591.688-00, vem, pelo

presente instrumento, DECLARAR, sob as penas da lei, que se encontra em

situação regular perante o Ministério do Trabalho e que cumpre integralmente

áó àispo.tõ no artigo 7o, inciso XXX;1, da constituição Federat, combinado

com o artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93.
Por ser verdade, assina a PÍesente'

[s.ose.g+ 7 toooL'7V
SAYEG & ÀSSOCLAI)OS

Cristina FiloEene §ayeg Santor' ME

Tels.: (17) 3242-?.076 I 99771-6423

RUA FREI GIL MARIA, 3554 - SALA O1

r Jd. Sào FÍancisco ' CEP 15'130'000 I
L MrRAssoL - sP -{

Mirassol, 02 de junho de 2022.

Responsável

NOME COMPLETO:
Cristina Fllomena SaYeg Santos

Cargo: Proprietária
RG:13.42'1.340-3
CPF:042.591 .688-00

0 ú0c85
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SâY7O A. n550clâD05
CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME

ANEXO ilr -
oEcteRacÃo peRa rtNs oa tet cor'lpleruentaR n. rzg I zoos

'oeclanaÇÃo eARA MtcRoEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo
PORTE''

CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS-ME, inscrita no CNPJ n'
05.058.947IOOO-77, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)
Cristina Filomena Sayeg Santos, portado(a) da Carteira de ldentidade no.

13.421.340-3 e do CPF no. 042.591.688-00, DECLARA, para fins do /disposto
na Lei Complementar n. 123 t 2006e no Edital do CONVITE No 01/2023, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa,
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no § 40 do artigo 3o da Lei Complementar no. 123 / 06.

Mirassol, 02 de junho de 2023.

lõs.oss.g+ 7 tooofiV
SAYEG & A§SOCIADOS

ÇriÍlna Füomena Sayeg Saator . ME
Tels.: (17) 3242-2016 I 9T7FA23
RUA FFÉf,irÁnrA, 3s54 - SALA 0l
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CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME

EDITAL DE CONVITE n" 0112O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 07/2023

OBJETO: CONTFTATAÇÃO DE EMPRESA PAFTA A PRESTAçÃO DE
SERV|ÇOS DE CONSULTORTA À pReSrOÊruCre DA CÂMARA E
COMISSÔES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A
ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUçÃO
onçaueurÁnra.

A empresa Cristina Filomena Sayeg Santos-ME, por seu representante legal,
Sra. Cristina Filomena Sayeg Santos (Doc.em anexo) inscrita no CNPJ/MF sob
o no05.058.94710001-77, com sede na Rua Frei Gil Maria,3554, Bairro São
Francisco, Mirassol/SP, CEP 15.137-058, nos termos do art.40, Vll, da Lei no

10.52012002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os
requisitos da habilitação estabelecidos no item Vl e respectivos subitens do
edital em epígrafe.
Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Mirassol /SP, 02 de junho de 2023

[s.oss.g+7looofiV
SAYEG & ASSOCIADOS

Cristina Füomena Sayeg Santoc ' !/G

Tels.: (17) 3242'ZOt6 I 99771'6423

RIJA FRÉI GIL MARIA, 3554 - SALA 01

.'lj. sJo rr"n"i""o - cEP 15'130'000 |L \\Rasso. - se
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIçÓES CÍVEIS

0066617470

1ERTIDÁ1 N":2009762 FoLHA: 1'1

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

ADiretoriadeserviçoTécnicodêlnformaçÕescíveisdo(a)comarcadeSãoPaulo-
Capital, no uso de suas atribuiçôes Iegais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, Pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNC;A, CONCORDATAS, RECUPERAçÓES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

3OtO5l2O23, vêriÍicou NAOA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

cRtsTlNA FILOMENA SAYEG SANTOS, CNPJ: 05.058.94710001-77 , conÍorme indicação constante

do pedido de certid

Estacertidãonáoapontaordinariamenteosprocessosemqueapessoacujonomefoi
oesquisado Ílgura como autor (a). são apontadgs os feitos corl. situação em tramitaçáo já

cadastrados nó sistema infoimdtizado referentes a todas as Comarias/Foros Regionais e Distritais do

000030

pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

. ' .:, :.:.: 1 :ffi;.;ffi3il;;;;.' ;", " 
;ffiffi,m

SPI n' 22120'l

Receita

Não
Federal

.p.p-ssoa is f o rn ec i d os§ài-lal: pesqu i sâ
,Bssoais 

fornecidos§pi-lal:pesquisâdo ê de resppn

,r",rr.'e.*-,*i§i_ir.,-e*r,'nc,:..-- !'ir..q@' À:' .-'-."<1

A certidão em nome de pessoa jurídiôa considera os processos referentes à makiz e às

Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos náo dualificados com tipos empresariais diÍerentes do

nomeindicadonacertidão[ÇlRELl,S/c,tS/S,EP"P;ME''MEl'LTPA).li

Esta certidáo só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidáo é sêm custas.

São Paulo, 31 de maio de 2023.

0066617470
PEDIDO N':

tffi tilril[tflffi [ililIilffi lffi ffi llillil

1'

os feitos diêiribuídos na 1"
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000091

Pelo presente instrumênto, os úaixo assinados,

Cnfstnvl ffOUfnn SAYEG SANTOS, brasileira' casad4 pedagoga' residente-e domiciliada

na cidade de lúrassol ,.Est"a" O. íaã pt'rq atRua Frei Gil Maria n "3554' Baino São Francisco '

il;ã;'r;;"Ãi" áJ ia.rràJ"[c n" 13.42r.34o-3 sSp/sp e do cPF sob n.o 042.5e1.688-00,

NEUSA RIBEIRO DA SILVA GUILHEM, brasileira' casad4 professog rlsi.dentl-e domiciliada

na cidade de Mr"r.ot , Srt"ao l.iào-p"ufo,ã nua Frei cij Marià n.o 3554, Baino São Francisoo ,

portadora da cédula de iaentiáaa. nc n:le.sse.s+r-s ssp/sP e do cPF sob n.o 109.497.198-70,

Tem entre si justo e combinado a constituição da SOCTDDADE MERCANTIL POR QUOTAS

DE RpspoNsAnr.mepíinvrrrÀ»e, qu. reger-se-á pelas cláusulas e condigões a seguir:

írnuunNtoPARrICULARDEcoNSrIru-I9+9-?*?9çtEDADE
PÔN QUOUS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

* SAYEG & ASSOCIADOS ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA ME ''

CIÁU§ULA PRIMEIRA:

A ,o"i"d"d" girará sob a denominação social de " SAYEG & ASSOCIADOS

ASSESSORú EDUCACIONAL LTDA ME" de duração pôr tempo indeterminado;

CLAUSULA SEGUNDA:

AsociedadeterásedenestemunicípiodesãoJosedoRioPreto,EstadodesãoPauloaRua
Saldarha Mariúo n 3336 , sala 21, Bairro Centro

CLAUSULA TERCEIRA:

A sociedade terá como nome de fantasia * SAYEG & ASSOCIADOS"'

t)

*-

I
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CLAUSULA QUARTA:

A sociedade terá ,pôr atiüdade o " COMERCIO DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS'
MATERIAIS DIDATICOS E PRESTAÇÃO DE- SERYIÇO EM ASSESSORIA 

'
PLÂNEJAMENTO, CONSULTORIA EM EDUCAÇAO. ''

0000 92

" SAYEG & ASSOCIADOS ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA ME "

CLAUSI,ILA QUINTA:

A sociedade poder! caso conveúa a seus objetivos e inteÍesses sociais, abrir ou fechar filiais,
sucursais, escritórios, agentes e representantes em qualquer parte do território nacional, pôr simples

deliberação dos sócios e comunicação junto aos órgãos e repartições competentes;

CLAUSULA SEXTÀ:

O capital social será no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), diüdido em 2.000( duas mil) quotas de
valor unitiirio de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas e realizadas neste ato em moeda
conente nacional, e distribuídas entre os sócios conforme abaixo:

NEUSARIBEIRO DA SILVA GI.]ILHEM
CRISTINA FILOMENÀ SAYEG SANTOS
PARÁGRAFO ÚXTCO:

De conformidade com artigo 2 "in fine" do Decreto 3708 de 10 de janeiro de 1.919, a

responsabilidade dos sócios e limitada a importância total do capital social;

CLAUSULA SÉMTA:

As quotas do capital social são indiüsíveis, não podendo ser cedidas transferidas a teroeiros, sem o
expresso consentimento dos sócios em comum acordo, aos quais cabem o direito de preferência na
aquisição das mesmas em igualdade de condições;

1.800 Quotas..... R$ 1.800,00
200 Quotas.....,.., , R$ 200,00

J
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000033

SAYEG &.ASSOCIADOS ASSESSORJA EDUCACIONAL LTDA ME"

CLAUSULA OITÂ,VA:

Havendo interesse pôr qualquer dos sócios em retirar-se da sociedade, deverá manifestar-se com
antecedência mínima de 60(sessenta ) dias de forma escrita aos outros sócios, findo o prazo, seus
haveres serão apurados em balanço especial para o evento, cujos valores se positivos serão pagos de
forma a combinar; ocasião em que será necessário a elaboração, assinaturas e arquivamento do
ilstrumento de alteração oontratual junto aos órgãos e repartições competentes;

CLAUSULANONA:

A sociedade não se dissolverá pôr retirada ou falecimento de qualquer dos sócios, continuando os
objetivos sociais, juntamente com os sócios Íemanescentes, outro(s) sócio(s) deüdamente
admitido(s) na sociedade, bem como os herdeiros do socio falecido, que deverão fazer-se representar
pôr um dentre eles, havendo desinteresse pôr parte dos herdeiros em admitirem-se na sociedade, os
haveres do sócio falecido, se positivamente apurados, serão pagos na mesma forma estabelecida na
CLAUSULA SEXTA do presente instrumento;

CLAUSULA DECIMA:

Para os casos mencionados nas CLAUSULAS OITAVA E NONA, deste instrumento, as quotas de
capitais realizadas e integralizadas deverão obedecer a transferencia de conformidade com a
CLAUSULA SEXTA, do presente instrumento;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:

A gerência da sociedade será exercida pela sócia NEUSA RIBEIRO DA SILVA GUILHEM ,
assinando em conjunto ou isoladamente em todos os assuntos ligados a repartições federais,
estaduais ou municipais, agencias bancarias e outros que fizerem necessários na rotina da empresa,
exclusivamente dentro dos objetivos e interesses da sociedade, ficando vedado o uso em interesses e
assuntos paÉiculares;

I
í.'
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" SAYEG & ASSOCIADOS ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA ME"

CLAUST]LA DECIMA-SEGUNDA:

Os sócios terão diÍeito a uma retirada mensal a titulo de PróJabore, a ser fixada em comum acordo
entre os sócios, dentro das condições permitidas pela sociedade, nos limites permitidos pela

legislação do Imposto de Renda em ügor, cujos valores serão levados a debito da conta despesas
gerais da sociedade;

CLAUSULA DECIMA - TERCEIRA:

Os resultados financeiros da sociedade serão apurados em balanço regular, procedido em 31 de
dezembro de cada exercício finado, ou na forma da legislação ügente, sendo os lucros ou prejuízos,

divididos ou suportâdos entre os sócios na proporção da participação no capital social registrado;

CLAUSULA DECIMA-QUARTA:

Os resultados financeiros positivamente apurados em balanço regular desta empresa, poderão ser
incorporados ao valor do capital bem como atraves de recursos próprios dos sócios, procedendo

assim o aumento do mesmo, pôr simples deliberação dos sócios e arquivamento de instrumento de
altera@o contratual junto aos órgãos e repartições competentes;

CI.AUSUL\ DECIMA-QUINTA :

Os casos omissos, bem como as possíveis divergências entre os sócios, oriundas do presentes

instrumento, serão dentro dos princípios da legislação comercial, ügentes e aplicáveis ao assunto,
ficando eleito o FORO E COMARCA desta cidade de São Jose do Rio Preto, Estado de São
Paulo, para dirimir sobre as partes renunciando-se qualquer outro pôr mais privilegiado que possa
ser;

I

n



" SAYEG &

000035

EDUCACIONAL LTDA ME"

'-r 
*i.àã. ã, ól-t,Àl'"i", de igual teor e forma na presença de duas testemuúas

nomeados PaÍa este'fim esPecial'

constituição de

a tudo cientes e

São José do Rio Preto-SP,24 de abril de 2002'

\.;.'
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sÂYrc & ÀssocrADos coMERcro DE pRoJETos
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Pelo presente insüumento particular os abaixo assinados:

CRISTINA FILOMENA SÂYEG SANTOS,
brasrleira, natural de Novo Horizgote /SP, nascida em
72/ 10/ 7967,casada no regime patcial de bens,
comerciante, portadora do RG no 13.421.340-3/ SSPSP e

do CPF no 042.591.688-00, tesidente e donriciüada à Rua
Frei GiI Matia, no 3554, Barrro São Francisco, Cep
15130-000, na cidade de Mirassol, Esado de São Paulo e

/
NEUSÀ RIBEIRO DÀ SILVÂ GUILHEM,
brasilerr4 naturzl de Lavinia/SP, nascicla em
02/ 05/ 1969.,casÀa no regime parcial de bens,
comerciante, pottadora do RG no 18.556.841-5,/SSPSP e
do CPF no 108.497.198-70, resideote e domrciliado à Rua
Frei Grl Maria no 3554, Bairo São Francisco , Cep
15130-000, na cidade de Mirassol, Esty)o de São Paulo.

,,,
Únicos sócios compoÍrentes da spciedade Lrmitada, que gtra sob a

clenominação social de SÂYFC- & ASSOCIADpS- ÀSSESSORIA
EDUCACIONÀL LTDÂ MEI à Rua Saldanha Mariírho, no 3336, sala 21,
Centto, Cep 15010-100, na cidade de São José do B.ro Prero, Estadgde Sãcr

Paulo, com cortrato social devidamente arquizdo ta JUCE§P' sob no
35277395723, em sessão de 23104/2002, e CNPJ sob n" 05.058.947 /0001-77
resolvem de mutuo acordo alterar o referido contrato, confomre as cláusulas e
condições seguintes: 

.r?.-
1", A empresa que tinha 

^ 
Íazã,o social de ' SAYEG & ÀSSOCIADOS

ASSESSORIA EDUCÀCIONAL LTDA ME " passata a ter â razão
social de íSÀYEG & ÂSSOCIÀDOS COMERCIO DE PROJETOS
EDUC.â.CIONATS LTDÂ ME'.

000c96
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2" A ernpresa que onha o eodeÍeço de sua secle a Rua Saldirúa Marinho lf
3336, sa,la 1, Bairro Centro, a.ltera o endereç o paÍi- i RuaJosé Urias Fortes n"
519 , Bairro São Manoel , nest^l cid'.l& de São José do p.ro preto-Sp, Cep.
75097-220.

f. A empresa que tiriha" ^a aftrridade ^de : 
..Comercio d.e programas

Educacronas, Maremsi Sr{átic.ir F " 
p*rlaiã"" !e Serviço em Assessona,

Planejamento , Consultoáa êãi &IucâÇâo,, , pasdaá a ter a atividade de .i

Comercio de Projetos Educacionais e de Materiais Didático,,.

RESOr-VEM OS SOCros coNSoLTDAR O CONTRÂTO SOCrAt. QUE
PASSÂ À'IEI{ A SE,GUINTE, REDÀÇÃO:

.-,."
1'. A sociedade girará sob a rlenominação social ,.SAyEG & ASSOCIADOS
COMERCIO EDUCACIONAIS LTDA ME, e terá sede e clomicilio à Rua JoséUrias Fortes, t" 519, Bairro São Manoe! Cep. 15091-220, na ciclade de São
José do Rio Preto, Esrado de Sâo paulo.

2'. O caprtal social será de Rg 2.000,00 Q)ois mil reais), divi<tidos em 2000 (
Dois. mil ) quotas de R$ 1,00 GI* ..nl) cada uma, ia integralizado
anteriormente em moeda coÍÍente nacional, ficando assim distribuídos entre
os sócios:
NEUSA RIBEIRO DÀ SILVÀ GUILHEM

1.800 Quotas no valor de.................,._........ . ........... .. . .... R$ 1.g00,00
CRISTINÂ FILOMENÂ SÂYE G SÁNTOS

200 Quotas no valor de........................ . ............ . . ..........Rg 200,00

3'. O obieto será " Comercio de proietos Edr.".iorrri. e cle Materiais
Didaticos.,,

f'. Â socredade iniciou suas atrvidade em26/04/2002, e seu pcLzo <le duração
e lnde tefiTuÍrado .

5". Âs. quotas cle capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros
estanhos ar: quadro social sem o prévro cánsentrmeoto dos demais sócios,
aos 

.quais 
fica assegurada a preierência na aquisição, em rgualrtade dá

conclições, devendo o sócio reúante oferecer ao; dernais sóciof sempre por
escflj.............9, em. cotrespondência drigida a cada sócio da quat consienr as
condiçôes da aliernção, para que ãstes se manifestem -sobre o exeÍcício da
pÍeterencrâ no prazo de 30 (trinta) dias.

"fu Úí\
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Patâgtafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (tdnta) dias pata o exetcício da
prefetência sem que os sócios tenhem se maniíesudo ou se houver sobtas, as

quotas poderão sãr cedidas ori afi*rádás à terceiros.

6". Â responsabilidade dáêdâ;aáii e É.rafá áoi*,uto, de suas quotas, mas
todos tespondem pela integalizaçâo do capital social conforme artigo 1.052
da lei 10.406/2002.

7". O sócio que desefa teúar-se da sociedade deverá notiÊcar os demais, por
escrito, com antecedência mÍnirna de 30 (tdnta) dias e seus haveres lhes setão
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico paÍa este
Bm, em 24 (vinte e quauo) prestações.mensais, igua.is e sucessivas, vencendo-
se a primeira oo prâzo de 60 (Sessenta) dias contados da data da teúada do
sócio.

8". O sócio tetitante, após qútar todas as suas obdgações com a pessoa
juddica da qual foi integrante, sendo estas decorentes de seu período de

participação na sociedade, fica livre e desembamçado de quaisquet
responsabilidades postetiores a dett.de aveÍbação de sua saída.

9". Â administação da sociedade caberá a sócia CRISTINÀ FILOMENÀ
SÀYEG SÂNTOS, com os poderes e atribúções de assinatura em coniunto
ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades esttanhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerat ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autodzaçào do outro sócio

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradotes, atuando em coniunto,
nomeat procurndores, pata um petíodo detetminado, nunca excedente a um
ano, devendo o instrumento de ptocuração especificar os atos â serem
pmticados pelos procutadores.

í10'. Âo térnino da, cad,a exelcicio social, em 31 de dezembro, o administrador
presurá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
llvgntárie, do balanço paaimonial e do balanço de tesultado econômico,
cabendo aos sócios, na propotção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Parágtafo Único: À sociedade podetá disttibuir lucros mensalmente denuo
do exercício, sempÍe em consonância com a legislação em vigor.

Jil
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11'. Os sócios retrnir-se-ão semPle que fot necessário, mediante convocação

do sócio majoritrítio ou pelos .A.inç loilr"tit,E ios cuias quotas fornem pelo

menos um qüoto do capitat social; Jsôai tesoluçõet ou decisões constarão no

üvto de "Ãtas dé Reuniões da^ Dilcàda". Para deliberação vaüda será

necessária a pÍesença da maioria societátia e o "quomm" para decisão seú-a

maioria simples. No casq^{e.êgnp1tq,.d"sóclo rhaioritário tetá o dteito do

segundo voto de desemp&S :-. :^:.:_- :-r '-:

12'. Nos quatro meses seguintes ao térrnino do exetcício social, os sócios

deliberatão sobte as contas e designatão administradot(es) quando fot o caso'

13'. Os sócios que ÍePresentam a maioda do capital social podetão Prcmovet
a alteração do conttato social, independentemente do consentimento exPtesso

ou tácito, poÍ parte dos demais sóiios, especialmente no que tange a exclusão

de sócio que p'rsse a .oloc", em dsco a continuidade da emptesa, em virude

de atos de inegável gtavidade.

PatâgtaÍo Único: Á exclusão somente podetá ser determinada em reunião

.rp".Id-.rrt. convocada pata esse 6m, ciente o acusado em tempo hábil para

pe-rmiú seu comparecirnento e o exetcício do direito de defesa'

14'. À sócia CRISTINA FILOMENÂ SÂYEG SÂNTOS' poderá, de

comum acotdo, 6xar uma retirada mensal, a título de "pto labore", obseruadas

as disposiçôes regulamentatf peftinentes.
/

15'. Falecendo ou inte/<litado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os hetdeiros, .,.r.ittot.t e o incapaz' Não sendo possível ou

inexistinrlo interesse destes ou do(s) sócio(s) temanescente(s), o valot de seus

havetes seú apurado e liqúdado com base na situação pauimonial da

sociedade, à daà da resoluçãà, vedficada em balanço especialmente levantado.

Pztâgtafo único - O mesmo ptocedimento será adotado em outÍos câsos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio'

16", Â regência supletiva da sociedade ümitada dar-se-á pelas normas

regimentais da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76.

17'. Segundo temissão determinada pelo artigo 1'054 da Lei 10'406 /2002 zo

arttgo 991 da mesma legislação, Íica exptesso que os sócios não tespondem

subsidiadamente pelas obrigações sociais.

,+
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SEGUNDA ALTERÂçÃO CONTRATUÂL

SAYEG & ASSOCIADOS COMERCIO DE PROJETOS
EDUCACONAIS LTDA ME

Pelo presente instÍumento paÍticulaÍ os abaixo assinados:
. CRISTINA FILOMENÀ SÂYEG SANTOS' bmsileira, natural

de Novo Hotizonte/SP, viúva, nascida em 12/10/1961,
comeÍciante, PortâdoÍ do RG no 13.421.340'1 SSP/SP, e do CPF

n'042.591.688-00, residente e domrcüada à Rua Ftei Gil Maria, n"

3554, Bairro São Ftancisco, Cep 15130{00, na cidade de Mrassol,

Estado de São Paulo, e

NEUSÂ RIBEIRO DÂ SILVA GUILHEM' bmsiletua, natural

de Lavínia/SP, casadr no tegrme de separação patcial de bens,

nascida em O2/O5/1969, comerciânte, portadora do RG n'

. 18.556.841-5 SSP/SP, e do CPF n" 109.497.198-70, residente e

domicitada à Rua Frei Gil Maria, n" 3554, Bairto São Francisco,

Cep 15130-000, na cidade de Mirassol, Estado de São Paulo, e

Únicos sócios componentes da Sociedade Lrmitada, que gira sob a denominação social de

SAYEG & ASSOdIÂDOS COMERCIO DE PROJETOS EDUCÀCIONAIS LTDÂ
ME, e tem sede e domicilio à Rua José Udas Fortes n' 519, Bairo São Manoel, Cep

15091-220, na cidade de são José do Rio Preto, Estado de são Paulo, com contÍâto social

devidamenre arquivado 
"n 1ÚCESI, sob n' 35217395723, em sessào de 23/04/2002 e

inscrira no CNPj sob n" 05.Ó58.947 /0001-77, resolvem de mutuo acordo altefaÍ o referido

contrato, confotme as cláusulas e conüções seguintes:

1.. Retira-se da sociedade a sócia NEUSA RIBEIRO DA SILVA GUILHEM' que cede

e tfâísfefe â totalldâde de suas quotas do capital social no valor de R$ 1.800,00 (FIum mil 
9

oitocentos teais) à sócia reÁanescente, CRISTINA FILOMENÀ SAYEG DOS

SANTOS, passzrndo a sociedade a ser uNIPESS-OAL, nos termos do arUgo 1.033, inoso

. IV, da Lei ti.COe / OZ, a sociedade permanecerá com um sócio no período legal de 180 dias,
' 
comprometendo-se o sócio iemanescente, até o finâl do mesmo, a tegalaÀzat o quadto

societário, sob pena de drssoluçâo.

2.. O caprtal social permanece na rmportância de R$ 2.000,00 (Dors mil teais), diüdidos em

2.000 puas mil) quotas de R$ 1,d0 (Hum teal) cada uma, iá integralizado em moeda

cortente nacional, ficando assim distribuído:

CRISTINÂ FILOMENA SAYEG SANTOS
2.000 Quotas no valor de...............,...... .. R$ 2 000,00

,)
,'r,v'
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3". A administr tçío da .o.iêâãdé: ôrb.t â'lx sócr cnistÍive FILoMENÂ SÂYEG

SANTOS, com os podetes e atribuições de assinatura tsoladamente, tutot:tzaào o uso do

nome emptesarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir oLrigações seja em favot de qualquet dos quotistas ou de tetceiros, bem como

onerat ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio'

4", Somente a sócia CRISTINA FILOMENÂ SAYEG SÂNTOS, poderá, de comum

acordo, fazet uma reúada mensal, a tírulo de "pro labote", observadas as disposições

regulâmentates pertinentes e disponibilidade da empresa.

5' Resolvem os sócios alterar a atividade social pata:

- Prestar Senrços de Àssessoria e Consultoria voltadas para as Políticas Publica nas áreas:

Âssistência Social, Educação, Cultuta, Esporte-Lazer, Recteação, Turismo e Jusuça,

Emprego e Ttabalho;
- D...n ol,ret ou Promover Cursos de extensão de Conhecimentos Univetsitátios,

votkshop, Seminários e Encontros de Fotma individual ou Integradas com outfas

Empresas Púbücas e Privadas com atividades afins;

- Treinat, Reciclar e Capacitar Recutsos Humanos de Nívcl Fundamental, Médio e

Superior nas difetentes categorias Educacionais;

-ELbot, e Executar projeús Próprios pata Ens de Âtendimento de Apoio Psicossocial e

de Terapia Inilividuai Éamüat e Comurutána, com ou sem parcerias de terceiÍos ou

Empresa Pubücas e Pri'vadas; 
is e nâo Govemamentais de-EstÍututât ou Reestrurutar Organizaçôes Govetnamental

Otdem Técnica, Âdministrativa e de Recrutamento e Seleção de Pessoal;

- Elabotar Planos, Progtamas em Pro)etos Sociais e Educacionus, nas Diferentes Pollucas

de Atend.imento á,, Caánça, Âdolescente, Jovem, Âdulto, Idoso e Pessoas Pottadoras de

Doenças ou necessidades Especiars;

- contratação de Recutsos Humanos na condição de Autônomos pata Ptestação de

Serviço em Projetos Sociais e Educacronais;
-Desénvolver írojeto, pata fins de Captação de verbas e ou Fundos Especiais de âmbito,

Municipal, Estadual, Feãetal e Intemacional, para Institúções Públicas e Privadas;

-Intermeai,r Servrços de Captação de vetbas pata Insunriçôes Pubüca e Pávadas através de

Elaboração de ProJetos e Dàcumentos Técnicos Admlnistrativos e Financeiros;

-Elaborat, Otgnizar Proces§os Admrusttativos no âmbito Municipal Pârâ aPLcaçào de

.provas Seletivás em Concursos Públicos de Recursos Humanos de Nível Fundamental,

Méáio e Superior;
-Deserr,roúr Ptojetos e Serrrços de Pesquisa de Opiniâo Polítrca, Ádministrativa,

CientíÊca e de Ptopaganda e Markettng.
- prestação de Senrfos Especiatizadoi de Consultoda e Àssessoria Técnica em Psicologia

Clinica Institucional e Psicopedagogia.

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRÀTO SOCIAL QUE PASSÀ

A TER A SEGUINTE REDAçÃO:

.r/b
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1.. Â sociedade glÍa .sob 
'a. aeâo--"çâo *.14 -L"-?ÂYEG 

& ÀssocIADOS

COMERCIO DE PRoJETósÊiiÚclôroNAIs LTDA ME' e tem sede e domiciüo

à Rua fosé Urias Fottes "" Srí, Sã" São M"'otl' Cep 15091-220' na cidade de São José

do fuã Preto, Estado de São Paulo'

PatágtafoÚnico ' A sociedade poderá a qualqu,er tem31-abru ou fechat 6lial ou ouüa

ã"oãaã"a", mediante alteração cà"t"tu'l 
^ttit'áda 

pot todos os sócios'

;".tãã#,oIt* ;. Ri 

'lóõúó 
ço"rs mrl tears)' drvrdidos em 2 000 puas mil) quotas

de F$ 1,00 (Hum real) t"a" "",-1ii"t 
egral:zado em moeda cotrente nacional' Ecando

assrm distribúdo:

CRISTINÂ FILOMENÀ SÀYEG SANTOS

loooô".o.novalotde"""""" "" R$2000'00

f. À sociedade explora a auvidade social de:

- Prestar Serviços de Assessoria e Consultoria voltadas para as Políticas Publica nas áteas:

Àssistência Socral' Educaçã;:"àil;;,;ú''t-L^"i' Recreação' Turismo e Justiça'

:B",."4il::tlTol.o*o'r.. cutsos de extensão. de. conhecimentos uruversrtános'

Wôrkshop, Seminários " Brrt"iãtt 
"a" 

Forma indivtdual ou Integradas com Outras

g-o."."1 i'úbü""t e Privadas com atividades a6ns;

:t:ffi,'#;il;^ã;;J;;'i;^c;;'-H"'""o' de Níver Fundamental Médio e

Srp..i.. nas diferentes categonas Educacionars;

-Elaborar e Executar pt","t"1"Éiuíitt;;;-6"t de Atendimento de Àpoio Psicossocial e

de Terapia Indiüdua\ Famüar e Comunitária' com ou sem parcerias de terceiros ou

"-#xl,'flf:tJ'ff.!.',iIl,T'"'ranizações Govetnamcntais e não Govemamentais de

ordem Técnica, Administrativa .i. R.l-r"rn"nto e Sdeção de Pessoal;

- Elaborar Planos, Program;; P;;;;;;; í;ciars e Educacionais' nas Diferentes Poüticas

de Âtendimento a ct""ç", aãoi;;ül;;t,n' Adulto' Idoso e Pessoas Portadoras de

Doenças ou necessidades Esoeciais; le
- Conttatação d. Rt"*totPii'*lno' n' condiçào de Autônomos pata Ptestação c

SerrT ço em Projetos Sociais e Educacionais;

-Desenvolver Proietos P^t' #;;;ó";;ào a" u;tuil e-ou Fundos Especiars de âmbito'

Muruopal, Estadual, ftatt"f 
"- 

lntt'"^Jon't' p"" 
'.n'u11n-ut' 

Púbücas e Privadas;

-Iniermediat Serviços de Captação de verbas para.Instrtutçôes Publica e Privadas auavés de

Elaboração de Proietos t oãilã*iot récnicos Âdmirustrativos e Financeirosl

-Elabotar, orgaazzr""J;;'il;;;;;;; ;' âmbito Mumcipal para apücação de

Provas seletivas ".n 
cot'tt'""'I" il;ü;;; R;to"o' H""not dt Nivel Fundamental'

H'*:;H::Tlietos e sewiços de Pesqüsa de opiruão Políuca' Adminrstrativa'

:11".ff ;t'J:trfl:t;yfiH[1 de consurtona e Assessoria récnica em Psicorogra

Clinica Insutucional e Psicopedagoga

I Ví/
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4'. A sociedade iniciou suas atividades' 23'/04 /2OCj2 ê seu ptazo de dutaçâo é

indeterminado.

5'. As quotas de capital da sociedade não podetão ser alienadas a terceLos esEaflhos ao
quadro social sem o ptéüo consentimento dos demais sócios, aos quais 6ca assegufada a

preferência na aqüsiçâo, em igualdade de condições, devendo o sócio teúante ofetecet aos

demais sócios, sempte poÍ escrito, em corespondência dirigida a cada sócio da qual
constem as condições da alienação, para que estes se manifestem sobte o exercício da

preferência no pt zo de 30 (trinta) dias.

Paúgtafo Primeiro: Findo o pmzo de 30 (trinta) dias para o exercício da prefetência sem
que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas
ou alienadas a terceiros.

6'. Â tesponsabüdade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
tespondem soüdariamente pela integralização do capital social.

7", O sócio que deseiar teúar-se da sociedade devetá notificat os demais, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o
leüantamento de balanço geral da sociedade específico paÍa este 6n, em 24 (vinte e quatro)
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se â primeha no prazo de 60 (Sessenta)

dias contados da data da reüada do sócio.

8'. O sócio teúante, após qütar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica da qual foi
integtante, sendo estas decorrentes de seu período de patticipação na sociedade, Ftca livre e

desembaraçado de quaisquer responsabüdades posteriores a data de averbação de sua

saída.

9". A admuristtação da soctedade caberá a sócia CRISTINÂ FILOMENA SAYEG
SANTOS, com os poderes e âtribúçôes de assinatura isoladamente, autoüado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atiüdades estranhas ao intetesse social ou
assumir obrigações seja ern favot de quaiquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou üenar bens imóveis da sociedade, sem âutorização do outÍo sóc1o.

PatâgtaÍo Único - Fica facultado ao administtador, atuândo isoladamente, nomear
'?rocuradot, pata um período indeterminado, devendo o instrumento de ptocutação
especificar os atos â setem praticados pelos procurâdores.

10'. Ao término da cada exetcício social, em 31 de dezembto, o admrnisttador prestará
contas iustiEcadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do exercício,
sempre em consonância com a legislação em vigor.

É
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11". Os sócios reunir-se-ão 
-iémpié 

que íoi riécessáriá; i.dir.rt" convocação do sócio
maloritário ou pelos só'cios minoritáriãs cujas quotas formem pelo menos uÍn quinto do
capital social, e suas resoluções ou decisões constaÍão no üvro de "Atas dc Rcuniões da

Diretoria". Para deliberação vaüda será necessária a presença da maioria societária e o
"quorum" para decisão será a maioria simples. No caso de empate, o sócio maioritátio terá

o direito do segundo voto de desempate.

12'. Nos quatro meses seguintes ao término do exetcício social, os sócios deliberarão sobre
as contâs e designarão administrador(es) quando for o caso.

ú'. Os sócios que representam a muona do capital social poderão Ptomovü a aheração

do contrato 5ecial, independentemente do consentirnento exPtesso ou tácito, por parte dos
demus sócios, especialmente no que tange a exclusão de sócio que pâsse a colocat em tisco
a continúdade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade.

Parágrafo Único: À exclusão somente poderá ser determrnada em teunião especialmente
convocada pâra esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permiú seu

compatecimento e o exercício do direito de defesa.

14'. Somente a sócia CRISTINA FILOMENA SÂYEG SANTOS, poderá, de comum
acotdo, Íazer uma reúada mensal, a tín:lo de "pro labore", observadas as disposições
regula.mentares pertinentes.

15'. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuatá suas atiüdades com
os hetdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ineústindo intetesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na sinração padmorual da sociedade, à data da tesolução, verificada em bâlanço
especiâlÍnente levantado.

Paúgrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que â

sociedade se resolva em relação a seu sócio.
16', A regência supletiva da sociedade Iimrtada dar-se-á pelas normas regtmentus da

Sociedade Anônima, Lei 6.404/76.

17". Segundo temissão determrnada pelo anigo 1.054 da Lei 10.406 /2002 ao artigo 997 da
mesma legislação, frca expresso que os sócios não respondem subsiüariamente pelas

. obrlgações sociais.

18". A Administradora CRISTINA FILOMENA SÂYEG SANTOS, declara, sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a adminisuação da sociedade, por lei
especial, ou em vutude de condenação criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que tempoÍâÍiaÍnente, o acesso â catgos públicos; ou pot crime
falmentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou conúa a economia
popular, contta o si.stema financeiro nacional, contÍa normâs de defesa da concottência,
contra as relações de consruno, fé púbüca, ou a propriedade.

.ç"1\
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19'. Fica eleito o foro de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato'

20". E por estaÍem assim justos e contÍaudos assinam o Presente instmmento

em (03) ttês vias.

sÃo JosÉ Do Rro PRETo/SP, 29 de Âgosto de 2014

l ilillililllll lf, lllll| llll mll fl [ililllilill[l
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TERCEIRA ALTE.R!â.ÇÃO CONTRÂTUAL

CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS . ME

Pelo presente insEumento Particulal o abaixo assinado:

CRISTINA FILOMENA SAYEG SÂNTOS, btasileira,

natural de Novo Hoúonte/SP, üúva, nascida em

12/10/1961, comerciante, pofradora do RG n" 13.421.340-

3/SSPSP, expedição em 08/01/2009 e do CPF no

042.591.688/00, tesidente e domiciliada à Rua Frei Gil Maria,

n" 3554, Búro São Francisco, CEP. 15130-000, na cidade de

Mirassol, Estado de São Paulo.

Único sócio compoÍleÍrte da Sociedade Limitada, que gita sob a denominação

social de SAYEG & ASSOCIADOS COMERCIO DE PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDÀ - ME, e tem sua sede social na Rua José Uús
Fortes, n" 519, Bairro São Manoel, CEP. 15091-220, na cidade de São José do

Rio Preto, Estado de São Paulo, com contÍâto sociai devidamente arqüvado na

JUCESP sob n" 35217395723 em sessão de 23/04/2002' ütimâ alteração

arquivada sob no 469.933 /74-8 emsessão de 21/11/2014 e inscrita no CNPJ sob

n" 05.058,947 /OOO1-77, resolvem de mutuo acotdo altetar e transformar o

referido contÍato, conforme as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIM - Fica uansformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o nome

empresarial de CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS' ME, com sub

rogação de todos os direitos e origações pertinentes.

SEGUNDÂ - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 2.000'00 (l)ois mil reais)

passa a constituir o capital do Empresário mencionando na cláusula anterior.

..Para tanto, firma nessa mésma data, em documento separado, a soücitação de sua

ihsbrição como empresário, mediante formulfuio de Requerimento de

Empresário.

SÃoJoSÉ Do Rro PRETo/SP' 26 de Novembro de 2014

üóÁ-IL7/l4-6 t-r-l
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JUCESP - Junta Gomerclal do Estado de São Paulo
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REGISTRO CONTROLE INTERNET
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IlnbúÍlo dc D...ívolvknahto, lndúatL a Co. íclo Gffo.lúrt rL ô Cofiarcb. t .yl6
O.p.rLnEúc it Cc.rd ô Ragaiüo do Coínórb . OfaRC5a.,tüÍa ô O-shrohrtÍaí o Ccolúnrlco. Clnclr o Írcaologh

0üc111

Roquerlmonto dô EmpÍêsárlo

Advirâde ÊlndFl

859S€99

Atvldadê{s) Soo[d&h(.)

7lm3m

859e60,1

865@03

D€ SERMçOS DE ASSESSORIA E CONSULÍORIÀ VO(TADAS PARA AS pOunCÂS PTJBUC NA

ÊDUCAçÃO, CULIURA ESPORTE{AIZER, RECREAçÃO, TURISMO E JUS'I]ÇÀ EMFRE@ E
IO;- OESENVOLVER OU

c_uRsos DE ExtENçÃO OE CONHECTMENTOS UN|VERSTTÁRIOS, WORI(SHOP. SEMI{ARIOS Ei DE FORMA
INOJVITX,AL ou INIEGRADAS co|,l oUTRÂs EI.IPRESAS PÚBLIcÂs E PRIVADAS oolr ATMoAoEs AFINS; .IREI}IA& REqCLAR E

RECURSOS HUMANOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉO|o E SUPERIOR NAS DIFERENÍES
S EOUCACIO}IAISi
E EXECT ÍA8 PROJETOS pROpRtqS PARA AFTNS OE AIENOTMENTO OE ApOtO PS|COSSOC|AL E

OEFERIDO REGISTRO INTERNET

0200138+14

Zlrí r/20í0 í0:lr:20 . Paoltr. I d.3



ü00i12JUGESP - Junta ComeÍclal do Estado de São Paulo
Illldílo do lr-.nvoM[.nto.lndúrt L. CoíÚírlo Ernílor
saaÍrtada iL Co.ia.dc . Lwlçca
O.c..trrüío ,a.doo.l da RÍl.lro do Coítaícb ' DXRC
!.;rí.íL d. O-rrvoàrflrnb Ecorôínlco, CtancL. Í.cnologL

FÂ},IIIIAR E @i,UNTTÁRTÀ COM Ot, SEM PARCERIÀS OE TERCEIROS OIJ Ei,PRÉSA PUBUCÂS E

OU REESTRUTUMR ORGANIZAçÔ€§ GOVERM ÊNÍÀS E MO @VERNA,,EIÍÍÀS DE

ORDEM ÍÊCNICÀ ADMINISTRATIVA
e oe necBurluÊmo E sELEçÁo DE PEssoALi ELÂaoMR Pt Nos, PRooRAÀr s EM PRo'ETos soclals
E EOt CâC|ONÂ|S, ilÀS
DIFERENIES PoJÍrcAs DE ATENDIMEMTo Á CRIANÇA AoüEscENTE, JovEl't. AÍx,LTo' lDoso E PEsgoÂs

ORAS OE

s OU NECESSIDADES ESPECIAISI oEsEwoLVlER PRoJETOS PARA FINS DE CAPT ÇÀO OE

E OU FUNOOS
ôÊ luano Lrurrcrplr-, ÉsrADUÁl. FEDEML E lrtEalecprul Pml lNsÍTUlÇoÉ§ PÚBLlcAs

E PRIVAI)AS;.
rr.neúÉorJrn senvros oE cAFTAÇÃo oE vERBAs PÀRA lNsnTUçÓE§ PUsucA E PRív^DAs ATRÂvEs oE

ETÂBORÂÇÁO DE
pnolsÍoi e DocuuE {Íos ÉcNlcos ADMlNlsrRAÍvos E FliüNcElRosr ElrBoR R oRoANlzAR

ÂHBÍTo MUNTCTPAL PARA APUC ÇÃo DE PRovÀs §Et'EÍrv s EM coNcuRsos PUBLlcos oE

DEFERIDO REGISTRO INTERNET

o2mí38434

llllllllllll

2tli 111016 í0:32:m . Pagku 2 dr 3



JUGESP - Junta ComeÍEl8l do Eútado ds São Paulo
Ií&ú.lo óo D.r.rwoàdíDrio, lnd&L. Coíttffi Eí.rh
E aíúrta d. Csrra.dc . 3.wlç6
DagaatD.lto }{.doír.l Ô R.gLtÍc dc Colrtaítlc ' OIRC
&àrüda d. O-awchrh tio Ecoítô.rilco, CLícb. T€Élogb

000i13

CONTROLE INTERNEÍ
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo
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câoacileí íê€lrsos humEnos de nlvel fundamenlal, médio € superioÍ nas diÍeronles câtÔsoriâs 6ducá:iolâl:i
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7490199
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JUCESP - Junta Com€rcial do Estado de São Pâulo
MlnlatáÍlo do Daa6nvolvlmônto, lndúitÍle ê Comárcio ExterioÍ
Sacrêtirla d6 ComóÍclo o Sarvlgog
Dopâírmonlo Nâcionáldc R.glrlro do Comóício. Dl{RC
Sêcrataía da Oaaanvolvlmcnto Ecoôômlco, Claírclâ, TacnologlE
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NUM.RoDÉ 
'ôÉN.FrcÀÇÁô 

oo FE6

3512996399-1

CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS
N^ÍutuL oE tt4. â rer. ô ..úô)

qP Rrâsilâirâ Fêmininô

Viuvo(a)
R€ds.ôÊ*f,§(Ed)

EDWIR SAYEG MARIA LOUROES DA FONSECA SAYEG

12t10t1961 13Á21340 3 08/01/200s SSP [" líi!]H,.*-oo

mMEumN^&íráeÓfu!e'.8)
RUA FREI GIL MARIA 3554

SÁo FRANCISco 15130-000 5208

Mirassol
uÉr lPr",

sP lBrasil
l3Er lih

ll'a

Alteracão do Códiqo de Atividade Econômica/ Obiero Sociat:

CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS - ME

Rua José Uria§ Forles 5't9

São Mânoel 15091-220 5426

Sáo José do Rio Prêto SP Brasil
comElo aL€rÂONrcôr..dl

v^Loâ Do c^FrÍa (F .I.El

8650003 a /
8550302
7830200
7319003

íamiliaí e çomuniláriâ, com ou 6em parcêÍies ds lercoiÍos ou gmprssâ pubticas e pdvada3iEstrutur6í ou
r6ê9lruturer Oe6ôizàçóes govêrnsmentÉis ê nào govornamênlals de ordem tócnicá, edminiskalva € ds
íecrutamenlo e sels(ão de p€ssoâl; elaborar planos, progÊâma 6m projetos sociãls e êducâcionsÉ. nas
difêrenles polilic€s de stendimênto a criançs, ádotescenrc, jovem, adullo, idoso € possoas portâdoras de
do6nÇ3s ou nocêssrdâdes especlâis; contrâlâção dê íêcursos humânos na condiçào de âulônomos perE prsstâção de
s€rviç, em píoiêtos sociais 6 educêcionaisidosenvotvêí proj€tos para fins de cáplaçâo de verba3 e oLr íundos
especiâis de ámbito , municipal estadual, íoderal e tntgmBcronat, pala rnstituiÇôes pubtrcas e privâde6,
inlômediaÍ sôNiços do cáplaçào de vêôas parâ instituiçóos p'rblicâ € privâdâs átrsvôs de 6tâbor6ção d6
oíoielos e dgcumenlos lécnicos sdministÉtivos e frnâncêirosi €laborât, oroanizar oÍocessos edministrâtivos

úr^ oE ElcE o§ 
^rMolD€s

!u!€RoEtrM.K-ÀOm crPr

05.058.947l000í -77
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assNÂruu 0^ fiRMA pÉLo Er,rpRÊsrÂp |fu rb np.enbDhiibrdr.d!,@,ú;
CRISTINA FILOIIENA SAYEG SANTOS - ME \< ) b, rL-.-Ti-- Zir
z2l0'12015

^seurlM m EvpREsrR,o r@ Fb qitub6,@r-
CRISTINA FILOMENA SAYFG SAN os (( sário)X --&l{q,t 116..âl
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
lllôl.tórlo do Dê.êhvolvlír.nto, lndú.tri. . ComáÍclo Ert..ioÍ
Sacrutr.l! dê Comérclo o Sarvtço!
Dopâílemsnto Naclonaldo Raglltro do Comórcio - Di,tRC
S.cí.t..1â d€ D€Ê6nvolvlm.nto Econômlco, Clâllct.. T€cnotogiâ
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NUMERooE rNirFrqçIo oô ÊÉc

3512996399-1
rcMe 0oEMPREsAtoo ldr!i.6 -nü{tud)
CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS
MDMr OE ((!á. Jí.ô.É)
Novo Horizont€ SP Brãsileira F6minino

Viuvo(a)

EDWIR SAYEG MARIA LOURDES DA FONSECA SAYEG

12j10t1961 13/.21340 3 oalo1t2009 SSP
UF I CD' ifuMô)sP loaz.sgr.eaa-oo

RUA FREI GIL MARIA 3554

sÃo FRANCTSCO 15130-000 5208

M!N€IPIO)

Mirassol
ufr lP'hr

sP lgrasit
dsctar+ sob.ü p.ãa3 de lê1. Dlo $ta? lmpê. do de excrc.Í síyÍdâdo ômDrD*lda, ql.l. nâo.po.aui outro r€gi8úo
dr .mpÍrEádo e r€quor à Junt! Comg@ do Estado .b sfo plulo rur imcÍlção.

Alteracão do Códrqo d6 Atividado Econômica/ Obteto Social:

CRISTINA FILOMENA SAYEG SANTOS . ME

Rua José Urias FoÍtes 519

São Manoel 15091-220 5426

São José do fuo Preto SP Brasil
comlrc ErÉn0NEoí'.d)

oEs.RÇro m oBÍ rô

no âmbitos municipal psrá 6plicaçào dê provas sêlelivâs êm concursos püblicos dê Íecursos humenos d€ nlvêl
fundamenla , médio ê súpoÍioF desênvolvoÍ projetos e serviÇos d€ posquisa de opiniào politica,
admlnistâlive, ciontiíicâ e de popâgendâ ê mâ*oting-prestâçâo dê sêrviços êspêciâtizâdos d€ consufionâ e
assessôÍia lécnicá êm psrcoloAie clinicâ institucionát e osicoo€deoooiâ.
úMEâoÉ r{saRç(o ro cNPl

05.058.947i0001-77
ÍR4STERÉTC 
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2210112015
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JUCESP - Junta Comercial do Estado dê São
lúlnhtárlo do Dqsenvolvlmonto. lndúttÍla ! Comérclo ExteÍlor

SacretaÍia do Comárclo . S€rvlço8
ó.oaúÀento ttecton.l dc RêgÍero do comárclo ' ONRG

;":;;;J; il;;"ot"lmantá Econômlco' clânclâ e Tecnoloola 0ü0117

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO. ME

LOCAUOADE

Sâo Josá do Rlo Preto ' SP

OU REPRESENÍAI{TE LEOAL
NOTE E AÊEIIIATURA OO

Para uso €xclusivo da Junta Comerclal:

FILOiTENA SAYEG SAI{TOS (EmpÍosárlo)

ltiliffiflilü

gir-zs-:_/-ir:7=HI§
llflilfiiilÍfl lllilfliltilflitilítmililmillt

í1nanoll 2i55i5!. ?]t' Ptgln! í dt

10 tÊL. 1-01(



00c118
29l1st2o23 , 09:51 aboul:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normâliva RFB n" '1.863, de 27 de dezembro de 20'18.

Emitido no dia 29lOSl2O23 às 09:50:50 (data e hora de Brasília). Página: í/l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TpoR= 
_-l

ICIDAOE GESTOR,A I I iIE I

I 69.206.0í . Atlvldades de contabllldade I

E OESCRICAO DAS

62.04"1){0 . CoÍlrultoria em têcnologla dâ lníoÍrÍaçáo
62.02-340 - DÉoívotvimênto o llcênciamento dê progrâma! d9 computado. customiável§
63,1í-9.O0 - Tràtamonto .re dadoa, provêdoro! do 3erviços de aplicâÉo e sêÍviços de ho3pedagom n. lntemet
62.09-í{0 - Supoítê tácnico, manutenção o out.os seÍvlços om tecnologla da lnÍoÍmaçáo
69.'íí.7.03 - Agonto dê p.opÍledado lndurtrial
70.20.4-00 -Atlvldadês de consultorla em gestáo empEsa al, excêio consullo a lócnlc. espêciícâ
82.í1-3.00 - Serviços combinados dê escÍitórlo 9 apolo admlnistiatlvo
85.99S41 - TÍqlnamento em dosonvolvimonto pÍofisslonal o gerenclal
62.03-í{0 - Dosonvolvimonto e llconclamento de pÍogrôínâ! de computâdoÍ não-.u3tomlávêls
46.íE{-99 - Outros rêpÍêsontantes comgrcllb e ag€ntes do comárclo especlallzado em produtos não êspeciÍlcâdos
antoriolmêntê
73.19.0{2 - Promoção dê vend.s
62.0í.Sí - Desenvolvlmonto de pÍogrârha! de computEdor aob êncomandâ

I 206.2 . Sôciêdâdô FmprÊsá?lâ I lmilâdâ I

ITÜ--Im
ril;-__lE5HffiF--_-lwE

I úarÀ DÀ srir-E-trc cÁrÂ-õlãIi---llÂnva I lí6r06/20ís I

| "*..'*ç.**** |
l..hi.Íllú-..r1

COMPROVANTE DE INSCRICAO E OE

aboutrblank 1t1



ç -,r{VeNtO -
E.fa.- 9.J. Rto

236
Preto

JUCESP PROTOGOLO

o.240.101t224

r[lffi§ilIhütuffi§

0 u 0119

L

GIDADE GESTORA GONTABILIDADE LTDA
Pelo presente instrumento particular, os abàixo assinados:

RODRIGO l^rÀNDRE LUI:U pENÀ brasileiÍo, naturat de Cedral - Sp, nascido em 191061t977,
casado (comunhão pa[ial de bens), contôdor, inscrito no CRC sob no 1Sp249372/O-0, portador
do RG Ír,o 23.443.523 sSP/SP, expedido em 07112/1988, CPF(MF) n.o 258.,148.01n-22, residente
e domiciliado à Rua Primo Borghi, no 330, Residencial dos Lagos II, Urupê, Estado de São paulo,
Cep: 15850-000.

ÍtlÂRIÂ MAOÂLENÀ CORiIACHI PEÍtÀ, brasileira, natural de Mtrassol-Sp, nascida eín
75107.11952, casada (comunhão parciaí de bens), empresárra, portadora do RG n.o 6.856.413-2
SSP/SP, expedido em 10/03/2012, CPF n.o 312-197.288-02, r€sidente ê domicitiãda à Ruà Emilia
loaquina de Jesus Castro, no 320, Apto. 31, Cidade Nova, São loé do Rio preto, Estado de São
Paulo, Cep; 15085-310.

Únims socios componentes da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominaÉo soclal de CIDADE GESTOnA
ApOIO ÂDI'IINISTRÁTWO LTDA, com s€de social à Rua Emília Joaquina de Jesus Castro, no 320, ÀÉo. 31, Odade
Nova, São lose do Rio Preto, Estado de São Paulo, Cep: 15085-310, com contÍàto social devidamente aÍquivado
na IUCESP sob no 35.229,153.061 em sessão de 16 de Junho de 2016 e Írltima alteração contrôhrâl registÍada
sob nÔ 160.114211a-7 em sessão de 17 de Abril de 2018, portadora do Cnpj no 22.656-384/0001-38, .esotvem de mútuo
acorCo alteÍaÍ, transformar em Sciedade Empresiíria Umitada {Unipessoal, Lei no 10.406, Art, 1,052, § 10) ê consolidar
o reíerido contrato, cooforme as cláusulãs e condições sêguintes:

PRIITIEIRA
Fica alterada ne$e ato a d€rDminaçáo srriat para CIDADE GESTORA CONTABIUDÁDE LTD^,
PârágÍàfo únicor Observada as disposiçôes da legislàção apliciávêI, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agendas
e escritórios em quãlqueÍ parte do teíritório nacional, â critério do socio_

SEGUNDA
Retira-se da sociedade a sôcia l,tÂRta MADALENA coRNAcHr PENA, pôssuidora de 1oo (cem) quotas, no valor
de Rl 1,O0 (Um Reâl) côda umô, cede e transfere à titulo de venda, sJa totâlidade ao sócio remanesaente RODnIGO
WÀilDRE LUIZ PEt{Â, inclusive todos os direitos atinentes às mesmas, quantia esta que o cêdente recebe
rla cessioúria neste ato em moeda corrcntê nacional, em vírtudê que dá ampla, geral e irrevogável quitaçâô sobre todos
os negócios da sociêdâde ate a presênte data, pàsszndo à sociedade a ser Sociedadã tmireúta Umitaaa
(unipessoà|, Lei no 10.406, Ârt. 1.051,.§ 1o).

TERCEIRÂ
O captal sooal permanece inàtterado no vator de Rg 1O.OOO,OO (D€z Mll Rcâls), divididos eÍn IO.OOO (Dêz Mil)
quôta§ no valor de R$ 1,OO (Um Real) cada umã, totalmente integràlizado, em moedô corÍente na€ional, ficando assim
distnbuído:

RODRIGO WA DRE LUrl PEnlA
Quotas,.................--.........Porcentagem,,,,,.......,,,.,,......,...,valor
10,000 100 o/D Rg 10.000,00

Parâgrafo'tsrimelro: A res@nsabilidade do socio é restrita ào valor dê suas quôtas, mas responde solidariamente pela
Integralizado do capital social, conforme artiqo 1.052 dà Lei 10.406/2002.

,QUARTA

A adminrsüação da sociedade empres:iria limitada uflrpessoal será exe.cida isoladamênte pelo sócio nOORIGo
WAI{DRE LUIZ PENÂ, com poderes e atÍibuições de administrador, podêndo respondeí e assinaí pela empÍ6a
em todo e qualquer negócio, represeotando a em Juizo ou fora dela, ativa e passivamente, perante as repartições publicas
Federais, Estaduais e Municipais. Fica autorizado o uso do nome empresarial, vedado assim às ativldâdes estranhas
ao interesse social, 6sumindo obrigações que seja em favor de quatquer dos cotistas ou de terceiros, bem mmo onerar
ôu alienar bens rmóveis da sociedade.

j
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O administraclor poderá de fixàr retírada mensal
pertrnêntes-

0ulNrÀ:
a lítulo de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares

SEXTÀ

A responsàbilidade técnica pela execução dos serviços proflssionais orestados peia sociedade, de acorodo com os objetivos
sociais, caberá ao socio:

a) RoDRIGO WANDRE LUIZ pENÂ, contador, inscrita no cRC no lsP2$glJzlo-a, responderá pelos serv§os
contábeis previstos no artioo 25, do Decreto-Lei no 9.295146.

As demeis cláusulas não modificadas pêlo pr€sêntê instnrmênto pêÍmanec€m em pleno vigor.

Em vista do disposto suprâ, consolidà o contrrto socialr o qual passará a vigorâr com a segutnte rcdaÉo:

RODRIGO WANDRE LUIZ PEiA, brasileiro, natural de Cedral - SP, nascido em t91O611977,
casado (comunhão parcial de bens), contador, inscrito no CRC sob n0 15P249372/O-0, portador
do RG n.o 23.443.523 SSP/SP, expedido eÍ,07l!2lLgAA, CPF(MF) n.o 258.448.018-22, residente
e domiciliado à Rua Primo BorEhi, no 330, Residencial dos t-agos II, tlrupês, Estado de São Paulo,
Cep:15850{00.

PRIMEIRA
A sociedade gira sob a denominação social de CID^DE GESTORÂ COITITABILIDÂDE LTDA,
ParágraÍo único: Observada as disposiçõês da legislação aplicável, a sôciedãde poderá ab(Ír filiais, sucursais. franquias,
agencias e escritórios em qualquer pàrte do terÍitório nacional, a cÍiterio do sócio,

SEGUNDA

A sede da sociedade esta localizada à nUl fUÍtra:OaqUIit^ DE JESUS CÂSTRO, No 32O, APTO, 31, CIDADE
rov4 sÃo:osÉ oo Rro pRETo, EsÍADo DE sÃo paúlo, crr: tsoSs-3ro.

TERCEIRÂ
ÊxploÍa a atividade de:

. ATTVIDADES DE CONT BILTDÀDE, NOS TERMOS DO ARTIGO 25 DO DECRETO-LEI No 9.295/46
E RESoLUÇio crc 1.390/12.

. REPRESENTAçáocoMERcrAL;

. PRO}IOçAO DE VE DÂS E A PUBLICIDADÉ NO LOCAL DÂ VET{DÀ;

. ÂGEi{TE DE PROPRIEDADE INDT STRIAL;

. SERVIÇOS DE PROCESSÀMEiITOS DE DÂDOS;

. SERVIçOS DE ÀF1OIO ÀDMITISTnÂTIVO EMPRESÂRIÂL,

. SERVIÇOS DE CONSULTORI,A EM GESTÃO EHPRESÂRIÂL;

. TREINAMENTO E}I DESENVOLVIHEI{TO PROFISSIOIIÂL,. suponrr rÉcNrco, HAÍ{UTENçio E coNsuLToFrA EM ÍEc oLocta D^ {FoRH^çÃo;

. DESEÍ{\íOLVIMEi{TO DE PROGR MAS DE COTIPUTADOR CUSTOMIZAVEISj

. DESEI{VOLVIMENTO DE PROGRÂI.|ÀS DE COMpUTADOR NÁO-CUSTOMIZAVEIS,

. DE§ENVOLWMEHTO DE PROGnÁHÀS OE CoMPUÍADOR SOB ENCOMEÍ{DA.

QUÀRTA
O capiLal social permanece inalteÍado sob valor de Rí fO.Ooo,OO (Der lfÍl Reàb), divididos em 1O.OOO (Dêz Xit)
quotas sob valor de Rl 1,O0 (Um Reâl) cada uma, totalmentê integralizado, em moeda corrente nacional, ficando assim
distribuído:

RODRIGO WÁNDRE LUIZ PENA
Quotas....,.,..,...................Porcentagem....,.,,,..,,.,,.,,.....,,.,.vàklr
I0,000 100 96 R$ 10,000,00

Parágrâfo Primeiro: A responsabilidade do socio é reírita ao valor de suas quotas, mas responde solidariàmente pela
inteqralizaçâo do capital sociã|, conforme aÍtigô 1.052 da t-ei 10,406/2002,

f,i
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A sociedádc iniciou suas atividades em 01 de fever"iro a" lOfi'" permaoecerá pôr tempo indeterminado.

SEXTÀ

A societlade é administrada exclusivamente por RODRIGO WANDnE LUüZ PE?IA, que assrnará pela empresa
isoladamente, e a ele caberá a íesponsabilidade ativâ c passiva da sociedadc, judicial e extraiudicialÍnente, podendo
pratica[ todos os atos compreendidos no objeto sôcial, semprc no interesse da sociedade, ficândo vedado, ênüetanto,
o uso_da denominação social ou fiÍma eÍn negócios estranhos aos fins sociais,

Parágrafo Único: Nos tÉrmos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a alteração deste contrâtô
para a nomeação de administradores não intlTrantes do quadro societário, desdê quê aprovado por dols terçôs dos
sócros 

sÉ,,MA
Fica facultado ao administrador, nomear procuradores prârâ um p€ríodo deteÍminado, nunca excedente
a m ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos píocuradores.

otTÂvÂ

O socio e administrador RODRIGO WÀNDRÉ LUf,Z PENA, pÕderá ter direito a uma retirada mênsal a titulo
de pró-LâboÍe, cujo vdlor será livremenLe convencionado entre ã sociedade, rle comum acordo e será lêvado
em consideÍação a conta de despesà.

NONA

A responsabilidade tecnica pela execuÉo dos serviços profissionais prestados pela soctêdôde, de ôcorodo
rnm os ôbletrvos sociars, caberá âo sócio:

a) ROORIGO WAÍ{DRE LUI:U PEtlÀ, contadôr, inscrita no CRC no lSP24gT2lO-0, responderá pelos servrços
contábeis previstos no àrtigo 25, dô Dêcreto-Lei no 9.295/46.

OECIMA

Os sóc()s reunrr-se.ão sempre que foÍ necesÉiário, mediante convocação do sócio majoritaflo ou pe{os sócios minoritarios
cujas quotas formem pelo menos um qurnto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no Livro de "Atas
de Reunião da Diretoria". Para delrberação valida será necessária a presença da maioria societána e o "quorum" paÍa
decisõo será a maioria simples. No cnso de empatê..o sócio majortário terá o direito do segundo voto de desempate.

DECIMA PRIMEIRA

Ôs sticios quc representam a maioria do côpital social poderão prcmover a altera@ do contrato social,
independenteínente do consentimento expressô ou tácito, por parte dos demais ócbs, especiâlmente no que tange
a exclusão de sócio que pàsse a colocar em risco a contínuidade da empresã, em virkrde de ãtos de inegável gravidade.

Parágrafo único: A exclusão somente poderá seÍ deteíminadd em reunião especialmente convo€ada paÍa esse frm,
ciente o acusâdo em tempo hábil frara permitir seu compareomento e o exercício do direito de defesa.

OECIi.IA SEGUNDÂ

O sócio retiÍante, após quitar todas as suas obrigações com a pessioa jLrrídica c1a qual foi integrante, sendo 6tôs
decoffentes de seu período de participação na sociedade, Íica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades
posteÍores ô data de averbação de sua saí.'1a.

DÉCIMA ÍERcEIRA

O exercício social teímrnará em 31 de dezembro de cada ano, quando seíão levantados o balanço patrimonial
e as demaís demonstrações financerras e serão efetuadas a ôpuraÉo dos resultados com obseÍvância das disposides
legais ãplicáveis.

Parágrafo primeiro: Os lucros ou prquízos apuraçlos serão distíibuidos ou suportados pelos sócios na proporção
dê sua pàrticipação no capifôl social.

Parágrafo segundo: A oitériô dos socios e obedecendo a legislaçâo, a sociedade poderá levantar balanços
em períodos inferiores, cu)os os lucros ou prejuizos apurados terão a mesma destinação acima-

-)r
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orcrüiq'úi"ro
o falecimento de quàlquer um clos sócios não implicaâ O'iiotução da sociedadc, quc pross-^quirá com os sócios
remanescêntes, devendó se pago aos heÍdeiros do falefido o valor correspondcnte às quotas de câpital e à sua
Paíicipação nos lúcros liquldos apurados ate a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico
para este fim, não havendo inter6se dos heÍdetrôs, ent fazer parte desta sôciedade.

ParágrãÍo único: O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da seguinte forma: 4OoÁ (quarenta por cento)
no prazo de dois rneses; 30o/o (trinta por cento) no prazô de seis meses; 30o/o (trinta por cento) no prôzo dê doze meses.

DECIl.IÂ QUINTA
As quotas de capital da sôciedade não podeÍão ser alienadas a terceiros estranhos ao quadÍo social sem o prévio
consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurãda a prefeÍência na ãquisição, em igualdade de condições,
devendo o sócio retirànte ofelecer aos demais sócios, sempre por escrito, em correspondência diriqida a cada socio a qual
constem as côndições da alienaÊo, pàra que estes se manifestem sobre o exeÍcicio dâ preferência no prazo de 30 (trinta)
dias.

Parágrafo único: Flndo o prazo de 30 (úinta) dias para o exercício da preferência sem que os socios tenham
se manifestado ou se houver sobrâs, as quotas podEÍão ser cedidas ou alienddas a teÍceiros,

DECIMÀ SEXTA

O sócto que dcscja retiÍar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 6crito, com antecedênda mínima
de l0 (trinta) dias e seus haveÍes lhes serão pagos. apos o levantamento de balanço geíal da sociedade espêcíÍico para
este fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, rguôis e sucessivas, vencendo-se a píimeira no pÍazo
de 60 (sessênta) dias contados dà data da retiradâ dô,sóciô.

DECIMA SETIMÁ

A reoência supletiva da sociedâde limiiada dar-sê-á pelas normas reoimentais da Sociedade Anônima, Lei 6-404/76.

DECII,IÂ OITÂVA
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artiqo 997 da mesma lêgislação, fi€a expresso
que os sócios nâo respondem sullsidiariamente pelas obrigaçóes sociais.

DÉGHÂ NoNA
Fica eleito o foÍo desta Comarca de 5ão lose do Rio preto,6rado de 5ão Pàulo, para qualquer ação fundada neste
Çontrato, com exclusão expressa de qualquer outrü, por'mais privilegiêdo que ssja,

VIGESIMA
O sócio e administrador RODRIGO WAIIDRE LUIZ PE!lÂ, declara. sob as p€nas da lei, de que não estií impedido
de exercêr à administração da sociedade, por lci especial, ou em virtudc de condenação criminal, ou por se encontrôr
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por címê falimentâr,
de prevaricação, perda ou suborno, concussão, peculato, ou contrô a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa dô concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a pÍopÍiedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam estc presente anstrumento de alteração contràtual,

são lose do Rio Preto-sP, 23 de l-evereiro de 2022.
Sóciosl
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CERTIDÃo SIiIPLIFIcADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFOR[,AçÓES ABAIXo CoNSTAM DoS DocUIuENTos ARQUIVADoS NESTA JUNTA CoMERCIAL E sÃo VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIçÁo,

sE HouvER ARoutVAMENTos posrERtoRES, EsrA cERTtDÃo pERDERÁ suA vALtDADE.

A AUTENTICIOADE DESTA CERTIDÁO E A EXISTÊNcIA DE ARoUIVAMENToS PoSTERIoREs, sE HoUVER, PoDERÁo SER coNsULTADAS No
slrE wvvw.JUcEsPoNLlNE.sP.cov.BR, MEDIANTÊ o cóorco DE AUTENTtctDAoE tNFoRMADoAo FTNAL Do DocuMENTo.

Documenlo Gíatuito
Proibida a ComercializaÉo

covERNo Do ESTADo DE sÃo PAULo

SECRETARTA DE DESENVoLVTMENTo EcoNôMlco
JUNTA coMERcrAL Do ESTADo DE sÃo pAULo

000124
J*-

§ { §,

JUCES,P

CIDADE GESTORÂ CONTABILIDADE LTDA

RUA EMILIA JOAQUINA DÊ JESUS CASTRO

ATIVIOADES DE CONTABILIDADE
coNsuLToRtA EM rEcNoLoctA oA tNFoRMAçÃo
DESENVoLVIMENTo E LICENcIAMENTo DE PRoGRAMAS oE coMPUTADoR cUsToMIzÁVEIS

TAMENTO DE DADOS, PROVEDORES OE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEOAGEM NA INTERNET
supoRTE TÉcNtco, MANUTENÇÃo E ouTRos sERvtÇos EM TEcNoLoctA DA tNFoRMAÇÃo
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

sôcro E ADMTNTSTRADoR

ÂLTERAÇÃo Do NoME EMPRESARTAL pARÂ cTDADE GEsroRA coNTABtLtDAoE LTDA., oAÍADADE:23102t2022.

REolsrRlBUlcAo Do cAPlrAL DE RoDRtGo wANDRÊ LUtz pENA, NActoNALtDADE BRASTLEtRA, RAÇtucoR: NÃo
DECLAMDA,, CPF: 258,448,018.22, RG/RNEi 234A3523. SP, RESIDENTE À RUA PRIMO BORGHI, 330, RESIDENCIAL DOS LAG,
URUPES . SP, CEP 15850.000, NA SITUAÇÂO DE SÔCIO E ADMINISTRAOOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
pARTrcrpAÇÂo NA soctEDADE DE $ ío.ooo,oo.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA MADALENA CORNACHT PENA, NACTONALTDADE BRAStLEtRA, RÂÇtuCOR: NÃO DECLARADA.,
cPF: 312.197.288-02, RG/RNE: 68564112 - sP, RESIDENTE À RUA EMTLTA JoAeUtNA oE JESUS cASTRo, 320, ApTo 31. ctDADE

Página í de 2
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NOVA, SAO JOSE DO RtO PRETO - SP, CEP 1so8s-310, NA STTUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 1OO,OO

CONTMTUAL DA MATRIZ,

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARÁ NIRE: 3s229153061

DATA DA ÚLTII\,,IA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/05/2023

csrÉao sltrplri@da. o@lMlo drísdô porGlsEL^ SIMIEMACÊSCHIN, súoÉnâ GffildsJu@sp aJunl'
CqBEaldo Eslâdo d€ São Páuh, g6Bnts e au!.nl'odàde dêst€ d@m€nlôquándo vrs@lÉado drEtamêÍí6 no porlá

wÚw.lu6spdline,6p oov.br sob o númêÍo dê áulÔnticidsdê 205933873, s6í6játr8 19dê maiods2023 às l1'09'13

Docum€nto Gratuilo
Proibida â ComercializaÉo

Página 2 de 2
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Conílra os dado-s de identificação e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SecÍetaria Municipal da Fazenda
a sua atualização cadastral.

Atênção: quahu.r rasurâ ou smendr ihvattdârá s.t€ doêumsnto.

Emitido no dir 29/012023 à! 10:03:íí (d!i6 e ho.! de BrrsÍltá).

Código dê contÍol. : 000344.920073.000331.6/í0022.905202.3,t OOSs4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA

16'06/2015 33íAO0

CIDADE GESÍORA CONÍABILIOAOE LTDA

II IULU DQ ESlAEELECIMENTO (NOME DE FT{\]TASÍá):

CIDADE GESTORA

uEscRtÇAo ua ATtvtoAoE ECoNoMtca pRtNcE>ALr

ô9205/0í{2r SERVIçOS oE CONÍABÍLEAoE

46í6.1r99{a: REPRESET{TAI{TE GO ERciAL EASê{TÉ oO COl{ÊiiCtO OÊ ARITOOS DE EACRróRD E DE pApELARtA

6204{/00{s: assEssoRta, coNsu*m&À §I ststE As DE tt{FoR ÁÍrcÀ
6209íi00{4: sERvtços oE rEri§J§ÀO.DE pR(xtMI,As DE tNFoRrúÍrc,À
63íí{/00-í7: SERVIçOS DE pnof€§lalt§to DE DAOOa

7020-a/00-í2: aTtvtoADE lE AssÊ.§som^.g GESTaoEIFRES RIAL
73í9{/02{9: SERVIÇOS OE PROMOÇÃO NO PONTo 0E VENDAS

821í3/00{8: SERVIçOS ADIIINISTRÂIMS PARA TERCETROS

85S96/0,146: TREIIIAMENTO EM DESENVOLVTMENTO PROF|SSIONAL E GERENCTAL

691í.7/034í: AGENTE DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

R EMiLA JoaeutNA DE JEsus casrRo

REDET{TOR -JD.

APARTAMENTO:AP3í

SAO JOSE DO RIO PRETO

Não possuiou náo sê âpllca

6202-3/00.02: oESENVOLVIÍ{ENTO DE

6203.í/00{2: LICENCIAUENTO DE PROGRAXAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: CIDADE GESTOM CONTABTLIDADE LTDA
CNPJ: 22.656.384/0001-38

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos hibutários adminislÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕês em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refêre-se à situeção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do aÍt. í í da Lei no g.Z1Z, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços < htt p://rÍb. gov. b r, ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no .Í.751, de zt1ot2o14.
Emitida às l0:,t4:34 do dia 19tOSl2OZ3 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1511112023.
Código de controle da certidáo: 377C.249D.6068.1E7í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Dóbltos Tributárlos Não lnscritos na Dlvlda Atlva do Estado de São Paulo

CNPJ: 22.656.384/0001-38

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazênda e Planejamenb do Estado de São
Paulo de apurar débibs de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não conslam débitos dedarôdc ou apurados
pendentes de insoirf,o na Díúda Ativ'a de rcsponsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidão no

Data e hora da emissão

Validade

23050583817-49

1910512023 11:11:26

6 (seis) mesês, contados da dab de sua opediÉo.

Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autBnticidade no sítio
www.pfe,fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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Não existe Inscnção Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São
38 até a data e hora de emissão desta ceítidão.

A aceitação desta certidão está condicionôda à veriflcação
h ttpL4]r!]!lê.desp-&zc.a.d.ê=.sp-s9v.E

Data e hoÍa de emissão: 29105/2023 7Ot23t5O

Código de controle da certrdão: bfcbeb3e-a931-4e63-86d1-900eae004066

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais.

Cerridáo de Pessoa Juídica Não lnscrda - lmpressáo 0 Ü 0 729

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

CêÉidáo dê Pêssoã Jurídica náo inscrita no Cadâstro dê Contribuintes

cNPJ 22.656.3A4lOOOl-38

Paulo associado ao CNPJ 22.656.384/0001-

de sua autenticidade no sítio

https / 
^/ww.cãdesp.fazenda.sp.govbr/(S(f'l 

hyjpwsvcjo5nnu0pglezri))/Pages/Cadaslro/Ceíidoes/CertidaoNaolnscrito.aspx?A 1t1



0 u 0130

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTAOO OE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

OIRETORIÂ DE GESTÃO DE CADASTRO
DEPARÍÀMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

No: 181 1564/2023

Contribuinte: CIDADE GESTORA CONTABTLTDADE LTDA

Endereço: R EMIL|A JOAQUINA DE JESUS CASTRO, 320 APARTAMENTO:Ap31

Cadastro: 3316400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que
porventura vier a ser apurada posteriormenb CERTIFICAàiIOS, na forma da lei, que o cadastro acima
discriminado acha-sê QUITE perânte à Faênda Mrlnlcipal, referente a débitos de impostos, taxas,
contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO
MUNICIPAL MOBILIÁRlo.

Esta certidão não abrange a €venhaÍ.existêncira cle débitos funto à Administração Pública lndireta

...i1,.i..,,,.,,,,r:ri: r''
A aceitação desta certidão está condi$óíádà à verillcaçâQ.'&:,àr.ra aut€nticidade pela tntemet, no portat da

Prefeitura de São José do Rk, PÍ€to (https:/,í1^,ww.riopreto.sp.gov.br).

Estâ cértidâo foi de 2oõs

Prefeitura e de tariÍa dê água/esgoto
junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 29 de Maio de 2023.

Emitida às 09:56:30 do dia 29tOSl2O23

Código de controle da certidão: 000344.9E0010.00033í.640022.905202.3095903

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

do Município.

**" ESTA CERTIDÃO É VÁI-IOE POR 06 MESES **
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CÃI;íá
CÁIXÀ ECÕI,JÔMICA FEDERÃL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.656.384/ooo1-38
Râzão

CIDADE GESTORA CONTABILIDADE LTDA

Endereço: RUA EMILIA IOAQUINA DE IESUS CASTRO 320 APTO 31 / CIDADE NOVA /
sAo JosE Do Rro PREro / sp / 15085-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14105 12023 a t2/0612023

CeÉif icação Número: 2O23O5 t4O t452O L94327 32

Informação obtida em 29/0512023 10 :06: 11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

htlps://consulta-crf.cáixa.gov.br/consultacrf/pageíc!nsultaEmpregador.jsÍ
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PODEF- JUDI CIÁRIO
JUST]ÇÀ DC TF].BÂLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: CIDI\DE GESTORÀ CONTÀBILIDÀDE LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP.T: 22 . 656.384/0001-38
Certidão n": 2338L118 / 2023
Expedição: 29/05/2023, às 10:10:08
Validade: 25/Lf/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contsados da daEa
de sua expediÇão.

Certsifica-se que crDÀDE GEsroRÀ coNtÀ3rLrDÀDB r.TDÀ (!íÀTRrz E FrúrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 22.656.384/OOO1-38, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-L e

13.467 /201-7, e no A:.o ol/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de re sponsabi 1i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autsenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hEtp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida graEuitamente.

rNFORüÀçÃO TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes peranEe a JustiÇa do Trabalho quantso às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recol-Lrimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenlos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títsufos que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa execuEiva.

L-r;.i,i i: :i !rê.ri l,.: :'.rLL ilr: .,1.r.,I
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PODER JUDIC!ÁR!O
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTAOO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CIVEIS

CERTíDÃO No: 1755908 FOLHA: 1r,l

A autenticidedô desta cêrtidão poderá ser confirmada pela intemêt no site do Tribunal dê Justiç€.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçÕes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçÕes legais,

CERTIFICA e OÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiÉes de PEDTOOS DE
FALÊNC|A, coNcoRDATAS, REcUpERAçôEs JuDtctÀts E ExTRAJuDtctAts, anteriores a
18105120?.3, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

CIDADE GESTORA CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 22.656.384/000't -38, conÍorme indicaçâo
constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os proc€ssos em que a pesso€l cuio nome foi
pesquisedo tigura como ?úg: (a). Sáo aponta(bo os Êitos !ofÍ! situaÉo em tramitaÉo já
cadastrados no sistema infurmatizado refer€ntes e todas as ComarceyFoos Regionais e Distritais

Nâo
Receita Federal

dá&íormatização de cadâ ComaÍcs/Foro pode

os Íêitos dhfuibuídos na lr

qualquer odra base de
a identidade do

.lessoais fomecidoryf;aloipaslüisado é de

A certidão em nome de pessoa juúÍca considera os procêssos reÍerentes à malriz e
às Íiliais e podeÉ apontar feitos de homônimos neo qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicâdo na cérti<üb{ElffiU, SÍC,.S/S, EPP, iâEj MEl, LT.DA).

Esta certidão só tem validade mediante essinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

0066283072

pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

PEDIDO N': llllllilililillill
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cdodegestor

"oeclamçÃo PARA MtcRoEMpREsA E EMPRESA DE pEeuENo poRTE,'

A Cidade Gestora Contabilidade Ltda, inscrita no CNPJ n".

22.656.384/0001-38, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Rodrigo Wandré

Luiz Pena, portador(a) da Carteira de ldentidade no.23.443.5219 e do CPF no.

258.448.018-22, DECLARA, para fins do /disposto na Lei Complementar n. 123 12006 e

no Edital do CONVITE No 01/2023, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, ser microempresa, nos termos da legislação vigente, náo possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 30 da Lei Complementar no.

123t2006.

São José do Rio Preto,O2 de junho de 2023.

Oe!reâtó.ss,nro dl gr.toáê

g*b"r#:.il#:à1__q:;j1fl:.,

Obs. A falsidade da declaraçáo prestada nos moldes do item acima, objetivando os

benefícios da Lei Complementar n. 12312006, caracterizará o crime dê que trata o art.

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da

sanção administrativa consistente na aplicaçâo de multa, no importe de 20o/o (vinte por

cento) do valor global da proposta apresentada, bem como na declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05

(cinco) anos.

c9
Rua EÍnÍlia Joaquina de Jesus Càstro, 320 - JaÍdim Cidade Nova, 5ão José do Rio preto/Sp

+ 55 17 9.81-768-141 lwww.cidadegestora.conr.br. coniato@cidadegestora. com. br

r'roDELo DE DECLARAçÃO PARA F|NS DA LEt COMPLEMENTAR N. 123 / 2006
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EDITAL DE CONVITE n" 0112023

PROCESSO ADMINISTRATIYO n 07t2023

oBJETO: COrurRaUçÃO DE EMPRESA PARA A enesuçÃo oe
sERVtÇos DE coNsuLTonn À pnestoÊrucn oA cÂmlnt e coutssóes
PERMANENTES, em uarÉnhs RELActoNADAs A AspEcros cotrtÁgels, oe
eLANEJAMENTo E ExEcuÇÃo onçlueHrÁnn.

A (nome da licitante), por seu representante legal Rodrigo wandre Luiz pena, brasileiro,
nascido em 191o611977, casado, contador, cRC sob no 1sp24937210-0, portador do RG
no 23.443.523 ssP/sP e inscrito no cpF sob no 25g.448.01g-22, residente é domiciliado
na Rua Primo Borghi,330, Residenciar dos Lagos il, urupês-sp, cEp 1s850-000,,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.6s6.394/ooo1-3g, com sede na Rua EmÍlia Joaquina de
Jesus castro,320, apt.31, cEp lso8s-310, cidade Nova, são José do Rio preto - sp,
nos termos do art.40, Vll, da Lei no'lo.s2ol2oo2, declara para os devidos Íins de direito
que cumpre plenamente os requisitos da habilitaçáo estabelecidos no item vl e
respectivos subitens do edital em epígrafe.

Sendo a expressáo da verdade, subscrevemo-nos.

São José do Rio Preto, 02 dejunho de 2023.

0oc!fr ênro àrÉindo diBibtft ntê

&OORIGO WÀIIORE LUIZ PÉNÁ
o.1.. 2elo5,,202 r ro s. sô o3oo
Vê.dlquc ch hrAÁ lrv.hdai,t,.Eov.br

ca
Rua ErnÍriàjoaqurnâ de]êsLrs castro,32o -JaÍciirn cidade Nova,5áoJose do Rio preto/sp

+ 55 17 9.81-768-141 | www cicjadeqestora. com_b r . contato@cirjádeqestora. com. br
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"Declaração de Fato Superveniente de fato lmpeditivos à Habilitação"

DEcrÂ.RÂcÃo

A

cÂlanRn MUNtctpAL DE MoNTE RpnRzÍvel
REF. LtctrAÇÃo coNVtrE No 01/2023.

Data do encerramento: 0210612023.

A empresa Cidade Gestora Contabilidade Ltda, inscrita no CNpJ n".22.656.384/0001-
38, interessada em participar no processo licitaiório no 07 t2023, da Câmara Municipal de
Monte Aprazível/SP., por intermédio de seu representante legal Sr. Rodggo Wandré Luiz
Pena, portador da Carteira de ldentidade no 23.443.523-9 e CpF no 258.448.0,18-22,
vem, pelo presente instrumento, DECLARAR, sob as penas da lei, que, inexistem
quaisquer fatos superveniente lmpeditivos à sua contrataçáo; não foi declarada
suspensa nem inidônea para contratar com o poder público de qualquer esfera; e, se
compromete a comunicar a ocorrência de qualquer fato que altere essa situação, que
venha a ser conhecido após o encerramento da licitação.

Por ser verdade, assina a presente.

São José do Rio Preto, 02,d_e Junho de 2023.
D.ôFoto *!inaão d'girât,miê

ROORIGO WANDRÉ TUIZ P€NA
Drtr: 29105,,2023 ro:s3:a2.o3oo
vàriqk h hh!r r,v.{jd..íti.cov br

c9
Rua Er',ília ,oaquina de Jesus castro, 320 - larcl rn cidade Nova, 5áo José do Rio preto/sp

+ 55 17 9.81-768-141 lwww.cicladegestora.com.br. co ntato@ cidá deqestora.com.br

Assinatura do Responsável
NOME COMPLETO:

Rodrigo Wandré Luiz Pena

Cargo: Diretor

RG: 23.443.523-9

CPF:258.448.018-22



0ü0i37

cdodegestor
"Enquadramento nos Artigos 7o-XXXlll da CF e 27-V da Lei no 8666/93,,

DE_craeÁ,-QÃo

À

cÂunRR MUNtctpAL DE MoNTE Rpnnzívrl
REF. LtctrAÇÃo coNVtrE No o1/2023.

Data do encerramento: 0210612023.

A empresa Cidade Gestora Contabilidade Ltda, inscrita no CNpJ no 22.656.384/OOO1-38,

interessada em participar no processo licitatório no O712023, da Gâmara Municipal de

Monte Aprazível/SP., por intermédio de seu representante legal Sr. Rodrigo Wandré Luiz

Pena, portador(a) da Caíeira de ldentidade no 23.43.523-9 e CPF no 258.448.018-22 ,

vem, pelo presente instrumento, DECLARAR, sob as penas da lei, que se encontra em

situação regular perante o Ministério do Trabalho e que cumpre integralmente ao

disposto no artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal, combinado com o artigo 27,

inciso V, da Lei 8.666/93.

Por ser verdade, assina a presente.

São José do Rio PÍeto, 02 de junho de 2O23.
Oo.um€nto rsriá.áô riietrtn€nrê

RODRIGO WÀNDRE LUIZ P€r,lÀ
oará: 2§l05/2ô2r 115315 orm
VíiriqueÊm hftpr:,/vàlidiÍ.dl.góv hÍ

Assinatura do Responsável

NOME COMPLETO:

Rodrigo Wandré Luiz Pena

Cargo: Diretor

RG: 23.443.523-9

CPF:258.448.018-22

c9
Rua EÍnílialoaquina deJesLrs Cast[o,320 -Jarclirr Cidade Nova, São]osé do Rio Prêto/SP

+ 55 17 9.81-768-141 lwww.cicladegestora.com.br. co n tato@cidadegestora.com. b r
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Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327s-t73s I 3275-2t1lt UUU13U
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

CoNTRATO No 06/2023

roentrrcaçÃo DAS eARTES CoNTRATANTES

cÂnraRn MuNlctpAL DE MONTE lpnlzivet, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ no S1.B4g.497l0OOi-33, com sede na praça
São João, í61, Centro, CEP 151SGOOO, neste ato representado pelo presidente,
Marcos césar caminholla Batista, denominada corrnarnriE e a empresa
CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRAT|VO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no cNpJ sob no 22.6s6.384rooot-àe, sediáda na Rua
Rua Emilia Joaquina de Jesus Castro, 320, representiada por RODRIGO
WÁNDRE LUlz PENA, brasireiro, portador do RG no zs.us.sàs e inscrito nà
CPF sob no 258.448.018-22,, doravante denominada CONTRATADA, ,""àV",
firmar o presente conhato, originado do processo Atlministrativo no ........,
mediante cláusulas e condi@s a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIIf,EIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a GONTRATACÃO DEpRESTAÇAo DE sERvtços DE coNsuLToRtA À pnesroÊictA DÃcÂMARA E coiirsêôEs penúÀieÍrts, em 

- -úÀiÉiuÃ§
RELACIOIIADAS A ASPECTOS COI{TÁBEE, DE PLANEJAMENió É
EXEGUçÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme 

""p*inoço"s 
constantes no Anexo

I deste conbato.

CúUSULA SEGUNDA
DOVALOR E DA DOTAçÃO ORçAilENTÁR|A

2.'l - o valor totial deste conrato é de R$ 4s.Íi6o,oo (quarenta e cinco mir,
trezentos e sessenta reais), devendo onerar a seguinte'dotaçao orçamenúriã
vigente:

0103100012.0020O0 - Administação da Cámara
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros / pessoa Jurídica

CúUSULA TERCEIRA
DAS CONDTçôES DE PAGAMENTO

3.1- O pagamento será efetuado, mensalmente, no valor de Rg 3.7g0,00 (três
mil, setecentos e oitenta reais), em ate 0s (cinco) dias úteis do mês 

""grinttmediante apresentação de nota fiscal, que d.eveÉ conter o número do cãntrato
e objeto, devendo a Adminiskação certificar que a pessoa jurídica 

".t" ,"trúi
com suas obrigações tributárias, encargos kabalhistas e sociais.
3.2 - As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para
9 9-ma1l : contato@camaramonteaprazivel.sp.gov. br
3.3 - Será considerado atraso no pagamenlo, se decorído 2 (dois) meses,
contado da emissão da nota Íiscar, dos pagamentos ou cre' parceras dé.F
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pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o
que incidirá coneção monetária sobre o valor devido utilizando-se o lpCA; juros
moratórios, a Íazáo de 0,5olo (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10%
da nota fiscal.
3.4 - O disposto no item 3.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de
grave perturbação da ordem intema ou de guerra, bem como quando
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optaÍ
pela suspensão do cumprímento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

CúUSULA QUARTA
DA ALTERAçÃO Oe VALORES

4.1.- Não haverá recomposição ou reajuste de preços (que poderá o@rrer a
cada perlodo de 12 (doze) meses), exceto para manier oequiiíbrio econômico-
financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado e aceito pela outra
parte.
4-2 - o contrato poderá ser reajustado após Í2 (doze) meses, o marco iniciar
para o cômputo de reajuste será a datra base da propostâ, pelo índice lpcA -lndice Nacional de Preços ao consumidor Amplo, àevencio a administração
responder em 5 dias uteis.
4'3 - caso o índice estabelecido para reajustamento venha e ser extínto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o
que vier a ser deteÍminado pela legislação entiio em vigor.
4'4 - Ne ausência de previsão regal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficiar, para reajustiarnento do preço do varor
remanescente.
4.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cárcuro
referente à alteração de vatores.

CLÁUSULA QUINTA
DO PRÂZO DE EXECUçÃO DO OBJETO E DA VIGÊNCIA CONTRÂTUAL

5.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 22 dejunho de 2023, e se expirando em 2í de junho de 2023.
5.2 - A critério exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado
por iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no
inciso lV do artigo 57 da Lei n." 8.666/93, atualizada.
5.3 - Toda renovação/arteração contratuar se fará mêdiante formalização de
Termo Aditivo a contrato.

.F
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cúusuLA sExrA - DA FtscAltzAçÃo E Do RECEBIMENTo Do
OBJETO

6.1- A Fiscalização da execução do presente contrato ft.,nâ a cargo de fiscar
designado, que deverá ter ampro acesso aos documentos que-ttre oigãm
respeito, mantendo o número de fiscais que julgar necessário.
6'2- A contratante descontará do conespoádente pagamento o varor dequalquer objeto considerado em desacordo com o preüisó nas Especifrcaçoàs
Técnicas.
6.3- A fiscarização pera conúatante não exonera nem diminui a compretraresponsabilidade da contratada, por quarquer inobservância o, orLiâã ã"cláusulas contÍatuais.
6.4 - O objeto do presente contrato será recebido:
1 - provisoriamente, mensalmente, para verificar se e§tá de acordo com o
gxislgg' e em caso negativo, a contra'tada deveÉ efetuarr" ããrú""ã"J-ó",
imediatramente; e,
2.; d9.finitiva1ente, após o pagamento final, mediante termo que comprove oatendimento do contrato.

cúusulÂ sÉTmA - DAs oBRtGAÇôEs

7.1 - Da Contratada:
í - Executar o objeto conforme proposta apresentada;2 - Cumprir com rigor todó o estaUãféãioo-no @n'ato, seguindo asdeterminações ey'ou esclarecimentos emanaoos pela CóóiJ;;o*responsável;
3 - Responder civil e adminiskativamente, por todos os danos, perdas eprejuízos que por doro ou curpa no cúriprimento do confato venhadiretiamente ou indiretamente piovocar ou '""ú.", por si ou por seusempregados à conüatante, a terceiros, bem como ào paàimonio É,ruri-; ---'4 - Arcar com todos o.s .e1cargos e obriga@es oe naúiãza ti"Étni"t",acidentária, tributária, acrministraÍva 

" .rii'ãã.ãir"ntes da execução dosserviços objeto deste, sendo que o Município se isenC Oe quafquãi rinüãempregatício;
5 - manter durante toda a execução do contrato, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas;
6 -. cumprir as exigências dJreserva de cargos prevista em rei, bem como emoutras-normas específicas, para pessoa com d'eficienci", prrá ..*tilü;;;Prwidência Socíal e para apiendiz; se for o 

"r*-;- 
-

/.- rndrcar o nome do responsáver para representar na execução contratuar, ematé um dia útil após a assinatura do contrato.
7 1'1 - A quaridade do serviço será.de inteira responsabiridade da contratada,e, poderá haver subcontrrFgo, desde que auiorizaoo p"r" Àori.iliâçãã,devendo a empresa contratada r"re, o püiáo, ãÀexanao'oocrr;;i;çã"i;;
comprove a capacidade técnica de quem será subcontratado, p"r" i oêüàãavalíação..F-_ Úil
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7.2 - Da Contratante:
1 - Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do
objeto;
2 - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente
instrumento;
3 - Reter o pagamento caso não haja cumprimento da forma correta do objeto
deste contrato; e,
4 - Fiscalizar a execução contratual.

8.1 - Sem prejuízo das sangões previstas nas cláusulas deste termo, o contrato
poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer
das hipóteses previstas nos artigos 78,79 e 80 da Lei n.o 8.666/93.
8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em ceso da
rescisão administraüva prevista no art.o 77 daLei n.'8.666/93.
8.3 - Ocorrerá ainda a rescisão do Confato, independentemente de
interpelação judichl ou extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito
de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
a) - não cumprimento e/ou cumprimento inegular das cláusulas contratuais ou
da legislação vigente;
b) - lenüdão na execuÉo dos serviços, levando a CONTRATANTE e a
presumir a não conclusáo dos mesmos nos prazos estipulados;
c) - cometimento reiterdo de enos na execução dos serviços;
d) - concordatra, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios,
gerentes ou diretores;
e) - paralisação do serviço, sem justa causa
CONTRATANTE;
f) - desatendimento das determinaçÕes regulares
para acompanhar e fiscalizar a sue execução,

e prévia comunicação à

da autoídade designada
assim como as de seus

superiores;
g) - alteração social ou modificação da Íinalidade ou da esfutura da empresa,
que prejudique e execução do Contrato;
h) - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento,
justificados e determinados pela CONTRATANTE;
i) - ocorrência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

CúUSULA NoNA - DAs INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

9.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente se cometer as
seguintes infrações:

0r
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

"^='t -=-
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2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
3 - dar causa à inexecução total do contrato;
4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
6 - apresentar declara@o ou documentação falsa exigida ou na execução do
contrato;
7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
I - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9 - praticar atos ilícitos com vistas a fustrar os objetivos;

9.2 - Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as
seguinteo sançÕes:
1 - advertência;
2 - multa, de alé 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso
de inadimplência btal ou parcial do Contrato
3 - impedimento de licitar e contratar;
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contsatar.

9.3 - Na aplicação das sanções seÉo considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
2 - as peculiaridades do caso concreto;
3 - as circunstãlncias agravantes ou atenuantes;
4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle; e,

9.4 - O atraso injusüficado para executar o objeto contratJal, enseiará em
multa de mora de 1olo do valor contratual por dia.

9.5 - As penaliclades acima mencionadas não excluem quaisquer outras
previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das
perdas e danos que vier a sofrer.

9.6- Enquanto o Contratado não cumprir as condições contratuais
estabelecidas, a Contratante reterá seus pagamentos e garantias contratuais.

1 0.1 - Mnculam-se ao presente contrato, independentemente de suas

yffilff:JS3,,íi"_l+lBl", o Editar de ricitação respectivo e a proposta 

ú,/.F
CI-AUSULA DECIMA . DA VINCUIÁCAO

. A='-§ 
=
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1í.1 - Aplicar-se-á a Lei n.o 8.666/93, alterada, para o esclarecimento dos
casos por ventura omissos neste termo de contrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições
estabelecidas neste Termo de contrato, aceitam a cumpírem fielmenté as
normas legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual
efeito e teor, na presençe de duas testemunhas, abaixo indicadas:

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo

12.1 - Elegem as parte§, para dirimir questõe6 oriundas do presente
instrumento, não resorvidas administrativamente, o foro cta cidade e ôorrr".
de Monte Aprazível, Estado de São paulo, com exceção de quasuer údp;;
mais privilegiado que seja.
12.2-- Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento
em 03 (ês) vias de igual teor e forma, com único efeito, na pr"".nç" àà. O)(duas) testemunhas abaixo identiÍicadas.

Praça 5ãoJoão, 161 - centro-cEP 1s1s0-000 00 0 i 4 3
Fone/Fax: lLTl 327 5-L7 35 I 327 5-27 tt

E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br
CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

Monte Aprazível, 22 de junho de 2023.

AL DEMOI{TE
Gaminholla Batista

STRATIVO LTDÂ
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EXPED!ENTE

O DiáÍio OÍicialdo Município de MonteAprazível, veiculado
exclusivamente na Íorma eletrônicá, é uma publicação
das entidades da AdministÍaÉo Dirêta e lndireta deste
Município, sendo reÍeídas entidades inleiramente
responsáveis pelo conteúdo aqui publicádo-

ACERVO

As edições do Diário OÍiciat Eletrônico de Monte Aprazível
poderão ser consultadas através da intemet, por meio
do seguinte endereço eletrônico: www.monteaprazivel.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
f ltros, acessewww. imprensaoficialmunicipal.com.br/
monteapÍazivel
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Monte Âprai vêl
cNPJ 53.221.701/0001-1 7
Praça São Joáo, 117
Telefone: ('17) 327!9500
Site: www.monteaprazivel.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoÍicialmunicipal.com.brl
monteaprazivel

Scxtã-Íeirà, 16 dê runho dê 2O23
^no 

Vll I Ediçáo n§ 1303

rcP
Qrasil
1","..,".."

DiéLio OÍicial Assinado Eletronicamente com CertiÍicôdo padrào
ICPBrâsil, em conÍormidade com a MP n" 2.2OO-2, de 2OOí

O Município de Montê Áprazível garônte a âutenticidâde
destê documento, desde que üsuêlizaõo atlavés do site www.
monteaprôzivêl.sp.govbr

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.brlmonteôprazivel
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venceu o (1,900 FARDO DE ÁGUA MII{ERAL
NÂTURAL COM GÁS GARRAFA PET NO MíNIMO 5OO
ML, FARDOS CoNTETiIDo 12 U IDADES} no va|oI
unitário de Ril5,90 (quinze reajs e noventa centavos) e
valor total RS3O.210,00 (trinta mil, duzentos e dez
rea is), o (11.000 u1{D ÁcUA Mll{ERAt

r , inscrita no CNp, sob ne 35,991.020/000I_56,
localizâda na Rua Dr..laime Martins de Oliviera, ne 14, Jd
Glória na cidade de Monte Aprazívet - Sp, CEp 15150_OOô,

NÂÍUML SEM GÁS COPO DE t{o MiÍ{tMo 2oo ML} no
valor unitário dê RSO,4A (quarênta e oito centavos) e
valor total R$5.28O,0O (cinco mil, duzentos e oitenta

59t2023
PREGÃO PRESEl{CIAL N9 43/2023

pRocEsso aDr,fl NlSTRAT|VO t{e 6ll2023
oBJETo: Aquisição de á9ua mineral destinada ao

abastecimento dos setoÍes da municipalidade.
GESTOR DA ATA: MUIüCtptO DE MONTE

APRAZaVEL, CIpr: 53.221.701/OOOl_17.
DETEIITORES DA ATA: : .\ . ., ,i

' , ', inscrita no CNp, sob ne 06.183.928/0001-35,
localizada na Rua Brasil, ne 747, centro na cidade de Monte
Aprazível - SP, CEp t5l5o-000 e ,: l

. . , inscrita no CNPJ sob ne 35,991.0201000I-56,
localizada na Rua Dr. Jaime Martins de Oliviera, nc 14, ld
Glória na cidade de Monte Aprazívet - Sp, CEp 15150_OOO.

VÂI-OR GLOBAL: Até Rg 133.730,00 (cento e trinta e
três mil, setecentos e trinta reais)VIGE CIA: ATE
7510612024.

Monte Aprazível, 15 de junho de 2023.
Ít{arcio Luiz Miguel - prefeito Municipal
Di€go Santos Rosslnl - pregoeiro Olicial
Irlarcio Eduardo Rodrigues - Equipe de Apoio
Hoacír CavalêÍo Junior - Equipe de Apoio
Silvio Carlos i,laÉih parra _ Equipê de Apoio
(Decrêto L4ltZOZZl

EXÍBÁTO DE HOMOTOGÂçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NE 43/2023
REGTSTRO DE PREçO Ns 33/2023

pRocEsso aDMtNtSTRÂT|Vo Ne 61/2023
OBJETO: Aquisição de água mineral destinada ao

âbastecimento dos setores da municipalidade.
Face ao constante dos autos do processo

AdministÍativo ne 6112027, referentê ao pregáo
Presencial ne 43/2023, Rêgistro de preço ne 33nó2f
haja vista a adjudicação do objeto aos vencedores peto
senhor Pregoeiro na sessão pública para as empresas- :,.- \ ., inscrita no CNPJ sob ne
06.183,928/0001-35, Iocatizada nô Rua Brasil, ne 747,
centro na cidade de Monte Aprazível _ Sp, CEp 15150_OOO,
VENCêU O : (7.OOO GALÀO DE ÁGUA MINERAL
Í{ATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM
EMEALAGEM PTÁSTICA CONTENDO 20 LITROS) NOvalor unitário de Rg9,50 (nove reals e cinquenta
centavos) e valor total RS66.5OO,OO (sessenta e seis mit
e quinhentos reais), perfazendo o valor total do
proponente de R966.500,0O (sessenta e seis mil e
quinhentos reais), a empresa

reais), o (2.300 FARDOS DE ÁGUA MIHERÂL
NATUML SEM GÁS GARRAFA PET DE Í{O Mi IMO 5OO
ML, FARDOS CONTENDO 12 U TDADES) no vator
unitário de Rgf3,8O (treze reais e oitenta centavos) e
valor total R931.740,00 (trinta e um mil, setecentos e
quarenta reais), perÍazendo o valor total do proponente
de R$67.230,00 (sessenta e sete mil, duzentos e trinta
reais), Peíazendo o valor global desta ticitação de Rg
133.730,O0 (cento e trinta e três mil, setecentos e trjnta
reais)e HOMOLOGO o procedimento.

À4onte Aprazível, 15 de junho de 2023.
I.larcio Luiz Miguel - prefeito Municipal
Diego Santos Rossini - pregoeiro Oficial
l,larcio Eduardo Rodrigues _ Equipe de Apoio

pRocEsso aDMtNtSTRAT|VO t{e o7l2023
Objeto: Contratação de empresa para prestação de

serviços de consultoria à presidência da càmara,
vereadores e comissóes permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e
execução orçamentáÍia para executar os seguintes serviços
conforme descritos no Anexo ldo edital.

Face ao c o nsta nte dos a utgs do processo
Administrativo ne 07t2023, referente ao Convite ne
01/2023, ADJUDTCO o objeto a vencedora, a empresa
Adjudicada; CTDADE GESTORA COÍ{TABTUDADE tiDÂ -
ME, situada na Rua Emilia Joaquina de lesus Castro, ne 320,
Jardim Cidade Nova, São José do Rio preto_Sp, CEp.
15085-310, inscrita no CNpJ ne 2 2,656,384/O0O 1_38. venceu
o item único, com o menor valor global em Rg 45.360,00
(quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta rêais).
Perfazendo o valor global dessa licjtação de Rg 45.360,00
(quarenta e cjnco mil, trezentos e sessenta reais), E
HOMOLOGO o procedimento.

f4onte Aprazível, 14 de junho de 2023.
[4arcos César Caminholla Batista _ presidente dâ

Câmara Municipal

PODER EXECUTIVO

Llcltaçóes e Contiatos

Atas de registro de prcço

EXTRÂTO DA ATA pE REGTSTRO pE PREçOS Ne

EXTRATO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
cot{vtTE 

'{c 
oll2023
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ÍGrç..Íclra, 27 de lunho dê 2023

GOVERNO DE MONTE APRAZiVEL.SP
avtso DE uctTAçÀo

PREGÁO PRESENCIALI 41 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVOt 7 812023

REGISTRO DE PREçOS: 36/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em

coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos de saúde enquadrados nos grupos A, B e E.

Data da realizaçáo da sessáo Pública:
Ltlo7 t202l.

Horário: 09h3omin.
Local da AbeÊuÍa dos ênvelopes: Prefeitura dê

Monte Aprazíyel - setor Municipal dê Licitaçáo,
localizado na Praça sáo roáo, 117, Centro.

O edital na integra deveÍá sêr acessado através
do site www.monteaprazivel.sp.gov.br

Fundamentaçáo legal: Lei Federal: 8.666/93,
Monte Aprazível, 26 de junho de 2023.
Marcio Luiz Miguel - Prefeito Municipal.
Diego Santos Rossini - Pregoeiro Oficial.

GOVERNO DE MONTE APRAZíVEL.SP
avrso DE UctrÂçÀo

PREGÃO PRESENCIAL: 48/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/2023

oBJETO: Contratação de empresa para lmplantação
Elaboração e do Programa de Controle Médico de Saúde

ocupacional.
Data da realizaçào dã sessáo Pública:

L2t0712023.
Horário: 09h3Omin.
Local da AbertuÍa dos envelopes: Prefeitura dê

Monte Aprazívêl - Setor Municipal de Licitâção,
localizado na Praça Sáo roáo, 117, Centro.

O edital na integra deverá ser acêssado através
do site www.monteaprazivel,so.gov.br

Fundamentaçáo legal: Lei Federal: 8.666/93.
Monte Aprazível, 26 de junho de 2023,
Marcio Luiz Miguel - Prefeito Municipal.
Diego Santos Rossini - Pregoeiro Oficial.

Contratos

EXTRATO DO CONTRATO ADM 36/2023
PREGÁO PRESENCIAL N9 4Ol2023

PROCESSO ADMINISTMTIVO Ne 5712023
CONTRATÀNTE: MUNICiPIO DE MONTE APRAZíVEL
CONTRÂTADA: P. A. BANHOS RETIFICA DE

MOTORES LTDA

DIARIO OFICIAL 0ü0i51

MUNICíPIO DE MONTE APRAZíVEL
ConÍorme Ler Municipal nc 3.445, de 25 de àbril de 2017

Ano Vll I Edlçáo rr 1310 Pá91n. 2 d. 4

CNPJ ne 37.021.021/0001-01
OBTETO: Contratação de empresa êspecializada

para retifica completa dos motores dos veículos:
Citroen Jumper 2015 - Placa GFV-g307 e Micro
Ônibus - Volare V6 2008 - Placa DKI-2314.

VIGÊNCIA Este contrato entrará em vigor a partir da

data de sua assinatura, com vigência de 7 meses, ou seja,
até 12 de dezembÍo de 2023.

vALoR TOTAL 15.200,00 (quinze mil e duzentos
rea is).

Monte Aprazível, 12 de junho dê 2023,
MARCIO LUIZ MIGUEL - PreÍeito Municipal

__xlllltr_
Outros Atos Legislativos

EXTMTO DE CONTRATO
coNTRATO Ne 06/2023
C0NTRATANTE: Câmara Municipal de Monte Aprazível

coNTRATADA: Cidade Gestora Contabilidade Ltda - Me.

cNPJ. 22.656,384/0001-38
convite ns 01/2023, de 23 de maio de 2023.
Processo Administrativo ne 07/2023
OBJETo: Contratação de empresa para prestação de

serviços de consultoria à presidência da câmara,
vereadores e comissões permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e

execução orçamentária parâ executar os seguintes serviços

conforme descritos no Anexo ldo edital.
VALOR: R$ R$ 45.360,00
PRAZO: 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$

3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais) cada, pagos

até 05 dias após o envio da nota fiscal, iniciando-se em

2210612023 e com término em 2110612024, podendo ser
prorrogado.

t'4onte Aprazível, 22 de junho de 2023.
[4arcos César Caminholla Batista - Presidente da

Câmara Municipal

t"lunicip o de Monte Aprazível. 5P
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Licltaçóês ê Contratos
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cÂunnn MUilrGrpAr DE MoI{TE npnnzívn
Prâçâ São João, 161 - Centro - CEP 15150-000 rr ,.. Â í ( Q

Fone/Fax: ltTl 3275-t735 I 3275-27t1 U U u r'r'r
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

ANExo Lc{tí -TERMo oe crÊtcn e oe ronrrclçÃo
(coNTRATosy 6eoeçÃo oeDA PELA RESoLUçÃo No t1/2021)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE RPN,qZÍVCI-SP

CONTRATADO: CIDADE GESTORA APOIO ADMIN|STRAT|VO LTDA.

CONTRATO No (DE ORIGEM): 0612023

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de consultoria à

presidência da câmara e comissÕes permenentes, em

relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e
orçamentáía, conforme especificações constantes no Anexo l.

matérias

execução

a)

b)

c)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenüficados:

í. Estamoe CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o

a@mpanhamento de sua execuÉo contratual, estiarão sujeitos a análise

e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São paulo, cujo

trâmite processual ocprrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

maniêsta@es de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eleúônico, em consonância

com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TGESp;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 7Og, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

,,-1----/
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d)

cÂunnn MUilrGrpAr DE MoITE npnRzívu
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: l]-7l327s-L73s I 327s-27LL 000i54
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20

das lnstruções noO'l l2O2O, conforme "Declaraçâo(ões) de Atualizaçâo

Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do confatado manter seus dados

sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFIGADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais

couber.

Monte AprazÍvel, 15 de junho de 2023.

AUTORIDADE TÁxlilA DO ÓRGÃO'ENTIDADE;

NOMC:MARCOS CÉSAR CAMINHOLLA BATISTA

Cargo:PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 214.610.498-81

nesponsÁvets pell HoilIor-oclcÃo oo cenrlirg ou
RATIFICACÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

NOME:MARCOS CÉSAR CAMINHOLLA BATISTA

Cargo:PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 214.610.498-81

e)

a)

b)

Assinatura:

:'-: '- Lí.- R;t
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GAMARA MUIIIGIPAI DE MOI{IE APRAZIVET
Praça SãoJoão, 151 - Centro - CEP 15150-000 n{i0'l 55

Fone/Fax: (L7l 327 5-L7 35 I 327 5-27 t!
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

NOME:MARCOS CÉSAR CAMINHOLLA BATISTA

Cargo:PRESTDENTE DA CÂMARA

CPF: 214.610.498-81

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: RODRIGO WAI{DRE LUIZ PENA

Cargo: sócio-proprietário

CPF: 258.448.01&

Assinatura:

NOME: MARCOS CÉSAR CAMINHOLIá BATISTA
Cargo: PRESTDENTE DA CÂMARA

CPF: 214.610.498-8í

Assinatura:

_ 
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GAMARA MUIIIGIPAI DE MO]ITE APRAZIVEI
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lL7l327s-L73s I 327s-27tl 0Ü0i-56
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO DO TCE§P

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Monte Aprazível
CNPJ No: 51 .848.49710001-33
CONTRATADA: Cidade Gestora Apoio Administraüvo Ltda.
CNPJ No: 22.6563&4rc001-38
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 06,12023
DATA DA ASSI NATU RA: 22t06t2023
vlGÊNctA: 21 tO6l2O24 (1 2 meses)
OBJETO: contsatação de prestação de serviços de consultoria à
presidência da câmara e comissões permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de planejaÍnento e execuÉo
orçamentária, conforme especificações constantes no Anexo l.
VALoR (R$):45.360,00
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigraÍada, sob as penas da Lei, que os demais doqtmentos originais,
atinentes à conespondente licitação, encontram-se no respêctivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA: ilonte Aprazível, í 5 de junho de 2023.

RESPONSÁVEL:
Câmara

inholla Batista - Presidente da

#^',: Fl
-a=\+


